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“Um ser humano tem o direito de viver 

com dignidade, igualdade e segurança. 

Não pode haver segurança sem uma paz 

verdadeira, e a paz precisa ser construída 

sobre a base firme dos direitos humanos.” 

 

(MELLO, Sérgio Vieira de, 2004-2005) 



RESUMO 

O Brasil, desde a criação da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1945, tem 

desempenhado papel relevante no processo de estabelecimento e na participação em 

operações de paz, com o intuito de manter a paz, a segurança internacional e melhor 

inserção na sociedade internacional. Contudo, a decisão do país de participar delas, 

principalmente nas operações de imposição da paz, tem recebido críticas no meio jurídico 

por as considerarem inconstitucionais. O objetivo geral desta pesquisa é verificar a 

participação brasileira nas operações de paz da ONU (1993-2011), especificamente, 

entender as características das operações de paz e examinar o voto para sua aprovação e 

a participação brasileira para seu estabelecimento, com base nos seus princípios de 

política externa. O estudo é relevante, pois permite verificar os critérios e os interesses 

quanto à sua participação nas operações de paz da ONU e os princípios da política externa 

brasileira (PEB) que norteiam a atuação do país no cerne destes instrumentos para paz e 

segurança internacional. O recorte temporal foi escolhido por se tratar do período em que 

o Estado brasileiro se redemocratizou, após anos de ditadura militar, e se tornou mais 

ativo no CSNU. Destarte, o objeto da pesquisa resulta no problema seguinte: O voto do 

Brasil para o estabelecimento das operações de paz da ONU e a sua participação nelas foi 

norteado pelos princípios da PEB? A hipótese levantada para resolver o problema é que 

segue: o voto do Brasil, para o estabelecimento das operações de paz da ONU no 

Conselho de Segurança e a participação do país nelas foi norteado pelos princípios da 

PEB. Portanto, tanto a participação quanto o voto não foram inconstitucionais. Esta 

pesquisa é qualitativa, exploratória e bibliográfica (doutrinária e documental) e foi 

desenvolvida por meio de análise sistemática de conteúdo, análise de discurso, estudos 

de casos e recursos de tecnologia da informação para confecção de mapa e quadros. Além 

disso, as figuras utilizadas ajudaram a sintetizar e esclarecer o conteúdo descritivo. 

Teorias neoliberais, da escola inglesa e de análise de política externa fundamentaram a 

pesquisa, concluindo que a participação do país nas operações de paz da ONU, no perído 

(1993-2011), estavam baseadas nos princípios da PEB, portanto, foram constitucionais.   

Palavras-chave: ONU. CSNU. Operações de paz. Política externa. Brasil.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

Brazil, since the creation of the United Nations (UN), in 1945, has played a relevant role 

in the process of establishing and participating in peace operations, with the aim at 

maintaining peace, international security, and better integration into the International 

Society. However, the country's decision to participate at them, especially in peace-

enforcement operations, has been legally criticized for being unconstitutional. The 

general objective of this research is to verify the Brazilian participation at the UN peace 

operations (1993-2011), particularly to understand their characteristics, to examine the 

vote for their approval, and the Brazilian participation for their establishment, based on 

its foreign policy principles. The study is relevant, as it allows to verify the criteria and 

interests regarding its participation in UN peace operations and the principles of Brazilian 

foreign policy (PEB) that guide the country's actions at the heart of these instruments for 

international peace and security. The period was chosen because it is the period in which 

the Brazilian state redemocratized, after years of military dictatorship and became more 

active in the UNSC. The object of the research results in the following problem: Was 

Brazil's vote for the establishment of UN peace operations and its participation at them 

guided by the principles of the PEB? The hypothesis raised to solve the problem is as 

follows: Brazil's vote for the establishment of UN peace operations in the Security 

Council and the country's participation at them was guided by the principles of the PEB. 

In conclusion, both participation and voting were in accordance with the Brazilian 

Constitution. This research was qualitative, exploratory and bibliographical (doctrine and 

documents) and was developed through systematic content analysis, discourse analysis, 

case studies and information technology resources for making maps and charts. In 

addition, figures were used to synthesize and clarify the descriptive content. Neoliberal, 

English school and foreign policy analysis theories supported the research, concluding 

that the country's participation in UN peace operations in the period (1993-2011) were 

based on PEB principles, therefore, were constitutional. 

Keywords: UN. UNSC. Peace Operations. Foreign policy. Brazil.  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

As organizações internacionais são atores proeminentes nas relações internacionais e 

influenciam o comportamento dos Estados, na sociedade internacional anárquica, pois elas 

intercedem diante destes atores para que cooperem quanto à solução de problemas em escala 

mundial (KEOHANE E MARTIN, 1995, p. 51).  

A Organização das Nações Unidas (ONU), desde a sua criação, em 1945, tem-se 

engajado para manter a paz, desenvolver relações amistosas entre as nações, promover a 

cooperação internacional para solucionar problemas de segurança econômico, social, cultural e 

humanitária e observar o cumprimento de normativas internacionais de direitos humanos e o 

respeito às liberdades individuais nos países signatários de seus acordos internacionais. Além 

disto, frisa sempre o respeito, por exemplo, à soberania dos Estados, ao princípio da pacta sunt 

servanda, à boa-fé e à solução pacífica das controvérsias (CARTA DA ONU, 1945, art. 2º).  

As operações de paz da ONU são instrumentos utilizados pelo Conselho de Segurança 

para se alcançar a paz e a segurança internacional por meio de, por exemplo, mediação, 

negociação e conciliação entre as partes envolvidas no conflito. Estas são norteadas pelo 

princípio do consentimento, da imparcialidade e do uso mínimo da força. Além disto, embora, 

na maioria das vezes, não sejam seguidas de forma linear, são observados os seguintes 

processos para a resolução de um conflito internacional: peacemaking, peacekeeping, 

peacebuilding e peace enforcement (ONU, 2008).  

O Brasil, desde a fundação desta Organização, tem contribuído de forma efetiva para o 

estabelecimento e o funcionamento das operações de paz e, desde o seu processo de 

redemocratização, nos biênios em que ocupou assento não permanente no Conselho (1993-

1994, 1998-1990, 2004-2005 e 2010-2011), discutiu e votou, no seio do órgão, temas referentes 

às operações de paz. 

O voto e a participação do Estado brasileiro nas operações de paz da ONU, nos biênios 

acima citados, são objeto de debates entre os formuladores de política externa brasileira (PEB), 

constitucionalistas e analistas de relações internacionais, pois, segundo Uziel et al (2017, p.7), 

juristas brasileiros questionavam se a participação do país, nessas operações, não poderia estar 

ferindo alguns princípios da PEB, promulgados no art. 4º da Constituição da República de 1988 

(CR/88), como os de não-intervenção, igualdade entre os Estados e solução pacífica das 

controvérsias.  

O objetivo geral desta pesquisa é analisar a participação brasileira nas operações de paz 

da ONU (1993-2011), especificamente entender as características das operações de paz da 
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ONU, analisar o voto brasileiro no CSNU para o estabelecimento das operações de paz da ONU 

(1993-2011) e analisar a participação do Brasil nas operações de paz da ONU (1993-2011), 

ambos com base nos princípios da PEB.  

  A pesquisa é importante para a comunidade acadêmica, especificamente de Relações 

Internacionais e de suas áreas específicas e correlatas, a saber: Organizações Internacionais, 

Segurança Internacional, Estudos de Paz, Resolução de Conflitos Internacionais, Política 

Externa Brasileira, Direito Constitucional e Direito Internacional, pois possibilita a construção 

e a difusão do conhecimento no processo de aprendizagem destes campos de conhecimento, 

para um melhor entendimento dos fenômenos internacionais postos em tela. 

O estudo é relevante, pois evidencia a atuação das organizações internacionais para a 

solução de problemas referentes à paz e à segurança internacional, elucida a criação, os 

objetivos, os princípios e o papel das agências e dos órgãos da ONU, para o alcance dos já 

mencionados intuitos na política internacional, e explica a dinâmica do CSNU quanto à sua 

composição, objetivos e decisões. 

A pesquisa é útil por explicar o fenômeno do conflito e da paz na arena internacional e 

indicar dispositivos jurídicos nos quais o CSNU assegura a sua atuação diante da comunidade 

internacional, com o intuito de resguardar a instabilidade política, econômica e social em países 

envolvidos em conflitos violentos que colocam em risco a vida, a segurança e a propriedade 

dos indivíduos.  

A investigação é também importante visto que conceitua, tipifica e caracteriza, 

didaticamente, as operações de paz da ONU, estabelecidas pelo CSNU, para a resolução de 

conflitos internacionais, assim como a atuação brasileira no órgão e o voto do Brasil, nos biênios 

em que foi membro não permanente do órgão, após a sua redemocratização, para estabelecer as 

operações de paz. 

 A averiguação, além do mais, permite explicar os interesses e as dificuldades do país 

para enviar as suas tropas às operações de paz da ONU, assim como os princípios 

constitucionais que norteiam a atuação do Estado brasileiro no cerne destes instrumentos de 

alcance da paz e da segurança na sociedade internacional e asseguram juridicamente a 

participação do país nessas operações. 

Analisar o voto do Brasil, no CSNU para o estabelecimento das operações de paz da 

ONU, e a sua participação nelas, no recorte temporal (1993-2011), é importante, pois foi nesse 

período que o Brasil retornou ao regime democrático de direito, após anos de ditadura militar, 

e se tornou mais ativo no órgão. 
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O tema da participação do Brasil nas operações de paz da ONU já havia sido abordado 

por Fontoura (1999), na sua obra “O Brasil e as Operações de Manutenção da Paz das Nações 

Unidas”, na qual ele realizou uma retrospectiva da participação do Brasil em operações de 

manutenção da paz da ONU, analisou o Grupo de Trabalho Interministerial sobre Operações de 

Paz, da cessão de militares brasileiros em operações de manutenção da paz e da participação do 

Brasil em atividades de consolidação da paz, além de e fazer uma relação entre a política externa 

brasileira e as operações de manutenção da paz 

A temática também já havia sido estudada por Uziel (2010), na sua obra “O Conselho 

de Segurança, as Operações de Manutenção da Paz e a Inserção do Brasil no Mecanismo de 

Segurança Coletiva das Nações Unidas”, na qual ele tratou de assuntos como: as Nações 

Unidas, a Segurança Coletiva e as Operações de Manutenção da Paz; o Brasil e sua experiência 

nas Operações de Manutenção da Paz, o Processo decisório do Conselho de Segurança e as 

Operações de Manutenção da Paz; e O Brasil, o Conselho de Segurança e as Operações de 

Manutenção da Paz.  

O objeto dessa pesquisa também já havia sido investigado por Ziemath (2016), em sua 

obra “O Brasil no Conselho de Segurança das Nações Unidas (1945-2011)”, na qual ele analisou 

as posições do Brasil no CSNU desde a criação da ONU, em 1945, até o fim do governo Lula, 

em 2010, e início do governo Dilma, em 2011, os princípios norteadores da política exterior 

brasileira e os ensaios de autonomia à altivez diplomática do país, quando membro não 

permanente do órgão, nos biênios 1993-2011. 

A questão também havia sido abordada por Rezende (2010), em sua obra “O 

Engajamento do Brasil nas Operações de Paz da ONU: Um Estudo Comparativo”, na qual 

abordou também assuntos referentes às missões de paz da ONU, a relação entre a política 

externa brasileiras e as operações de manutenção da paz e o engajamento do Brasil nesses tipos 

de atividades. 

Faganello (2013), em sua obra “Operações de Manutenção da Paz da ONU: De que 

forma os Direitos Humanos Revolucionaram a principal ferramenta internacional da paz”, 

também tratou de conceitos e marcos regulatórios das operações de paz, fundamentos das 

Operações de Manutenção da Paz, Operações de Manutenção da Paz da década de 1990, Efeitos 

das Operações de Manutenção da Paz da década de 1990, Responsabilização de peacekeepers, 

a Missão das Nações Unidas para a Estabilização do Haiti (MINUSTAH) e os Direitos 

Humanos. 

Esta pesquisa, assim como os autores supra mencionados, examina a ONU e o CSNU, 

a relação entre o órgão e as operações de paz, os fundamentos jurídicos que normatizam a 
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realização dessas operações, as características, os tipos e o conceito de operação de paz, a 

posição do Brasil no CSNU nos biênios em que foi membro não permanente do órgão (1993-

2011), o processo decisório do envio das tropas brasileiras para as operações de paz, o voto do 

país, no órgão, para o estabelecimento das operações de paz e a participação do país nelas. 

Contudo, diferentemente das demais obras, aqui faz-se uma análise do voto e da participação 

brasileira em operações de paz da ONU (1993-2011), com base nos princípios da PEB.   

O estudo, por fim, contribui para pesquisas na área de segurança internacional e PEB, 

uma vez que não se preocupa apenas em expor os votos e as contribuições do Brasil nas 

operações de paz, mas também analisa em quais princípios da PEB se baseia essas decisões. 

Além disso, atém-se em explicar as instituições envolvidas no envio das tropas brasileiras para 

as operações de paz e o processo decisório para que isso ocorra.  

Destarte, o problema de pesquisa é o seguinte: O voto do Brasil para o estabelecimento 

das operações de paz da ONU e a sua participação nelas, entre 1993 e 2011, foi norteado pelos 

princípios da PEB? A hipótese levantada para resolver o problema é a que segue: o voto do 

Brasil, para o estabelecimento das operações de paz da ONU no Conselho de Segurança (1993-

2011) e a participação do país nelas, neste mesmo período, foi norteado pelos princípios da 

PEB. Portanto, tanto o voto quanto a participação foram constitucionais.   

A pesquisa é qualitativa, exploratória e bibliográfica (doutrinária e documental). Ela foi 

desenvolvida por meio de análise sistemática de conteúdo, abarcando, assim, métodos lógicos 

estéticos, no qual se buscaram os aspectos formais típicos dos autores consultados, tendo a 

comunicação como ponto de partida, com a finalidade de produzir inferências (CAMPOS, 

2004, p. 613). 

A análise sistemática de conteúdo foi realizada, primeiramente, a partir da leitura de 

material bibliográfico e documental. Em seguida, coletaram-se os dados, considerados 

relevantes para desenvolver a investigação, por meio de fichamentos. As informações obtidas 

foram separadas em pastas temáticas: ONU, CSNU, operações de paz, voto brasileiro no CSNU 

para estabelecer as operações de paz, participação do Brasil nas operações de paz e princípios 

de política externa brasileira. Por fim, a interpretação dessas informações foi organizada em 

formato de texto dissertativo com o intuito de responder ao problema dessa pesquisa. Já as 

fontes que não cumpriram esse papel foram desconsideradas. 

Os conteúdos analisados foram, a priori, da Biblioteca Virtual da Fundação Alexandre 

de Gusmão (2021), da Biblioteca Setorial Campus V- UEPB, da Biblioteca da ONU (2021), da 

página virtual do Ministério da Defesa (MD), do Ministério das Relações Exteriores (MRE) e 

do Heidelberg Institute for International Conflict Research (HIIK), além de documentos da 
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ONU, do seu Conselho de Segurança e das páginas oficiais das operações de paz em que o 

Estado brasileiro participou ou apenas votou, no referido órgão, para o seu estabelecimento.  

As fontes secundárias, ou seja, a bibliografia especializada no tema das operações de 

paz da ONU, por sua vez, foi analisada em livros, artigos científicos e teses. A interpretação 

que se buscou, neste sentido, foi importante para evidenciar as relações existentes entre os 

capítulos VI, VII e VIII da Carta da ONU, as operações de paz, o voto do Brasil no CSNU para 

estabelecer as operações nas quais participou ou apenas votou para o seu estabelecimento, entre 

1993 e 2011, e os princípios da PEB que norteiam tanto o voto quanto estas participações. 

Nessa investigação, verificaram-se os votos SIM, NÃO e ABSTENÇÃO do Brasil para 

estabelecer as operações de paz, no cerne do CSNU, no período em que o país era membro não 

permanente do órgão (1993-2011), no continente africano, asiático, europeu e na Costa 

caribenha, e se externou qual princípio da PEB foi aludido para embasar os votos do Estado 

brasileiro no Conselho e a sua participação em operações de paz, no já referido recorte temporal, 

por meio de pesquisa descritiva e qualitativa.  

Nesta pesquisa, fez-se a análise do discurso dos embaixadores brasileiros no CSNU 

quando proferiram a justificativa e o voto do país para o estabelecimento das operações de paz 

da ONU, com base nos princípios da PEB. A análise desses discursos foi importante para 

entender e explicar a decisão do Brasil naquele contexto histórico por meio de elementos 

linguísticos (GREGOLIN, 1995, p.20). 

As análises do discurso dos embaixadores brasileiros no CSNU foram realizadas a partir 

dos documentos que transcrevem fielmente os discursos e votos dos membros permanentes e 

não permanentes do órgão, nos dias em que as sessões foram realizadas e o estabelecimento das 

operações de paz foram votadas, denominados provisionais. A justificativa dos votos do Brasil 

e o princípio da PEB que os baseiam aparecem de forma implícita nesses documentos.  

Nesta investigação, também foram realizados estudos de casos, especificamente de 

operações de paz da ONU, nas quais o Brasil votou para seu estabelecimento e participou (1993-

2011), a fim de verificar se a atuação do país neles estava baseada nos seus princípios de política 

externa. Apesar das limitações, esse método permitiu conhecer em profundidade todas as 

nuances dessas operações (FREITAS E JABBOUR, 2011, p. 13). 

O mapa, elaborado neste estudo, retrata a representação geográfica de países e regiões 

do planeta (SANTOS, 2016, p. 26), nas quais as operações de paz da ONU se estabeleceram, 

por meio do voto brasileiro e de seus pares territórios no CSNU. Para tanto, foi necessário 

utilizar recursos de tecnologia da informação, para expor as informações nele presente.  
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As operações aqui analisadas foram agrupadas em duas seções. Uma para as que 

ocorreram no continente africano e outra para as que foram estabelecidas em Europa, Ásia e 

Bacia Caribenha. Essa organização do conteúdo se deu para que não houvesse diferenças 

discrepantes quanto ao número de páginas de cada seção. Os quadros criados e as figuras 

utilizadas nesta pesquisa ajudaram a sintetizar e a esclarecer o conteúdo descritivo (PRAÇA, 

2015, p. 83), assim como auxiliar na análise do voto para o estabelecimento e a participação do 

Brasil nas operações de paz.    

O primeiro capítulo, fundamentado nas teorias neoliberais e escola inglesa, discorre 

sobre a criação da Organização das Nações Unidas (ONU) e a sua estrutura, explica a dinâmica 

do Conselho de Segurança (CSNU) e a importância do órgão para a manutenção da paz e da 

segurança internacional e elucida os dispositivos jurídicos que embasam o estabelecimento das 

operações de paz e as características delas. Em segundo, discorre-se acerca das operações de 

paz estabelecidas no período em que o Brasil era membro não permanente do CSNU (1993-

2011), além de externar o voto do país e analisá-los com base nos princípios da política externa 

brasileira (PEB). Por fim, elucida-se o Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), o processo 

decisório para o envio das tropas brasileiras para as operações de paz e analisa a participação 

do Brasil nas operações de paz da ONU (1993-2011), com base nos princípios da PEB.   
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1. O CONSELHO DE SEGURANÇA (CS) E AS OPERAÇÕES DE PAZ DA ONU 
 
 

No período da Guerra Fria, em uma sociedade internacional interdependente e 

complexa, na qual, segundo Nye e Keohane (1977, p. 9), as situações são caracterizadas por 

efeitos recíprocos entre países ou entre atores em diferentes países. E, esses efeitos, geralmente, 

resultam de transações internacionais, como fluxos de dinheiro, bens, pessoas e mensagens 

através de fronteiras internacionais, empresas multinacionais, organizações não-

governamentais internacionais e as organizações internacionais, que passaram a ocupar lugar 

relevante no incentivo à cooperação, à paz e à segurança internacional (KEOHANE E NYE, 

1941, p.7). 

As organizações internacionais são formadas pelos Estados e também são atores das 

relações internacionais. Apesar dos países serem considerados os principais atores na política 

internacional, não se pode contestar a relevância que elas alcançaram nas relações 

internacionais (CUNHA, 2016, p. 3).  

O argumento neoliberal sobre a atuação das organizações internacionais emergiu nos 

ciclos acadêmicos como uma nova forma de analisar a influência destes atores nas relações 

interestatais. Segundo Haggard e Simmons (1987, p. 491), o subcampo da organização 

internacional e, particularmente, o estudo da integração regional, gerou ricos debates teóricos 

durante a década de 1960.  

A corrente teórica neoliberal afirma que os Estados não são os únicos atores das relações 

internacionais, devido à gênese das organizações internacionais e sua importância no cerne da 

política internacional, reconhecendo a infinidade de regimes e instituições internacionais, que 

surgiram desde 1945, evidenciando sua relevância na política internacional (BALDWIN, 1993, 

p.8).   

Além disso, percebeu-se, na década de 70, a intensificação das trocas comerciais, a 

formação de blocos econômicos e um comportamento mais cooperativo entre os Estados no 

cerne das organizações internacionais e, com as crises sistêmicas do capitalismo, analisou-se os 

efeitos da interdependência (RAMONET, 2001, p. 33).  

Nesse contexto, as organizações internacionais, cujas responsabilidades estavam 

voltadas para questões econômicas, como Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) e Organização Mundial do 

Comércio (OMC), se tornaram mais significativas na sociedade internacional (KEOHANE E 

NYE JR, 1998, p.1).  
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Mesmo em um ambiente anárquico, pode-se obter cooperação entre os atores estatais 

por meio da atuação efetiva das organizações internacionais. Segundo Herz (2004, p.15), as 

organizações internacionais contribuem para a cooperação entre Estados, pois criam um espaço 

social no qual as negociações podem ser realizadas e uma máquina administrativa que pode 

traduzir essas decisões em realidade. 

A sociedade internacional, formada por um grupo de Estados, conscientes de certos 

valores e interesses comuns, que se consideraram ligados, no seu relacionamento, por um 

conjunto comum de regras e participantes de instituições comuns, é anárquica, por não existir 

um governo supranacional que regule o comportamento deles nesse ambiente (BULL, 2002, p. 

19). 

O conceito de cooperação e o conceito interrelacionado de competição raramente faltam 

nas discussões de relações internacionais (DEUTSCH, 1949, p. 129). Ele pressupõe que o 

comportamento de cada ator seja direcionado a algum objetivo que conduza a ganhos ou 

recompensas (MILNER, 1992, p.468). Sendo assim, ela pode ocorrer quando os atores ajustam 

os seus comportamentos às referências reais ou antecipadas dos outros (AXEROLD E 

KEOHANE, 1985, p. 226). 

Neste sentido, há contextos históricos em que os atores estatais se posicionam de forma 

mais cooperativa em suas interações, em casos de catástrofes humanitárias, por exemplo, nas 

quais fica evidente resguardar o direito à vida, no cumprimento das promessas feitas, na 

implementação dos acordos e na garantia de que a posse das coisas seja em certa medida estável, 

sem estar sujeita a desafios constantes e ilimitados (BULL, 2002, p. 9), por meio das 

organizações internacionais, no cerne da sociedade internacional.  

No entendimento de Keohane e Martin (1995, p. 51), as organizações internacionais 

podem influenciar o comportamento dos Estados. Elas influenciam os Estados a cooperarem 

quanto à solução de problemas que afligem a humanidade, como pobreza, pandemias e 

mudanças climáticas, que “são um produto da interdependência ou de novas tecnologias e que 

são mais transnacionais do que nacionais” (KRASNER, 1999, p. 14).  

As organizações internacionais, por meio de suas estratégias, influenciam os Estados a 

cooperarem para uma sociedade internacional pacífica e segura, estabelecendo uma ordem 

internacional, ou seja, um padrão de atividade que sustenta estes objetivos elementares da 

sociedade internacional (BULL, 2002, p.13).  

As Organizações internacionais, na sociedade internacional, adaptam o comportamento 

dos Estados às preferências comuns entre eles (BULL, 2002, p.19). Além disto, elas ajudam a 
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diminuir as incompatibilidades relacionais por meio de negociações, geralmente de longo 

prazo, que estimulam os atores estatais a ceder em determinadas áreas para ganhar em outras. 

As organizações internacionais podem influenciar de forma mais plausível no 

comportamento dos Estados para que estes tenham interações mais cooperativas quando o 

número de atores envolvidos em um acordo é em menor número, quando as recompensas da 

cooperação são do agrado deles e quando a preocupação com o porvir for eminente. Nestas 

condições, os Estados são mais inclinados a cooperarem. No entendimento de Oye (1985, p. 

23-24), algumas estratégias facilitam a cooperação entre os Estados: a estrutura de 

recompensas, a sombra do futuro e o número de jogadores. 

Uma das formas de cooperação internacional pode ocorrer quando os Estados, por meio 

das organizações internacionais, quando, por exemplo, percebem que podem se beneficiar dos 

ganhos absolutos, obtidos a partir da estrutura de recompensa, estabelecida em acordos. E, a 

preocupação com o futuro ajuda a promover a cooperação entre eles, pois quanto mais 

recompensas futuras forem avaliadas em relação às atuais, menor será o incentivo para 

abandonar o sistema cooperativo. Por fim, quanto menor o número de jogadores, em um sistema 

de cooperação, maior é a possibilidade de se chegar a um consenso (AXEROLD E KEOHANE, 

pp. 228-235, 1985).     

As organizações internacionais, ao difundirem seus princípios, valores e regras, no cerne 

da sociedade internacional, acenam para os atores estatais a importância de cooperar e evitar os 

conflitos entre si, para que todos possam conviver pacificamente uns com os outros. No 

entendimento de Lebow (2007, p. 296), os atores podem desenvolver uma propensão mais geral 

a cooperar uns com os outros ou com membros de uma comunidade. 

Os organismos internacionais, para os neoliberais, estimulam os Estados a pensar mais 

no coletivo e a deixar as ações e as posições unilaterais em segundo plano, pois os ganhos 

absolutos devem ser sua prioridade em detrimento dos ganhos relativos. Para O’Neil et al (2004, 

p. 154), a cooperação internacional envolve o comportamento coletivo e proposital do Estado 

e dos atores não estatais, cujos esforços moldam e são moldados por forças materiais e não 

materiais. 

A atuação das organizações internacionais, neste sentido, é evidente em situações 

críticas da política internacional, quando elas podem aplicar sanções econômicas e militares a 

atores estatais indicados como desestabilizadores da ordem internacional. Segundo Abbott e 

Snidal (1998, p.4), estas são “participantes proeminentes (se não sempre bem-sucedidas) em 

muitos episódios críticos da política internacional”, como no caso das sanções do Conselho de 
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Segurança na Líbia, devido ao uso da força contra civis que manifestavam, de forma pacífica, 

o desejo por liberdade e democracia no país, a seguir exposta: 

Decide que todos os Estados Membros devem congelar sem demora todos os fundos, 

outros ativos financeiros e recursos econômicos que estão em seus territórios, que são 

detidos ou controlados, direta ou indiretamente, por pessoas físicas ou jurídicas 

listadas no anexo II desta resolução ou designadas pelo Comitê estabelecido nos 
termos do parágrafo 24 abaixo, ou por indivíduos ou entidades agindo em seu nome 

ou sob sua direção, ou por entidades pertencentes ou controladas por eles [...] 

(S/RES/1970/2011). 

 

Ao analisar a presença destes organismos internacionais na arena internacional, verifica-

se que eles podem atuar, por exemplo, em questões de litígios entre Estados no comércio 

internacional, no âmbito da Organização Mundial do Comércio (OMC), como também na 

resolução de conflitos bélicos, no cerne da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN). 

Na concepção de Lipson (1993, p. 15), estes entes internacionais atuam para a assinatura de 

acordos significativamente diferentes, associados a questões econômicas e de segurança 

internacional. 

Diante desta participação ativa das organizações internacionais, nos mais variados 

assuntos da política internacional, é inegável a importância que estas veem obtendo para uma 

análise mais profunda do funcionamento da sociedade internacional. Na visão de Koremenos 

et al (2001, p.761), as instituições internacionais são características centrais das relações 

internacionais modernas. Isso vale, por exemplo, para comércio, dívida internacional e 

reestruturação financeira e, até, segurança nacional. 

As organizações internacionais, por fim, auxiliam na formação de coalizões interestatais 

com o intuito de cooperarem na solução de problemas mútuos e que podem prejudicar política 

e economicamente os entes estatais. No entendimento de Mariano (1995, p. 15), ao mesmo 

tempo, a capacidade das organizações internacionais de auxiliarem na formação de coalizões 

políticas entre os mais variados atores tem aumentado constantemente. 

Sendo assim, nesta pesquisa, defende-se, com base no neoliberalismo de Axerold e 

Keohane (1985), Keohane e Nye (1941), Haggard e Simmons (1987), Baldwin (1993), Keohane 

e Nye Jr (1998), Keohane e Martin (1995), Deutsch (1949), Milner (1992), Oye (1985), Lebow 

(2007), O’Neil et al (2004), Abbott e Snidal (1998),  Lipson (1993), Koremenos et al (2001), 

Krasner (1999), Angell (2002), Kant (1795), Wilson (1918) e na escola inglesa de Bull (2002), 

a relevância da cooperação entre Estados, no cerne das organizações internacionais, para a 

segurança e o alcance da paz no sistema internacional, como ocorre na Organização das Nações 

Unidas (ONU) que, apesar de muitas falhas, tem, até o momento, evitado uma catástrofe 

mundial, como o conflito ocorrido entre 1939 e 1945.  
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Além disso, verifica-se a posição e os interesses do Brasil, no âmbito do CSNU e em 

seu ambiente interno, quanto a sua participação nas operações de paz, por meio do modelo de 

análise de dois níveis de política externa de Putnam (2010), Alden e Aran (2012), Gourevitch 

(1978), Hermann (1990), Figueira (2009) e como a participação do Brasil nessas operações e o 

voto do país no órgão para o estabelecimento delas dialogam com os princípios da PEB.  

 

1.1. O Institucionalismo neoliberal do Sistema ONU 

Ao fim da Primeira Guerra Mundial, no ano de 1918, o mundo estava devastado, com 

milhares de vidas perdidas, e a Inglaterra, potência hegemônica até aquele momento, 

enfraquecida. O fim deste evento marcou o colapso de regimes monárquicos das dinastias dos 

Hohenzollern, Habsburgos e Romanov e o começo do fim do estatuto da Inglaterra e da França 

como duas potências globais (DAEHNHARDT, 2014, p.80).    

Evidentemente, os responsáveis por um evento destas proporções deveriam ser 

penalizados e, neste contexto, a Alemanha sofreria as maiores sanções imposta pelos 

vencedores deste conflito internacional. A assinatura do Tratado de Versalhes obrigou o Estado 

alemão a arcar com as despesas materiais desta guerra, o que mergulhou o país em uma 

profunda crise socioeconômica (SALOMÃO, 2014, p.52).   

 Uma das grandes perdas do Estado alemão foi a região industrial da Alsácia-Lorena, 

pois, assim, pretendia-se dificultar a recuperação deste Estado da crise econômica instaurada. 

Ao reanexar estes territórios, perdidos na guerra franco-prussiana (1870-1871), a Raison D’état 

francesa não imaginaria que daria fôlego a movimentos nacionalistas no seio da sociedade 

alemã e que isto seria um dos motivos para o início da Segunda Guerra Mundial (DÖPCKE, 

2001, p. 119).  

Diante dos horrores da Primeira Guerra Mundial, décadas antes, o presidente Woodrow 

Wilson, em 14 pontos encaminhados ao Congresso estadunidense, convocou líderes mundiais 

a construírem uma sociedade internacional pacífica, democrática, de cooperação e de 

liberalismo econômico, conduzida por organismos internacionais, no caso a Liga das Nações, 

criada em 1919. No entendimento de Wilson (1918, p.4), era necessário criar uma associação 

geral de nações formada sob convênios específicos e com o objetivo de proporcionar garantias 

mútuas de independência política e integridade territorial para grandes e pequenos Estados. 

Os Estados, na concepção liberal institucionalista, que adotavam os valores 

democráticos para nortear a sua política interna e externa, não entrariam em guerra com outra 

democracia, pois o que iria prevalecer seriam o diálogo, as negociações e os acordos entre as 
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partes, pois “a maldade da natureza humana, que se pode ver às claras na livre relação dos 

povos, no Estado legal-civil se oculta através da coacção do governo” (KANT, 1795, p. 16). 

Sendo assim, a democracia seria um instrumento da paz e um inibidor do fenômeno das guerras 

(DEUDNEY E IKENBERRY, 2018, p.16).  

O liberalismo minimiza a busca por políticas de equilíbrio de poder, mas ele não é 

inerentemente "amante da paz" (DOYLE, 1983, p. 206), pois para que os Estados democráticos 

convivam em paz, na sociedade internacional, é preciso fomentar confiança, assegurar os 

direitos dos indivíduos, como os de viver em paz e liberdade, e o respeito entre eles, por meio 

das instituições. Além disso, nortear as suas relações com base em princípios morais e pelo livre 

comércio, memo que, com esses esforços, haja a possibilidade de eles entrarem em guerra. 

Em uma sociedade internacional mais pacífica e cooperativa, os Estados deveriam seguir 

um modelo norteado por princípios, valores e instituições democráticas e líderes legitimados 

pela escolha dos indivíduos. Além disto, a ordem interna estaria alicerçada em um arcabouço 

jurídico e sua política externa por normativas internacionais. Na visão de Kant (1795, p.11), o 

Estado liberal está fundado nos princípios de liberdade, igualdade e dependência de todos em 

relação à uma legislação comum.  

A Liga das Nações, então, foi criada, com um princípio de segurança que pensava na 

defesa coletiva dos seus membros. O mecanismo de segurança coletiva funcionava como um 

contra-ataque àqueles que usassem a força bélica a qualquer um dos componentes desta 

organização internacional. Os atos de agressão externa deveriam ser imediatamente rechaçados. 

Na concepção de Uziel (2010, p.25), com isso, deveria haver não somente um compromisso de 

todos os Estados com o sistema, mas também as ideias de uma paz indivisível e de uma 

submissão do interesse nacional ao coletivo. 

Outra forma de incentivar os Estados a conviverem de forma mais pacífica seria por 

meio do aprofundamento das relações econômicas, pois não seria racional usar a força contra 

aqueles considerados parceiros econômicos, uma vez que esta ação obstruiria o livre comércio. 

O estreitamento do comércio entre os Estados geraria dependência mútua e reforçaria laços de 

amizade, cooperação e paz entre os atores estatais. Segundo Angell (2002, p. 22-23), nenhuma 

nação pode destruir ou prejudicar, de forma permanente (e sequer por um período considerável), 

o comércio de outra nação, usando meios militares, pois o comércio depende da existência de 

riquezas naturais e de uma população capaz de utilizá-las. 

No período entre guerras, uma grave crise econômica sacode os mercados 

internacionais. Iniciada nos Estados Unidos, a crise de 1929 era, até então, um dos piores 

momentos da economia capitalista, com consequências socioeconômicas gravíssimas. Este 
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fenômeno aumentou o número de desempregados, aprofundou as desigualdades e os níveis de 

pobreza na sociedade estadunidense, afetou o crescimento econômico de seus parceiros e a 

quebra da bolsa de Nova York. No entendimento de Rossini (2013, p. 3), a depressão da década 

de 1930 se deu em função da restrição do comércio internacional decorrente do repatriamento 

maciço dos capitais estadunidenses investidos no estrangeiro, do protecionismo ascendente a 

partir de 1930 e do desmoronamento do sistema monetário internacional. 

A crise da bolsa de Nova York aprofundou ainda mais a difícil situação econômica da 

Alemanha. O sentimento de revanchismo, devido às condições humilhantes impostas pelo 

Tratado de Versalhes, à efervescência do nacionalismo e à situação degradante da sociedade 

alemã foram os ingredientes necessários para a ascensão de posicionamentos extremistas no 

país. É neste período que Adolf Hitler ascende como líder disposto a mudar o quadro em tela 

(JUNIOR, 2009, p. 825).  

Os caminhos que conduziam as relações internacionais a posicionamentos liberais e ao 

bem-estar coletivo retornaram novamente ao realismo e evidenciaram a fragilidade da Liga das 

Nações. Em primeiro lugar, a saída da Alemanha era iminente, pois este Estado se percebia, 

desde o fim da Primeira Guerra Mundial, prejudicado e, sob a batuta do regime nazista, 

pretendia reaver os territórios perdidos da Alsácia-lorena, como também seu protagonismo e 

seu prestígio na sociedade internacional (SANTOS, 2016, p.196).  

Nesse ínterim, o Estado brasileiro, um dos fundadores da Liga das Nações, após esforços 

para se tornar membro permanente do Conselho de Segurança desta organização internacional, 

não alcançando êxito, insatisfeito, retira-se. No entendimento de Garcia (s.d, p.1), em 1926, 

durante o governo Artur Bernardes (1922-1926), o Brasil se retirou da Organização depois de 

ver recusado seu pleito por um assento permanente no Conselho. 

Naquele contexto, a Revolução Russa, iniciada em 1917, derrubara a monarquia 

absolutista do czar Nicolau II, e implantou-se, mediante o domínio do Partido Comunista 

Bolchevique, de Vladimir Lênin, um regime socialista radical no país. Destarte, pelo fato do 

país ser norteado por uma ideologia política dissonante da Liga das Nações, foi impedido de 

participar dela (COSTA, 2009, p. 3).  

Outros acontecimentos também colaboraram para o fracasso da Liga das Nações e 

evidenciaram a sua falta de capacidade coercitiva de fazer cumprir seus mandatos diante das 

crises internacionais, como a invasão da Manchúria pelo Japão, em 1931, a invasão da Etiópia 

pelos italianos, em 1935, a intervenção alemã e italiana na Guerra Civil Espanhola (1936-1939), 

a invasão alemã da Áustria, no início de 1938, o estropiamento posterior da Tchecoslováquia 

pela Alemanha no mesmo ano, a ocupação alemã do que restava da Tchecoslováquia, em março 
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de 1939 (seguida pela ocupação italiana da Albânia) e as exigências alemãs à Polônia 

(HOBSBAWM, 1917, p. 36).  

A saída dos Estados Unidos, por fim, da Liga das Nações se deu porque os congressistas 

entendiam que o país, ao participar desta organização internacional, perdia parte de sua 

soberania quanto às suas ações na sociedade internacional, ou, na melhor das hipóteses, a 

Grande Potência estava sinalizando que não tinha a intenção de resolver todas as questões 

internacionais pelo puro exercício de poder (BARACUHY, 2005, p. 36).    

Destarte, o Pacto da Liga, inspirado em uma concepção liberal de mundo, acabou 

criando um terreno fértil para o exercício do nacionalismo irresponsável que resultou na 

Segunda Guerra Mundial, em 1939, entre os aliados (Estados Unidos, Reino Unido, França, 

União Soviética, China) e as potências do eixo (Alemanha, Império do Japão e Itália), conforme 

explica Santos (2003, p.106). 

Após o fim da Segunda Guerra Mundial, em 1945, com a vitória dos aliados, algumas 

mudanças se tornaram evidentes na geopolítica internacional. A primeira delas é que se chegava 

ao fim da pax britannica. O Estado inglês era considerado a grande potência hegemônica na 

sociedade internacional desde a queda do império francês encabeçado pelo general Napoleão 

Bonaparte. Contudo, não foi possível manter esta posição após as consequências de duas 

guerras mundiais (SARAIVA, 2007, p. 46-47).  

Os Estados Unidos foram os mais beneficiados com a guerra. Primeiramente, este 

Estado comercializou, durante todo este período, armamentos de guerra para o grupo dos países 

aliados, o que impulsionou o seu crescimento econômico. Em segundo, pouco participou do 

evento em questão e, portanto, as suas perdas humanas e econômicas, em relação aos demais, 

foram mínimas. Em terceiro, ascendeu como potência hegemônica, antes do início da rivalidade 

com a ex-URSS, no período da Guerra Fria, ocupando o espaço de sua ex-metrópole 

(RODRIGUES E BARREIROS, 2011, p.81). Nesse sentido,  

[o] status de superpotência dos EUA é, portanto, um dado concreto em qualquer 

esforço de sistematização deste momento de mudanças. Ao mesmo tempo, seu 

poderio militar, econômico e científico e tecnológico não lhes assegura a capacidade 

de definir resultados no plano internacional [...] (PATRIOTA, 2008, p. 15). 

 

A criação da ONU, em 1945, fez ressurgir novamente o pensamento liberal nas relações 

internacionais. Diante dos resultados negativos da guerra, principalmente as perdas de vidas 

humanas, os líderes dos Estados novamente se esforçaram para superar os desgastes políticos, 

sociais e econômicos ocasionados por este evento. Na concepção de Aristizabal et al (2010, p. 

17), um dos principais acontecimentos, no ano de 1945, foi a criação da ONU, em cuja Carta é 

evidente a vontade de seus signatários de superar os efeitos da guerra. 
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As atividades da ONU são norteadas por quatro princípios essenciais que compõem o 

arcabouço normativo desta Organização e evidencia a sua dimensão legalista: o princípio da 

igualdade soberana dos Estados, o princípio da boa-fé, o princípio da pacta sunt servanda e a 

solução pacífica das controvérsias. Conforme explica Ritt (s.d, p.4), os princípios são normas 

fundamentais ou generalíssimas do sistema, as normas mais gerais. 

A ONU procura, por meio do princípio da igualdade soberana dos Estados-membros, 

assegurar a supremacia interna e externa deles e ratificar a igualdade destes atores quanto aos 

seus direitos e deveres no bojo das normativas internacionais. Segundo Gerhardt (2019, p.10), 

ela visa não ferir a soberania interna de cada Estado, como também permite, em tese, o exercício 

de sua soberania frente a essas relações, dando voz igualitária a todos. 

Os tratados internacionais ratificados, no cerne da ONU, são regidos pelo princípio da 

boa-fé. Os Estados signatários destes dispositivos internacionais, neste sentido, devem 

comportar-se de forma honesta durante todas as fases dos tratados internacionais. Na concepção 

de Capiberibe (2013, p. 118), a boa-fé objetiva veio permear a nova teoria contratual, impondo 

às partes que se comportem de forma honesta, leal e proba, durante todas as fases do acordo. 

A ONU respeita a vontade soberana dos seus Estados-membros de assinar ou não os 

acordos internacionais firmados em seu âmbito. Porém, ela aconselha a estes que, quando assim 

fizerem, cumpram com todos os compromissos assinalados nestas normativas, assegurando, 

assim, o princípio da pacta sunt servanda. Para Rotta e Fermentão (2008, p. 195), segundo estes 

princípios, os tratados são feitos para serem cumpridos.  

O princípio da solução pacífica das controvérsias assevera aos Estados-membros da 

ONU que a força deve ser utilizada apenas decorrente de agressão e de ameaça à segurança 

internacional. Neste contexto, esta organização internacional defende soluções políticas 

alcançadas por meio de diálogo, negociações e acordos justos que beneficiem as partes 

envolvidas. Segundo Cruz (1994, p.6), as únicas regras jurídicas, cujas aplicações pode 

conduzir ao emprego dos meios pacíficos de solução de controvérsias internacionais, são as que 

proíbem o recurso à violência armada caracterizada por certos fins. 

Saliente-se que a ONU é composta por seis órgãos principais que possibilitam seu 

modus operandi, a saber: Assembleia Geral da ONU (AGNU), Conselho de Segurança 

(CSNU), Conselho Econômico e Social (ECOSOC), Secretariado (SNU) e Corte Internacional 

de Justiça (CIJ) (CARTA DA ONU, art. 7). Segundo Vieira (2009, p.3), a missão destes órgãos 

parte do pressuposto de que diversos problemas mundiais podem ser combatidos se houver 

cooperação internacional entre os Estados. 



31 
  

 

A Assembleia Geral da ONU (AGNU), criada em 1945, é o órgão que delibera, adota 

políticas e representa os seus 193 membros. Além disso, ela discute assuntos referentes à paz, 

à segurança internacional, ao combate à fome e à pobreza nos fóruns multilaterais, 

estabelecendo normas e codificações do direito internacional (CARTA DA ONU, arts. 9 ao 22).  

O CSNU é considerado o órgão mais importante, pois é, no seu íntimo, onde as questões 

de segurança internacional são discutidas e são aprovadas resoluções, por meio do voto unânime 

de seus membros permanentes, a saber, China, França, Rússia, Reino Unido e os Estados 

Unidos (CARTA DA ONU, arts. 23 ao 54). Conforme explica Correia (2017, p.19), na sua 

constituição, faz-se uma importante distinção entre os cinco Estados permanentes e todos os 

outros, pois estes encontram assistidos de direito de veto relativamente às propostas de 

resolução que sejam apresentadas. 

Em seguida, o ECOSOC se atém a promover o desenvolvimento socioeconômico de 

seus Estados-membros. A sua atuação é de primordial importância, pois alcançar a paz e a 

segurança internacional requer a resolução de problemas que desestabilizam sociedades, como 

pobreza, miséria, desigualdade social e desemprego (CARTA DA ONU, arts. 61 ao 72).  Para 

Alves (2013, p.31-32), ele é o fórum central da Organização para discutir questões econômicas 

e sociais e para formular recomendações de políticas aos Estados-membros e ao sistema ONU. 

O Secretariado-Geral da ONU possui uma estrutura complexa que possibilita o 

planejamento estratégico e a atuação do Secretário Geral (SG) e de seus colaboradores nas mais 

variadas linhas temáticas. Além disto, permite ações mais efetivas da Organização (CARTA 

DA ONU, arts. 97 ao 101). Segundo Ávila (2015, p. 169), departamentos e escritórios foram 

criados para atuarem em diferentes linhas de ação, organizados conforme características de 

complementariedade e similaridade.  

Já a Corte Internacional de Justiça (CIJ) é o órgão judiciário da ONU, sendo constituída 

por um grupo de magistrados eleitos, independentemente de sua nacionalidade, mas 

observadores de valores morais e aptos ao exercício das mais altas funções no âmbito judicial 

em seus respectivos países ou que sejam jurisconsultos de reconhecida competência na área do 

direito internacional (CIJ, art. 2º).  

O Conselho de tutela, desativado desde 1997, somente se reúne a pedido da AGNU, 

tinha como finalidade auxiliar e proteger povos não autodeterminados e sem governo próprio 

após a Segunda Guerra Mundial (CARTA DA ONU, arts. 86 ao 91).  No entendimento de 

Jubilut et al (2016, p. 42), a tutela significava que determinados territórios e colônias, como os 

que pertenciam aos impérios derrotados na guerra, seriam administrados por outros Estados. 

Na figura abaixo explica-se a estrutura da ONU.  
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Figura 1: O SISTEMA DA ONU 

 

Fonte: UNIC (2021) 
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A ONU, enfim, visa manter a paz e a segurança internacional, desenvolver relações de 

amizade entre as nações, baseadas no respeito do princípio da igualdade de direitos e da 

autodeterminação dos povos, realizar a cooperação internacional, resolvendo os problemas 

internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e ser um centro destinado 

a harmonizar a ação das nações para a consecução desses objetivos comuns (CARTA DA ONU, 

art. 1º). 

De fato, observam-se o esforço material e discursivo desta organização internacional 

para incentivar relações pacíficas entre as nações desde as suas origens. No entendimento de 

Barash e Webel (2009, p. 3-4), a paz é quase sempre preferível à guerra e, além disso, pode e 

deve incluir não apenas a ausência de guerra, mas também o estabelecimento de valores e 

estruturas sociais positivos e que melhorem a vida. Segundo Kant (1795, p. 10), 

[o] estado de paz entre os homens que vivem juntos não é um estado de natureza 

(status naturalis), o qual é antes um estado de guerra, isto é, um estado em que, embora 

não exista sempre uma explosão das hostilidades, há sempre, todavia uma ameaça 

constante. Deve, pois, instaurar-se o estado de paz; a omissão de hostilidades não é 

ainda a garantia de paz e, se um vizinho não proporcionar segurança a outro (o que só 

pode acontecer num estado legal), cada um pode considerar como inimigo a quem lhe 

exigiu tal segurança. 

 

Nesse sentido, o que a ONU pretende é manter a paz no sentido de que a ausência da 

guerra entre os Estados membros da sociedade internacional seja a situação normal do seu 

relacionamento, rompida apenas em circunstâncias especiais, segundo princípios geralmente 

aceitos (BULL, 2002, p. 22). Nesse sentido, a paz liberal, promovida pela Organização, depende 

da transplantação e da exportação de condicionalidade e dependência, com vistas a consolidar 

um contrato social entre populações, seus governos e o Estado, em que repouse uma paz liberal 

legítima e consensual (RICHMOND, 2010, p. 297).   

A ONU entende que uma cultura de paz é um conjunto de valores, atitudes, tradições, 

comportamentos e estilos de vida baseados no respeito à vida, no fim da violência e na 

promoção e prática da não-violência por meio da educação, do diálogo e da cooperação, no 

pleno respeito aos princípios de soberania, integridade territorial, independência política dos 

Estados e não ingerência nos assuntos que são, essencialmente, de jurisdição interna dos países, 

em conformidade com a Carta da ONU e o direito internacional, no pleno respeito e na 

promoção de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, no compromisso com a 

solução pacífica dos conflitos (ONU. AG, 1999).  

Além disso, para a ONU, a paz pode ser alcançada por meio de esforços para satisfazer 

as necessidades de desenvolvimento e proteção do meio-ambiente para as gerações presente e 
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futuras, no respeito e na promoção do direito ao desenvolvimento, no respeito e fomento à 

igualdade de direitos e oportunidades de mulheres e homens, no respeito e fomento ao direito 

de todas as pessoas à liberdade de expressão, opinião e informação, na adesão aos princípios de 

liberdade, justiça, democracia, tolerância, solidariedade, cooperação, pluralismo, diversidade 

cultural, diálogo e entendimento em todos os níveis da sociedade e entre as nações (ONU. AG, 

1999). 

A paz pode ser atingida por meio de negociações e de acordos de cooperação 

internacional entre Estados na sociedade internacional. Segundo Oliveira (2017, p. 149), a paz 

não é apenas um ideal utópico, ou um estado contingente eventualmente alcançado entre guerras 

inevitáveis, mas é um objetivo a ser colocado em prática por meio de políticas concretas. 

O alcance da paz não se dá apenas com o fim das guerras e os impedimentos para que 

os Estados cheguem à condição beligerante, mas no combate e na prevenção de ações violentas 

no âmbito interno. O fato concreto é que o nível de violência está em franco crescimento nas 

sociedades. Conforme explica Pureza e Cravo (2005, p. 15), uma paz sustentável no horizonte 

dos processos de consolidação da paz passa pela erradicação da guerra e das suas sequelas 

imediatas e impede que a violência militar venha a substituir-se pela violência social. 

Os indivíduos que vivenciaram os horrores da guerra carregam nas suas memórias as 

atrocidades praticadas contra a humanidade e reconhecem a primordial importância de viver 

em um mundo pacífico, considerando as perdas e os prejuízos causados por este fenômeno, por 

isso, faz-se necessário conhecer a guerra para alcançar a paz (PUREZA, 2011, p. 6). 

Os conflitos podem ser impedidos por meio da boa vontade dos líderes de Estado em 

ambicionar a paz em um mundo inclinado à guerra. A ideia do não uso da violência, da 

preocupação consigo e com o próximo e da flexibilização das relações entre as nações auxiliam 

no alcance da paz. Na concepção de Concha (2009, p.62), ao se usar meios positivos e oportunos 

(empatia, criatividade e não violência) para a transformação de um conflito, o fim será 

igualmente (ou ao menos potencialmente) positivo e construtivo. 

O desejo de viver em um mundo de paz e de respeito recíproco entre as nações parte de 

princípios e valores morais dos representantes dos governos no bojo da ONU e da vontade dos 

indivíduos em assegurar as normativas dos direitos humanos. No entendimento de Maciel Jr 

(2014, p.3), a moral enquanto código, enquanto conjunto de regras normativas faz parte do 

campo do saber; integrando, assim, relações de poder, efetuadas por meio do discurso e dos 

valores que prescrevem normas de conduta. 

A ONU, por sua vez, apresenta aos Estados variados motivos para não usar a força em 

meio aos conflitos e às discordâncias na sociedade internacional, como seus custos políticos, 
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humanos e materiais. Na visão de Boulding e Kool (1990, p. 17), há vários motivos para que os 

Estados não se agridam. A agressão convida à retaliação, punição e desaprovação social e fere 

preceitos morais, éticos e ideológicos. 

Neste contexto, a ONU incentiva atitudes, comportamentos e visões no seio de 

sociedades que pretendem conduzir a relação entre as pessoas por intermédio destes valores. 

Na concepção de Grabois (2011, p. 106), o cuidado de si apresenta uma articulação não apenas 

possível, mas necessária com o cuidado dos outros. 

Se, na sociedade internacional, a cooperação, a negociação e o diálogo são instrumentos 

que buscam impedir a guerra interestatal e alcançar a paz no âmbito interno. Os conflitos não 

precisam, necessariamente, ser resolvidos com o uso da violência contra os indivíduos. 

Conforme Sharp (1983, p. 12), a ação não violenta é uma técnica usada para controlar, combater 

e destruir o poder do adversário mediante meios não violentos de exercer poder.  

Neste contexto, a ONU, mesmo em circunstâncias adversas entre os Estados na 

sociedade internacional ou entre governos e os seus cidadãos, defende soluções pacíficas e o 

não uso da violência, por acreditar haver outras maneiras de solucionar os entraves entre estes 

atores. Segundo Oliveira (2017, p.25), ela defende ativamente a paz, rejeita o uso da força e 

identifica formas radicais de resolver, por meios não violentos, problemas gerados pela 

opressão política, pelas injustiças sociais e pela guerra. 

Usar a violência nessas situações, contudo, é menos humano e eficaz quando 

comparados a métodos que conectam as pessoas umas às outras e que reconstroem as relações 

sociais entre elas. Neste contexto, o caminho do diálogo e da negociação entre as partes é mais 

produtivo do que o uso da força, pois esta pode acarretar situações traumáticas. No 

entendimento de El Worthy (2012, p.1), uma vez que se pode viver em paz, a violência se torna 

desnecessária.  

A paz, por fim, é um objetivo que pode ser alcançado entre indivíduos e Estados na 

sociedade internacional. A ONU defende este princípio, pois sabe que há outras formas para 

resolver conflitos internacionais e, nesta defesa, evidencia os custos humanos ocasionados pelo 

uso da violência na guerra e nas manifestações de cidadãos insatisfeitos com as políticas 

públicas de seus países. Apesar dos mais realistas, como Mearsheimer (1995), afirmarem que 

a busca pela paz se trata apenas de utopia, é imprescindível os esforços para concretizá-la no 

cotidiano das populações no cerne dos Estados, especialmente via cooperação internacional.  

Para tanto, a Organização, após a Segunda Guerra Mundial, por meio de suas agências 

e com a participação dos Estados desenvolvidos, arquitetou um sistema de cooperação 

internacional que visa auxiliar os governos das sociedades menos desenvolvidas a 
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disponibilizar melhores condições de vida aos seus cidadãos. Conforme explica Koch e 

Schulpen (2017, p.4), o termo 'cooperação internacional' se refere a todas as formas de 

cooperação internacional que existem entre os Estados economicamente mais ricos e os mais 

desfavorecidos. 

A cooperação internacional pode ser conceituada como um sistema que articula a 

política dos Estados e um conjunto de normas difundidas por organizações internacionais 

(MILANI, 2012, p. 211). A ONU, desde a sua criação, admoesta os Estados membros a 

cooperarem para soluções de problemas de forma conjunta por meio de seus programas e 

agências, como ACNUR (Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados) e FAO 

(Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura). Neste sentido, a 

cooperação entre os Estados, por meio das organizações internacionais, é generalizada e 

conhecida (LANCASTER, 2007, p.1).  

Por meio de suas agências e programas, a ONU incentiva a cooperação entre Estados e 

estimula esforços para o desenvolvimento econômico. Riddell (2007, p.8) afirma que os 

Estados cooperam para amenizar deficiências em áreas socioeconômicas por meio do Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), por exemplo. 

Os Estados membros da ONU cooperam para combater e diminuir mazelas sociais, 

como a fome e a extrema pobreza nos países em desenvolvimento - a denominada cooperação 

Norte-Sul. Na concepção de Barret (2006, p.1), a cooperação internacional visa combater a 

fome, a miséria e as desigualdades sociais em países pobres. A ONU também incentiva, por 

meio de seus programas e agênciais, os esforços de cooperação internacional entre países em 

desenvolvimento, a chamada cooperação Sul-Sul. Nesse sentido, os Estados em 

desenvolvimento também procuram cooperar entre si, gerando um intenso otimismo (MUÑOZ, 

2017, p. 392).  

Deste ponto de vista, a política internacional é um exercício cooperativo, cuja soma final 

é maior do que zero (BULL, 2002, p. 34). Sendo assim, mesmo em um ambiente de anarquia 

internacional, os Estados e as organizações internacionais são cruciais para configurar marcos 

normativos, prover bens públicos e garantir políticas de cobertura social por meio da 

cooperação internacional (AYLLÓN, 2012, p.3), o que caracteriza a preocupação da ONU com 

a segurança internacional, especificamente um tipo ideal de segurança global multidimensional 

(SGM).  

Global porque a interdependência e a transnacionalização dos novos fenômenos de 

segurança permite ao conceito abranger significados não apenas localizados, mas planetários. 

Multidimensional porque não se constitui somente de conteúdo estratégico-militar, mas 
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também de outros conteúdos transnacionais, como explosão demográfica, desequilíbrios 

ecológicos e migrações internacionais (VILLA, 1999, p. 99-100). 

Ao se aproximar o fim da Guerra Fria, criou-se uma comissão encarregada de estudar e 

levantar as novas ameaças que poderiam emergir no mundo que estava surgindo. Conhecida 

como “Comissão Palme” (por Olof Palme, seu presidente), ela externou que às ameaças 

tradicionais (os conflitos interestatais) agora se adicionavam uma série de questões nada novas, 

mas que passavam a ser vistas pelo prisma da segurança, sendo denominadas de “novas 

ameaças” (SAINT-PIERRE, 2011, p. 409-410). 

A Comissão Palme, por exemplo, em 1983, em seu relatório, afirmou que as migrações 

forçadas por guerras ou pela situação de miséria dos indivíduos, os problemas de desigualdade 

sociais, o desemprego crescente nos países, a situação de pobreza extrema, o tráfico de drogas 

ilícitas, de armas e munições e de pessoas e o crime organizado internacional também eram 

ameaças à segurança internacional (ONU. AG, 1983). Segundo Buzan et al. (1998, p. 1), 

[s]eu movimento geralmente assumiu a forma de tentativas de ampliar a agenda de 

segurança, reivindicando status de segurança para questões e objetos referentes nos 

setores econômico, ambiental e social, bem como os militares-políticos que definem 

os tradicionais estudos de segurança (conhecidos em alguns lugares como estudos 

estratégicos). 

 

Para o sistema ONU, o conceito de segurança internacional deve ser focado na 

segurança das pessoas, em todos os lugares, em nações ricas e pobres, pois, quando elas estão 

em perigo, a Organização recomenda o envolvimento dos Estados membros com o intuito de 

prevenir catástrofes humanitárias (PNUD, 1994, p. 22-23). Ao ampliar o seu entendimento 

sobre segurança internacional, ela procura, em várias frentes, garantir a segurança, em escala 

global, dos seres humanos. No entendimento de Paris (2001, p. 87), a maioria das formulações 

do conceito de segurança humana enfatiza o bem-estar das pessoas comuns.  

Ao longo do século XX e especialmente, após a 2ª Guerra Mundial, houve um intenso 

debate acadêmico e político a respeito da redefinição do conceito de segurança. Passa-se a 

debater sobre quem deveria ser o referente principal da segurança (os Estados, as sociedades 

e/ou os indivíduos) e quais os meios seriam utilizados para a proteção (os militares, os da 

economia e/ou do desenvolvimento social). Este debate até hoje é polêmico e controverso, 

porém com o fim da Guerra Fria, ganhou-se certo reconhecimento internacional de que o 

referente principal da segurança deveria ser o indivíduo e um dos principais meios para protegê-

los seria por meio do desenvolvimento humano. A essa proposta de segurança, convencionou-

se chamar de Segurança Humana. A formulação da segurança humana se baseia em dois 

aspectos principais: proteger os indivíduos das ameaças crônicas como a fome, as doenças, a 
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repressão (freedom from want) e protegê-las de mudanças súbitas e nocivas nos padrões da vida 

cotidiana, por exemplo, das guerras, dos genocídios e das limpezas étnicas (freedom from fear) 

(BAZZANO, 2019, p. 15). 

As operações de paz da ONU são as que mais envidam esforços políticos, diplomáticos, 

financeiros, humanos e bélicos para a segurança, por exemplo, de civis em zonas de conflito, 

instrumentos estes que, respaldados no cap. VI, VII e VIII da carta da ONU, têm contribuído 

para a paz e a segurança internacional.  

 

1.2. Os Cap. VI, VII e VIII da Carta da ONU e o Conselho de Segurança (CSNU) 
 

 

O Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas (CSNU), um dos órgãos 

da ONU, é composto permanentemente pelas grandes potências internacionais. A partir de sua 

atuação, as mais variadas questões da política de segurança internacional podem ser 

solucionadas. Para Fonseca Jr. (2000, p.5), nesse domínio, é o único órgão multilateral cuja 

legitimidade está fundada em um instrumento legal aceito universalmente, a Carta da ONU, 

assinada em 26 de junho de 1945.  

No contexto das decisões tomadas no bojo do CSNU, cada membro deste órgão terá um 

representante e direito a um voto. As questões processuais serão tomadas pelo voto afirmativo 

de seus nove membros, segundo os art. 27, do cap. V, da Carta da ONU. Ele é composto por 

cinco membros permanentes (China, Rússia, Reino Unido, França e Estados Unidos) e dez 

membros não permanentes (CARTA DA ONU, art. 23). 

O CSNU tem reuniões periódicas nas quais cada um de seus membros é representado 

por um membro do governo ou por um representante designado pelo Estado e pode reunir-se 

na sede da ONU ou em outros lugares, se assim entender necessário para a facilitação de suas 

atividades. Além disto, ele pode estabelecer órgãos subsidiários para o desempenho de suas 

funções e aplicar regulamento interno próprio e método de escolha de seu presidente, conforme 

estatuídos nos arts. 27, 28, 29 e 30, do capítulo V, da Carta da ONU.  

Os membros não permanentes do CSNU são eleitos pelos Estados que compõem a 

AGNU para cumprir o seu mandato por um tempo limitado de vinte e quatro meses, não 

podendo ser reeleitos após este período imediatamente. O tempo reduzido de cada mandato 

otimiza a participação de todos os membros da AGNU. Nas palavras de Araújo (2014, p. 27), 

os membros não permanentes do CSNU são eleitos por mandatos de dois anos e cada membro 

do Conselho, permanente ou não, tem apenas um representante. 
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A Carta das Nações Unidas apresenta em seus capítulos VI, intitulado “[a]s soluções 

pacíficas de controvérsias”, VII, intitulado “[a]ção relativa a ameaças à paz, ruptura da paz e 

atos de agressão” e VIII, intitulado “[a]cordos regionais”, os procedimentos, cabíveis ao CSNU, 

para alcançar a paz e a segurança internacional (CARTA DA ONU, 1945), explicados a seguir.  

As soluções das controvérsias investigadas pelo CSNU podem-se dar, em qualquer 

momento do evento, por meio de negociação, inquérito, mediação, conciliação, arbitragem, 

solução judicial, recurso a organismos ou acordos regionais ou quaisquer outros meios 

pacíficos. Este órgão pode ser solicitado ou convidar as partes a resolverem a questão 

conflitante e deve considerar que as controvérsias de caráter jurídico devem ser submetidas à 

Corte Internacional de Justiça (CIJ), de acordo com o Estatuto desta, segundo os arts. 33, 34, 

35 e 36, do cap. VI, da Carta da ONU.  

No caso em que as partes em controvérsia não conseguirem resolvê-la pelos meios 

doravante mencionados, elas deverão submetê-la ao Conselho de Segurança. Se o CSNU julgar 

que a continuação dessa controvérsia poderá realmente constituir uma ameaça à manutenção da 

paz e da segurança internacionais, ele decidirá sobre a conveniência de agir ou recomendar as 

condições que lhe parecerem apropriadas à sua solução, segundo os arts. 37 e 38, do cap. VI, 

da Carta da ONU.  

Um membro permanente do CSNU exerce o seu direito de veto qundo se opõe à 

aprovação de uma resolução no bojo do órgão, independentemente do voto afirmativo dos 

demais integrantes, impossibilitando a sua aplicação. Segundo o art. 27 da Carta da ONU, “[a]s 

decisões do Conselho de Segurança sobre quaisquer outros assuntos serão tomadas por voto 

favorável de nove membros, incluindo os votos de todos os membros permanentes [...]”.  

O fato de apenas cinco Estados terem direito ao veto no seio do CSNU é alvo de críticas. 

Defende-se, atualmente, uma reforma no órgão, com o objetivo de torná-lo mais legítimo, mais 

amplo e mais convergente com a realidade internacional pós-Guerra Fria. No entendimento de 

Schott (2008, p.25), os atores estatais desconfiam de um Conselho não representativo cujos 

poderes continuam a ampliar seu escopo mais rapidamente do que os correspondentes 

garantidores de responsabilidade e legitimidade. 

De fato, após a Guerra Fria, apesar de um breve período de unipolaridade, observou-se 

a ascensão de potências regionais, como Brasil, Índia e África do Sul, que reivindicam 

mudanças na geometria internacional e participação como membros permanentes no CSNU. 

Conforme explica Garcia et al (2017, p.9), estes atores almejam um Conselho de Segurança 

mais representativo, transparente e legítimo, a fim de aumentar a capacidade desse órgão de 

contribuir para evitar conflitos e proteger um número maior de civis.  
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O que estes críticos afirmam é que há momentos, no funcionamento do CSNU, em que 

os seus membros permanentes se utilizam de vetos para defender seus próprios interesses em 

questões específicas nas quais estão direta e indiretamente envolvidos. Na visão de Pontes 

(2018, p.26), a disseminação da ideia de inoperância ou de fracasso do CSNU se dá pela 

polarização entre os membros permanentes, com a ameaça ou uso efetivo do veto, e uma 

composição defasada, com ausência de atores capazes de construir consensos.  

Durante os trabalhos do CSNU, é comum a exposição dos posicionamentos dos Estados 

membros permanentes e não permanentes do órgão acerca de temas discutidos em seu bojo. 

Sendo assim, fica claro, neste contexto, quais atores convergem ou não sobre determinadas 

pautas. Para Amorim (2000, p.8), pronunciamentos emitidos durante sessões abertas no 

trabalho do Conselho de Segurança captam a posição dos seus membros em diferentes 

momentos do tratamento de temas específicos da agenda. Nesse sentido, 

[...] o órgão foi chamado a responder a desafios frequentemente complexos: a 

observância de princípios fundamentais da Carta das Nações Unidas, a natureza e os 

propósitos do sistema de segurança coletiva, a independência política e a integridade 

territorial de Estados, o tratamento e a solução de conflitos, a proteção de civis e o 

funcionamento do próprio Conselho (VIOTTI et al, 2014, p. 9). 

 

As ações do CSNU são norteadas por dispositivo jurídico universalmente reconhecido 

na sociedade internacional e amparado pelo direito internacional. Neste sentido, as questões 

referentes ao uso da força conjunta de seus membros permanentes e não permanentes são 

asseguradas pelo sétimo capítulo da Carta da ONU. Na interpretação de Uziel (2013, p.107), o 

mais comum é que, ao final de um preâmbulo, o Conselho afirme que agirá norteado pelo 

capítulo VII da Carta das Nações Unidas.  

O capítulo VII da Carta das Nações Unidas se refere às ações tomadas pelo CSNU contra 

ameaças, ruptura e atos de agressão, por este evidenciado e que venham de encontro à ordem 

pacífica estabelecida na sociedade internacional. O art. 39 determina que o CSNU sinalize a 

existência de qualquer ameaça à paz, ruptura da paz ou ato de agressão no ambiente 

internacional provenientes das ações dos Estados.  

Saliente-se que a paz, na perspectiva liberal, deve ser então representada na ideia de 

uma comunidade em que a lei e a ordem prevalecem, interna e externamente. Enquanto projeto, 

esta paz liberal surge como uma defesa contra os piores excessos do Estado de Natureza, de 

tipo hobbesiano, o estado de terror psicológico permanente, a guerra de todos contra todos e o 

medo de uma morte violenta. Mas, é uma paz que possui em si mesma uma natureza híbrida, 

que agrega o antigo modelo da paz do vencedor aliado ao iluminismo e ao cristianismo. Este 

modelo está baseado na paz constitucional e nas tentativas seculares do século XX para criar 
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uma paz institucional ao nível da sociedade internacional, nacional e civil, embora a paz liberal 

não deixe de ser um reflexo da experiência ocidental de pacificação, assente nos períodos pós-

guerras mundiais, na construção das Nações Unidas, nos modelos de desenvolvimento e 

pacificação da União Europeia e noutros modelos, como o da OCDE. Na base de atuação da 

paz liberal, está o chamado Consenso de construção de paz que, como indica o nome, se baseia 

em um consenso discursivo entre coligações de organizações, Estados, instituições, atores 

locais, ONGs, Fundos financeiros de apoio ao desenvolvimento e outros, com vista à 

implementação do modelo de paz a construir em situações pós conflito (AZEVEDO, 2012, p.8). 

Segundo Fleming (2009, p. 213), as mudanças transformacionais na sociedade 

internacional alteraram a natureza dos conflitos, pois estes podem ser interestatais, intraestatais, 

subestatais e transestatais, conforme segue: 

Os conflitos interestatais envolvem apenas atores estatais reconhecidos 

internacionalmente, os intraestatais envolvem atores estatais e não estatais. Já os 

subestatais são levados a cabo exclusivamente entre atores não estatais. Os 

transfronteiriços envolvem pelo menos dois Estados soberanos, ambos atendendo aos 

critérios de um conflito político e (pelo menos) um ator não estatal. Nestes casos, os 

atores estão em conflito entre si e perseguem seus objetivos, por esta via, no território 
de pelo menos dois atores estatais (HIIK, 2020, p. 8). 

 

O CSNU é um dos instrumentos que a ONU se utiliza para manter a ordem internacional 

pacífica e cooperativa. Neste sentido, qualquer ação estatal ou não estatal que coloque em 

cheque esta condição, induz este órgão, conforme o art. 39 da Carta, a fazer recomendações ou 

a decidir quais medidas devem ser tomadas para manter ou restabelecer a paz e a segurança 

internacional. Segundo Kalyvas (2001, p. 99), esse interesse se concentra na competição étnica 

como uma fonte de conflito e considera amplamente as guerras civis da era pós-Guerra Fria.  

As recomendações ou as medidas do CSNU, neste contexto, são efetivadas após 

negociações realizadas com os atores apontados como possíveis promotores da escalada de 

insegurança e conflito na sociedade internacional. Ao seguir este procedimento, este órgão 

pretende evitar que a instabilidade internacional se aprofunde. O art.40 da Carta da ONU 

informa que as partes interessadas são convidadas e aconselhadas a aceitarem as medidas 

provisórias necessárias para a resolução das controvérsias sem prejuízos dos seus direitos e 

pretensões. Na visão de Pugh et al (2008, p.407), as negociações têm sido cada vez mais 

cooptadas em grandes intenções para trazer a paz liberal, como ocorreu no caso do conflito em 

Timor Leste (1999). 

No primeiro momento, o CSNU não usa a força bélica para que as suas recomendações 

sejam acatadas pelos atores promotores de instabilidade e insegurança internacional. Ao invés 

disto, é aplicada uma série de sanções pelos membros da ONU, com o intuito de constranger o 
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comportamento destes e os conduzir a um comportamento aceitável pelo órgão, na sociedade 

internacional. De acordo com o art. 41 desta norma, estas podem incluir a interrupção completa 

ou parcial das relações econômicas e dos meios de comunicação e o rompimento de relações 

diplomáticas. Segundo Baumbach (2014, p.13), o Conselho e os seus membros ensejaram a 

redescoberta das sanções como instrumento de implementação de suas decisões ao amparo do 

capítulo VII da Carta. 

Na persistência da controvérsia, se o CSNU entender que as medidas anteriormente 

aplicadas foram insuficientes, pode determinar novas sanções com a utilização do conjunto das 

forças armadas, aérea, terrestre ou naval, como o intuito de manter ou restabelecer a ordem 

pacífica e a segurança na sociedade internacional. O art. 42 da Carta elucida que esta ação 

poderá compreender demonstrações, bloqueios e outras operações, por parte das forças armadas 

dos membros da ONU. Na concepção de Patriota (2010, p.6), estas medidas têm o objetivo de 

combater atos de agressão internacionais e reduzir níveis de violência interestatal, mas também 

no interior dos Estados.  

O CSNU, em situações em que a manutenção da paz e a segurança internacional estão 

em ameaça, por seu pedido e conforme acordos especiais ratificados entre os Estados, admoesta, 

em seu art.43, parágrafo 1º, a todos os membros da ONU que se comprometam a proporcionar 

a este órgão, forças armadas, assistência e facilidades, como direito de passagem, para que, por 

meio de sua ação, assegure ambiente pacífico e seguro na sociedade internacional. No 

entendimento de Nemeth (2002, p.25), o exército moderno é uma consequência da sociedade 

contemporânea orientada para a tecnologia e enraizado na organização hierárquica necessária 

para gerenciar com eficiência organizações e instituições complexas.  

Os acordos estabelecidos entre o CSNU e os membros da ONU serão apresentados, 

negociados e ratificados, dentro de legalidade, segurança jurídica e clareza quanto às suas 

cláusulas, pois, segundo o art. 43, parágrafos 2º e 3º, estes determinarão o número e o tipo das 

forças, seu grau de preparação e sua localização geral, bem como a natureza das facilidades e 

da assistência a serem proporcionadas e será negociado o mais cedo possível, pelo Conselho e 

submetidos à ratificação pelos Estados signatários da Organização, em conformidade com seus 

respectivos processos constitucionais.  

Neste sentido, quando o CSNU decidir pelo uso da força para resolver um conflito 

internacional, deverá, segundo o art. 44 desta norma, pedir, a um membro não permanente, o 

fornecimento de forças armadas em cumprimento das obrigações assumidas em acordo 

doravante assinado por este. Além disto, poderá convidá-lo a participar das decisões deste órgão 

relativas ao emprego de contingentes das forças armadas pertencentes a este.  
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Os membros da ONU, a fim de habilitar esta organização internacional a tomar medidas 

militares urgentes para a resolução de um conflito, que esteja trazendo instabilidade à ordem 

pacífica e cooperativa da sociedade internacional, segundo o art. 45 da Carta, deverão manter 

imediatamente utilizáveis, contingentes das forças aéreas nacionais para a execução combinada 

de uma ação coercitiva contra os supostos motivadores da instabilidade internacional.  

O CSNU juntamente com a assistência da Comissão de Estado Maior, conforme o art. 

45, ficará na responsabilidade de resolver acerca da potência responsável para a resolução do 

conflito e o grau de preparação dos contingentes militares empregados nesta ação. Além disto, 

os planos de ação combinada serão determinados por estes órgãos dentro dos limites 

estabelecidos no acordo ou acordos especiais doravante assinados pelos Estados membros da 

ONU. Segundo Júnior et al (2010, p.70), a aquisição e a sustentação de capacidade combatente 

impõem custos diretos e indiretos substanciais, inclusive o custo de oportunidade diante de 

outros gastos que um Estado deseja realizar. 

Destarte, os custos das operações de paz são divididos entre os membros da ONU e cada 

Estado contribui com porcentagem definida em função de suas atribuições e de sua situação 

econômica. Conforme explica Ramalho e Goes (2010, p. 64), os países em desenvolvimento 

devem pagar menos do que os países ricos. Já os membros permanentes do CSNU 

desembolsavam parcela maior, pois vinculavam as missões às suas responsabilidades de 

preservar a paz e a segurança internacional.  

As ações do CSNU, no que tange ao emprego da força por meio das forças armadas, 

deverão ser devidamente planejadas para obter os resultados almejados, a saber: paz e 

cooperação na sociedade internacional. O art. 46 da Carta da ONU prescreve que este órgão, 

com a assistência da Comissão de Estado-maior, fará planos para a aplicação das forças armadas 

nos casos em que determinados atores puserem em ameaça esta ordem internacional. Segundo 

Garcia (2013, p.10), este órgão define termos, autoriza, extingue ou renova os mandatos dessas 

missões.  

Em seguida, uma Comissão de Estado-Maior, composta por Chefes de Estado, membros 

permanentes do CSNU ou de seus representantes, será estabelecida com o intuito de orientar 

questões referentes às exigências militares deste órgão, para manter e estabelecer a paz e a 

segurança internacional, à utilização e ao comando das forças colocadas à sua disposição e à 

regulamentação de armamentos e possível desarmamento, conforme explica seus parágrafos 1º 

e 2º, do art. 47.   

A Comissão de Estado-Maior ficará responsável, sob a autoridade do CSNU, pelo 

direcionamento estratégico de todas as forças armadas colocadas à disposição deste órgão. Em 



44 
  

 

seguida, esta poderá estabelecer subcomissões regionais com a autorização deste órgão, 

segundo seus parágrafos 3º e 4º, do art. 47, para discutir a melhor forma de utilizar estes ativos 

militares para o alcance da paz.  

As ações necessárias para o cumprimento das decisões do CSNU, provenientes de seus 

membros permanentes e não permanentes, com o objetivo de trazer estabilidade à sociedade 

internacional, no que se referem a estes sujeitos de direito, no art. 48, parágrafos 1º e 2º, será 

levada a efeito por todos os membros da ONU ou por alguns deles diretamente ou por meio dos 

organismos internacionais aos quais estes pertencem. Segundo Luttwak (2007, p.1), as forças 

armadas dos membros da ONU estão estruturadas para guerras, mas, nas sociedades avançadas, 

há pouca tolerância para baixas.  

Os membros da ONU ficam na responsabilidade moral e jurídica de cooperarem entre 

si para que os planos do CSNU sejam executados com eficácia, eficiência e alcance os objetivos 

desejados no cerne da resolução de conflitos internacionais. Conforme o art. 49, os membros 

das Nações Unidas prestar-se-ão assistência mútua para a execução das medidas determinadas 

pelo Conselho de Segurança, porque “as consequências de longo prazo de uma guerra são 

imensas: a destruição da infraestrutura, as estradas e campos infestados de minas, o crescimento 

de uma geração de crianças em meio à guerra e a violência” (MÜNKLER, 2003, p.16). 

Uma vez que o CSNU tomar medidas preventivas ou coercitivas contra um Estado 

membro ou não da ONU, sob a alegação de que este é ator de desestabilização da ordem 

cooperativa e pacífica da sociedade internacional, segundo o art. 50 deste dispositivo jurídico, 

se este se sentir em presença de problemas especiais de natureza econômica, resultantes da 

execução daquelas medidas, terá o direito de consultar este órgão a respeito da solução destes 

problemas.  

A Carta da ONU assegura o direito de legítima defesa individual ou coletiva, no tocante 

a ataques armados contra um membro desta organização internacional, até que o CSNU tenha 

tomado às medidas necessárias para a manutenção da paz e da segurança internacionais, 

conforme o art. 51 da Carta da ONU. Estas medidas tomadas pelos membros no exercício desse 

direito serão comunicadas a este órgão e não deverão atingir a autoridade e a responsabilidade 

deste. Segundo Azambuja (1995, p.147), a revisão desta norma internacional passa pelo 

redimensionamento do CSNU para capacitá-lo a exercer, por fim e plenamente, as funções de 

oferecer ao mundo uma eficaz segurança coletiva. Assim, 

[s]e o Conselho de Segurança, devido à falta de unanimidade dos membros 

permanentes, deixar de exercer sua responsabilidade primária pela manutenção da paz 

e segurança internacional em qualquer caso onde pareça haver uma ameaça à paz, 

violação da paz, ou ato de agressão, a Assembleia Geral considerará o assunto 
imediatamente com vistas a fazer recomendações apropriadas aos membros para 
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medidas coletivas, incluindo em caso de violação da paz ou ato de agressão o uso de 

força armada quando necessário, para manter ou restaurar a paz e a segurança 

internacional (ONU. AG, 1950). 

 

A Carta da ONU, em seu cap. VIII, art. 52, explica que nada impede a existência de 

acordos ou de entidades regionais, destinadas a tratar dos assuntos relativos à manutenção da 

paz e da segurança internacional que forem suscetíveis de uma ação regional, desde que as 

atividades delas sejam compatíveis com os propósitos e os princípios da Organização. Além 

disso, os membros das Nações Unidas, que fizerem parte destes acordos ou que constituírem 

estas entidades, podem empregar todo os esforços para chegar a uma solução pacífica das 

controvérsias locais por meio desses mecanismos jurídicos e institucionais, antes de as submeter 

ao CSNU que, por sua vez, estimularia o desenvolvimento da solução pacífica de controvérsias 

locais mediante os referidos meios, por iniciativa dos Estados interessados ou a instância do 

próprio Conselho.  

O CSNU pode utilizar, nestes casos, estes acordos e entidades regionais para uma ação 

coercitiva sob a sua própria autoridade. Além disso, nenhuma ação desta natureza será levada 

a efeito de conformidade com os já referidos mecanismos jurídicos e institucionais sem a 

autorização dele, com exceção de medidas contra um Estado inimigo, que forem determinadas 

para impedir a renovação de uma política agressiva por parte deste, até o momento em que a 

Organização possa, a pedido dos governos interessados, ser incumbida de impedir toda nova 

agressão por parte dele. Por fim, o Conselho de Segurança será sempre informado de toda ação 

empreendida ou projetada em conformidade com os acordos ou as entidades regionais para 

manutenção da paz e da segurança internacional, conforme os arts. 53 e 54, do cap. VIII, da 

Carta da ONU. 

Assim, Vradenburgh (1991, p. 176) lembra que o CSNU tem a responsabilidade de 

estabelecer, por meio de suas resoluções, operações de paz da ONU, para alcançar a paz e a 

segurança internacional, conforme as regras estabelecidas pela Carta da ONU.  

 

1.3. O Conselho de Segurança e as operações de paz da ONU 

O fenômeno social do conflito acompanha a humanidade desde os seus primórdios, pois 

a partir do momento em que dois ou mais indivíduos passaram a interagir, as possibilidades de 

confrontos de ideias e físicos puderam acontecer. Na concepção de Quatrin e Fabricio (2016, 

p. 10), os conflitos existem desde os primórdios da humanidade, sendo inerentes ao processo 

de evolução do ser humano, portanto, em qualquer área da vida há algum tipo de conflito. 
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Quando Robinson Crusoé, por exemplo, vivia sozinho, não havia conflito. Mas, quando 

apareceu o índio sexta-feira, os conflitos começaram (DEFOE, 2011, p.71).  

Conflitos são seguidos de consequências sociais graves e podem modificar 

exponencialmente a estrutura social de um país e conduzir populações inteiras ao colapso. O 

2020 UNHCR global trends Report (2020) informa que, desde aquele ano, o número de pessoas 

que abandonaram as suas casas, devido, entre outras causas, a perseguição política, religiosa, 

étnica e a conflitos armados, já ultrapassou 80 milhões. 

O conflito é conceituado a partir do seu nível de intensidade, nível de violência e classe 

de intensidade. Nesse entendimento, existem cinco níveis de intensidade. Quando o nível de 

intensidade do conflito é 1, a terminologia utilizada para conceituar é disputa. Ele é considerado 

como não-violento e de baixa intensidade. Se o nível de intensidade do conflito é 2, conceitua-

se como crise não-violenta. Ele é entendido como conflito não-violento e de baixa intensidade 

(HIIK, 2020).  

Uma vez que o nível de intensidade do conflito é 3, conceitua-se como crise violenta e 

ele é tipificado como conflito violento de média intensidade. Se o nível de intensidade do 

conflito é 4, classifica-se como guerra limitada e ele é caracterizado como conflito violento de 

alta intensidade. Por fim, quando o nível de intensidade do conflito é 5, ele é conceituado como 

guerra e considerado como conflito violento de alta intensidade (HIIK, 2020), conforme a 

Figura 2 abaixo. 

Figura 2: CONCEITO DE INTENSIDADE DE CONFLITO 

 

                               Fonte: HIIK (2020) 

 

A violência pode ser classificada como direta no momento em que um ator comete 

violência pessoal. Este tipo de violência pode acontecer quando, em posse de arma de fogo, um 

indivíduo tira a vida de seu semelhante. Em seguida, a violência estrutural ou indireta ocorre 
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devido ao baixo desenvolvimento econômico dos países, aprofundando as consequências da 

pobreza para a sua população, conforme explica Galtung (1969, p. 4). 

A violência também pode ser classificada como cultural, quando os aspectos da cultura, 

a esfera simbólica da existência exemplificada por religião e ideologia, linguagem e arte, 

ciência empírica e ciência formal (lógica, matemática), podem ser usados para justificar ou 

legitimar a violência direta ou estrutural contra os indivíduos, segundo Galtung (1990, p. 5).  

A utilização da força, nestes casos, é realizada para alcance da vitória e reafirmação de 

superioridade frente ao oponente e para sinalizar a futuros adversários as suas condições de 

defesa e ataque. Neste sentido, Miall (2001, p. 6) assevera que estes fenômenos são 

assimétricos, marcados por desigualdades de poder e status.  

Conflitos violentos trazem, inevitavelmente, consequências materiais e psicológicas aos 

envolvidos. As vítimas podem carregar para o resto de suas vidas os traumas destes 

acontecimentos e, a posteriori, sofrerem de distúrbios. Neste sentido, a violência, segundo 

Galtung (2004, p. 12), traz consigo danos visíveis, material ou somático, e atinge os envolvidos 

e os que estão fora do conflito.  

Assim, surge a “responsabilidade de proteger”, uma doutrina legal que versa sobre 

legalidade e legitimidade de intervenções humanitárias e objetiva estabelecer diretrizes para o 

uso da força, com o fim de proteger vidas humanas e direitos humanos por meio principalmente 

da promoção de duas alterações na retórica das intervenções humanitárias. A primeira e mais 

importante alteração é a do conceito de soberania como um direito absoluto para soberania 

como responsabilidade. Essa mudança se baseia no conceito de soberania do indivíduo, em vez 

de apenas soberania estatal, e coloca seu foco nos limites do exercício da soberania. A segunda 

alteração se relaciona à dicotomia entre direitos e deveres. Por algum tempo, a defesa de 

intervenções humanitárias era realizada com base em um “direito de ingerência”, o qual, era 

por sua vez baseado na ideia de soberania do indivíduo. Essa abordagem usava a retórica da 

proteção dos direitos humanos para flexibilizar o conceito de soberania estatal e a norma de 

não-intervenção, permitindo, assim, que Estados interviessem em outros Estados em função de 

crises humanitárias, dando-lhes não somente permissão, mas também um direito para tal 

(JUBILUT, 2008, p. 13-14). 

No cerne da doutrina da responsabilidade de proteger, os Estados membros da ONU têm 

a responsabilidade de prevenir conflitos violentos, de reagir em situações nas quais são 

comprovados os crimes contra a humanidade e de reconstruir as estruturas dos Estados 

assolados pela beligerância. A responsabilidade de prevenir compreende medidas de natureza 

política, como a consolidação das instituições democráticas, a distribuição mais equitativa dos 
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recursos e maior acesso a mercados. A responsabilidade de reagir se dá por meio de sanções 

seletivas concentradas nas autoridades responsáveis pelas condutas condenadas e podem incluir 

congelamento de recursos econômicos e ativos financeiros. Em relação aos Estados, podem 

ocorrer embargos de armas, restrições a representações diplomáticas, suspensão ou expulsão de 

organismos internacionais e impedimento de ingresso a estes (BIERRENBACH, 2011, p. 130) 

O recurso à ação militar pelos Estados membros da ONU, neste contexto, dar-se-ia em 

situações de genocídio, crimes de guerra, limpeza étnica e crimes contra a humanidade e esta 

implica a prevenção destes crimes, incluindo a sua incitação, por meio dos meios adequados e 

necessários (ONU, 2001, art. 138). Já a responsabilidade de reconstruir, diz respeito à 

assistência necessária após a intervenção, de modo a recuperar, reconstruir e reconciliar a 

sociedade atingida para evitar o retorno das hostilidades entre as partes beligerantes. As ações 

pós-conflito incluiriam medidas nas áreas de segurança, justiça e desenvolvimento. 

(BIERRENBACH, 2011, p. 132).  

Diante deste quadro, o CSNU, por meio de suas operações de paz, decide intervir, com 

seu contingente militar e enviados especiais, em conflitos armados que sejam uma ameaça para 

a paz e a segurança internacional, mediar e negociar junto às partes envolvidas acordos de paz 

com o intuito de encontrar uma saída político-diplomática para a questão e buscar conciliação 

dos atores nestes litígios. No entendimento de Kenkel (2013, p.5), estas são consequências 

naturais de medidas como mediação, negociação e conciliação.  

Se a negociação é realizada diretamente entre as partes, na conciliação e na mediação, 

há a participação de um terceiro, que procura promover diálogo mais eficiente e que 

proporcione a melhor compreensão do conflito e dos interesses subjacentes 

(TAKAHASHI et al, 2019, p.60). 

 

A ONU entende que o alcance de uma paz sustentável requer o estabelecimento das 

operações de paz, para restaurar a capacidade do Estado de fornecer segurança e manter a ordem 

pública, o fortalecimento do Estado de Direito e o respeito pelos direitos humanos, o apoio ao 

surgimento de instituições políticas legítimas e processos participativos, a promoção da 

recuperação e o desenvolvimento socioeconômico, incluindo o retorno ou o reassentamento 

seguro de pessoas deslocadas internamente e refugiados desenraizados pelo conflito (ONU, 

2008, p.25). Para a Organização, o desenvolvimento pleno de uma cultura de paz sustentável 

está integralmente vinculado 

 

a) À promoção da resolução pacífica dos conflitos, do respeito e entendimento mútuos 

e da cooperação internacional; b) Ao cumprimento das obrigações internacionais 
assumidas na Carta das Nações Unidas e ao direito internacional; c) À promoção da 

democracia, do desenvolvimento dos direitos humanos e das liberdades fundamentais 

e ao seu respectivo respeito e cumprimento; d) À possibilidade de que todas as 
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pessoas, em todos os níveis, desenvolvam aptidões para o diálogo, negociação, 

formação de consenso e solução pacífica de controvérsias; e) Ao fortalecimento das 

instituições democráticas e à garantia de participação plena no processo de 

desenvolvimento; f) À erradicação da pobreza e do analfabetismo, e à redução das 

desigualdades entre as nações e dentro delas; g) À promoção do desenvolvimento 

econômico e social sustentável, [...] (ONU. AG, 1999).  

 

As operações de manutenção da paz, mesmo que não previstas de maneira explícita na 

Carta das Nações Unidas, fazem parte das ações para o alcance da paz e da segurança 

internacional desde a sua criação. Na concepção de Ferreira et al (2017, p. 357), ainda que não 

previstas na Carta da ONU, as operações de manutenção da paz se iniciaram nos primeiros anos 

da criação desta organização internacional. 

Considera-se que a primeira operação de paz da ONU foi a Organização das Nações 

Unidas para a Supervisão da Trégua (UNTSO), estabelecida em junho 1948, em atividade até 

o presente. Seu mandato visa enviar observadores militares para monitorar o cessar fogo, entre 

Israel e a Palestina, supervisionar armistícios, prevenir incidentes e auxiliar outras operações 

de manutenção da paz das Nações Unidas na região (ONU, 2011, p.1).  

Em seguida, a I Força de Emergência das Nações Unidas (UNEF 1), no Canal de Suez, 

foi estabelecida pela primeira sessão especial de emergência da AG, ocorrida de 1 a 10 de 

novembro de 1956 (ONU, 2021). Esta atingiu o seu objetivo de assegurar e supervisionar a 

cessação das hostilidades, incluindo a retirada das forças armadas de França, Israel e Reino 

Unido do território egípcio e, após a retirada, servir de zona tampão entre as forças egípcias e 

israelenses.  

A participação do Brasil nesta operação de paz da ONU já sinalizava o ativismo, o 

pioneirismo, a tradição e as contribuições brasileiras nestes mecanismos de promoção da paz 

na sociedade internacional no bojo da organização. A força encerrou o seu mandato em maio-

junho de 1967 e contou com a participação de um batalhão de infantaria brasileiro de cerca de 

600 homens no período (1957-67) (FONTOURA, 1999, p. 215).  

As decisões do Brasil, quando membro não permanente do CSNU, em relação ao 

Oriente Médio, influenciaram a sua atuação na questão de Suez. O país, em 1956, completara 

o seu terceiro mandato no órgão e, nos biênios 1951-1952 e 1954-1955, tomou relevantes 

decisões, com voto favorável, sobre a região. Sendo assim, havia uma percepção de que o 

desenrolar do processo era parcialmente responsabilidade brasileira. Além disso, o Estado 

brasileiro, ainda que não fosse articulador original da UNEF, foi convidado a dela tomar parte, 

assim como dos comitês de monitoramento. Por fim, do ponto de vista brasileiro, a sua 

participação daria maior efetividade de ação ao sistema mundial de segurança coletiva (UZIEL, 

2010, p.83). 
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Do ponto de vista das relações bilaterais, Brasil-Estados Unidos, na política 

internacional, esses esforços perpetrados pelo Estado brasileiro foram recebidos de bom grado 

pela potência hegemônica, historicamente aliada à Israel. No entendimento de Santos e Uziel 

(2015, p.85), além de o Embaixador Osvaldo Aranha, na Assembleia Geral (AG), aprovar a 

partição da Palestina, criando o estado de Israel, a contribuição brasileira para a UNEF I não se 

destinava principalmente a buscar o alinhamento com os EUA, mas ambos foram bem-vindos 

por Washington.  

O Departamento das Nações Unidas de Operações de Manutenção da Paz (DPKO) e o 

Departamento de Suporte de Campo (DFS) trabalham em conjunto para treinar os contingentes 

militares e policiais e preparar os civis que atuam em operações de manutenção de paz da ONU. 

Estes também ficam responsáveis por preparar a logística e prover o apoio financeiro destinado 

às atividades das operações, após a AG aprovar o orçamento adequado a cada uma 

(MATIJASCIC, 2010, p.180).  

Os principais parceiros das operações de paz da ONU incluem os países que contribuem 

com as tropas (TCCs) e os que contribuem com a polícia (PCCs), as organizações regionais e 

outras organizações intergovernamentais, a gama de atores humanitários e de desenvolvimento 

envolvidos na gestão de crises internacionais e atores nacionais e locais nos países onde estas 

são implantadas (ONU, 2008, p.10). 

Cabe salientar que o orçamento das operações de paz da ONU, que outrora era de 

responsabilidade do CSNU, foi formulado pela Quinta Comissão. Essa mudança se deu a partir 

do entendimento de que o órgão não era o mais apropriado e imparcial para resolver sobre a 

questão. Na concepção Uziel e Vargas (2018, p.90), a Quinta Comissão surge como uma 

segunda arena, no nível político-financeiro, em que será debatido o quanto gastar, como gastar 

e quem pagará por esses gastos. Segundo Bigatão (2007, p. 3),  

[o] financiamento das operações de paz constitui um aspecto bastante polêmico, já 

que tais operações não são atividades integradas às funções regulares da ONU, como 

as Agências Especializadas, os Programas e os Fundos da organização. Esta 

característica impede que os recursos sejam otimizados e destinados especificamente 

às operações de paz. 

 

As operações de paz da ONU são norteadas pelos princípios do consentimento entre as 

partes envolvidas no conflito, pela imparcialidade desta organização internacional que não pode 

agir para nenhum dos lados, mas sim negociar um acordo que satisfaça estes atores, e pelo não 

uso da força, salvo em questões de legítima defesa ou em cumprimento do mandato. Contudo, 

não necessariamente as operações de imposição da paz autorizam o uso da força, nem 

necessitam, obrigatoriarmente, do consentimento das partes para o seu estabelecimento. 
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Segundo Berdal (2001, p. 9), as operações da ONU, durante a Guerra Fria, revelaram que os 

níveis de consentimento e as percepções de imparcialidade variaram, assim como as 

interpretações e as aplicações do uso mínimo da força.  

O objetivo das operações de paz, em geral, é de prevenir ou resolver a ocorrência de um 

conflito internacional, mantendo e alcançando a paz e a segurança internacional, pois suas 

principais consequências são perdas de vidas humanas e instabilidade político-econômica que 

podem gerar crises na sociedade internacional e pôr em risco a paz e segurança internacional. 

Para Ackermann (2003, p. 4), o cap. VI da carta da ONU contém uma série de dispositivos de 

prevenção, como averiguação, negociação, mediação, conciliação, acordo judicial e arbitragem. 

A ONU estabeleceu processos e labora para a resolução dos conflitos internacionais.  

O primeiro dispositivo é denominado prevenção de conflito (conflict prevention), que 

não depende apenas da ONU, na figura do seu Secretário-Geral, atualmente António Guterres, 

mas de boa vontade, esforço e participação efetiva dos Estados que a compõem e estão 

compromissados em manter a paz e segurança internacional. No cerne do Relatório Brahimi, 

há que, em iniciativas preventivas para reduzir a tensão e evitar conflitos, o Secretário-Geral 

precisa de apoio político claro, forte e sustentado dos Estados (ONU. SG, 2000).  

Importa mencionar que o Relatório Brahimi, que visa estudar as operações de 

manutenção de paz para realizar recomendações de forma a aprimorá-las, foi elaborado por um 

Grupo de especialistas, convocado por Kofi Annan, Secretário Geral das Nações Unidas à 

época, e liderado por Lakhdar Brahimi, ex-ministro das Relações Exteriores da Argélia. Ao ser 

lançado em agosto de 2000, o Relatório foi bem aceito pelos três órgãos principais da ONU: 

Secretariado, Assembleia Geral e Conselho de Segurança. Em seu escopo, há um exame 

profundo das atividades da ONU relativas à paz e à segurança e recomendações específicas, 

concretas e práticas para ajuda-la a concretizar essas atividades (BRANCO, 2012, p. 29-30). 

O segundo se denomina pacificação (peacemaking), em que esta organização 

internacional pretende ouvir as partes e ratificar um acordo de paz. Na visão da ONU (1992, 

p.2), a pacificação é uma ação que visa trazer partes hostis ao acordo, essencialmente por meios 

pacíficos, tal como previsto no Cap. VI da Carta. 

O processo de peacemaking é iminente, pois pode modificar a dinâmica do conflito, 

conduzir os atores a um contexto de cooperação em que todos podem-se beneficiar com estes 

acordos e, concomitantemente, evitar conflitos violentos, degastes políticos, crises econômicas 

e perdas humanas. Conforme Lederach (2003, p.1), na mudança, um conflito está 

transformando-se em algo construtivo, em vez de ser totalmente eliminado. 
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Em seguida, após a assinatura do acordo de paz, faz-se necessária a presença dos 

contingentes militares da ONU (capacetes azuis) para realizar a manutenção (peacekeeping) 

deste dispositivo jurídico e observar se as partes estão cumprindo os compromissos acertados. 

Na concepção de Woodhouse (2015, p.3), os capacetes azuis (militares e civis) são cada vez 

mais obrigados a usar estratégias psicológicas e de comunicação sobre o uso da força militar 

para conquistar a confiança e o apoio da população.  

No caso do Haiti, por exemplo, apesar dos supostos casos de abuso e violência sexual 

cometidos por soldados brasileiros (TOLEDO E BRAGA, 2020, p. 7), as tropas tupiniquins 

organizaram atendimentos médicos e odontológicos, distribuíram água mineral, refeições, 

desenvolveram atividades de corte de cabelo, mutirões de limpeza, atividades lúdicas e 

desportivas, reformas em estabelecimentos públicos, ensinaram noções básicas de higiene e 

acolheram menores carentes nas bases militares, demonstraram solidariedade com a população 

e, com isso, obtiveram o seu apoio (OLIVEIRA, 2013, p. 103). 

Ainda sobre os casos de abuso e violência sexual que ocorrem no decorrer das operações 

de paz da ONU, Faganello (2013, p. 192), explica que, dentre os fatores que facilitam a 

ocorrência desses crimes, estão, entre outros, a falta de oportunidades de emprego, as más 

condições de saúde, vestuário e alimentação da população, a falta de seguranca em virtude da 

inexistência do rule of law em localidades assoladas por conflitos, a extrema pobreza em que 

vivem essas pessoas, a alta incidência de violência sexual envolvendo mulheres e crianças 

durante o conflito. 

Os acordos de paz deveriam ser cumpridos, porém há Estados que escolhem não o 

fazerem, pois as normas de direito internacional não obrigam os Estados a fazê-lo devido à 

condição soberana destes atores. Sendo assim, terríveis catástrofes humanas podem ocorrer, 

com foi o caso do conflito em Ruanda. Conforme explica Alves (2005, p.8), as partes 

envolvidas neste conflito, tutsis e hutus, após a assinatura do acordo de Arusha, retornaram às 

hostilidades e as consequências foram quase um milhão de vítimas diretas. Além disso, o 

modelo liberal de operações de paz da ONU é passível de críticas, a saber:  

 As características imperialistas do paradigma e a forma como serve os interesses 

e agendas particulares do Norte nos países do Sul; 

  A sua natureza que privilegia ordem e estabilidade em detrimento de 

emancipação e a sua essência elitista, tecnocrática e padronizada; 

 A assunção ocidental da universalidade do liberalismo, a sua abordagem 

eurocêntrica, impositiva e constrangedora da participação local;  
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 As relações de dependência para com os atores externos, as consequências da 

desvalorização do contributo endógeno e as lacunas institucionais da 

organização mundial para assumir o mandato global que o novo paradigma de 

resposta aos conflitos armados lhe proporciona (CRAVO, 2013, p. 32) 

O processo seguinte de resolução de conflitos internacionais é a imposição da paz (peace 

enforcement). Sabe-se que, nestas situações, o CSNU delibera e autoriza o uso da força para 

apaziguar os conflitos internacionais, justificando a necessidade de garantir a paz e a segurança 

internacional. Segundo a UN DPKO (2008, p.2), ela envolve a imposição da paz, com a 

autorização do Conselho de Segurança e de uma série de medidas coercivas, incluindo o uso de 

força militar.  

Embora Kalyvas (2001, p.117) entenda que a distinção entre "novas" e "velhas" guerras 

civis seja baseada em uma adoção acrítica de categorias e rótulos embasados em dupla 

descaracterização, cujas informações sobre elas sejam geralmente incompletas e tendenciosas, 

nessa pesquisa, coaduna-se com o argumento de Kaldor (1999, p.1), de que durante a década 

de 80 e 90, um novo tipo de violência organizada se desenvolveu, especialmente na África e no 

Leste Europeu, como um aspecto da atual era da globalização. 

Nesse contexto, a natureza das operações de paz também mudou significativamente, 

após o fim da Guerra Fria, e a assimetria dos conflitos intraestatais conduziram a um aumento 

do número das operações com a possibilidade do uso da força. No entendimento de Ferreira e 

Filho (2015, p.17), a prática do conselho foi profundamente alterada e novas situações 

emergiram, desafiando e pondo em questão o uso da força amparado pelo Capítulo VII da Carta 

da ONU.  

No relatório do SG da ONU, intitulado “Uma agenda pela paz: diplomacia preventiva, 

pacificação e manutenção da paz”, de junho de 1992, em seu art. 42, Boutros Boutros-Ghali 

externa que se os meios pacíficos falham, as medidas previstas no Capítulo VII devem ser 

usadas, por decisão do Conselho de Segurança, para manter ou restaurar a paz e a segurança 

internacional face a face de uma "ameaça à paz, violação da paz ou ato de agressão" (ONU. 

AG, 1992).   

A intervenção militar autorizada pelo CSNU, sob o comando do SG da ONU, externa o 

modus operandi singular desta organização internacional nas relações internacionais 

contemporâneas, pois permite sua intervenção nos assuntos internos dos Estados soberanos em 

conflito. No entendimento de Ferreira e Santos (2017, p.6), ela prevê interferência, invasão, 

ocupação, armada, ou o nome que se queira dar, de uma organização internacional (a ONU) em 

um Estado soberano. 
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Os contingentes militares da ONU, em operações de paz, têm uma tarefa complexa a ser 

executada no país em conflito, pois podem ser percebidos como uma ameaça e sofrer retaliação 

da própria população. Por isso, estes procuram ganhar a confiança dos civis e conscientizá-los 

do papel da organização no local. Segundo Dixon (2009, p. 354), esta abordagem enfatiza 

"ganhar os corações e as mentes" das pessoas usando táticas menos coercivas contra os 

insurgentes e, assim, garantindo o apoio do povo. 

Quando os Estados votam no CSNU e participam das operações de paz, assim também 

o fazem com o intuito de se posicionarem como tomadores de decisões na sociedade 

internacional, elevar o seu prestígio e melhor se inserirem na política internacional. Para Lage 

et al (2011, p.3-4), eles representam, via de regra, assuntos candentes da política internacional, 

tendo em vista o que foi dito acima, isto é, que esses Estados pretendem auferir maior poder de 

barganha e de decisão no ambiente internacional. 

Uma vez que, por meio do uso da força, as hostilidades são cessadas entre os atores 

envolvidos nos conflitos internacionais, em decorrência dos prejuízos materiais, morais, 

políticos, sociais e econômicos, faz-se necessário à reconstrução da paz (Peacebuilding) 

naquele Estado. No entendimento de Lucuta (2014, p. 5), seriam construir a confiança entre as 

partes, facilitar a reforma institucional, desmobilizar exércitos e contribuir para a reforma e a 

integração das forças policiais e do judiciário.   

De fato, o processo de peacebuilding é essencial para o retorno à estabilidade política, 

social, cultural e econômica dos Estados assolados pelos conflitos internacionais. Neste sentido, 

a cooperação entre Estados desenvolvidos e em desenvolvimento, organizações não 

governamentais, empresas e agências da ONU, por meio de seus esforços, pode buscar 

estabelecer a paz e a segurança duradoura. Segundo Schirch (2004, p.2), este processo é focado 

na mudança social em todos os níveis da sociedade e em todas as fases do conflito. 

As atividades realizadas para consolidar a paz em países assolados por conflitos 

internacionais são desarmamento, desmobilização e reintegração (DDR) de combatentes, ação 

contra as minas, reforma do setor de segurança (SSR) e outras atividades relacionadas ao Estado 

de Direito, à proteção e à promoção dos direitos humanos, à assistência eleitoral e o apoio à 

restauração e à extensão da autoridade do Estado (ONU, 2008, p.26). 

A prevenção de conflitos, a pacificação, a manutenção da paz e a imposição da paz 

devem ser vistos como um reforço mútuo, pois usados aos poucos ou isoladamente, eles não 

fornecem a abordagem abrangente necessária para lidar com as causas do conflito que, portanto, 

reduzem o risco de recorrência do conflito (ONU, 2008, p.20), conforme evidencia as 

interseções e as áreas cinzas da Figura 3 abaixo.  
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Figura 3: PROCESSO DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS INTERNACIONAIS 

 

               Fonte: ONU (2008)  

 

Neste sentido, pode-se afirmar que as operações de paz da ONU podem enfrentar 

problemas no decorrer de suas atividades, de ordem financeira, política, logística e de pessoal, 

mas, para trazer resultados efetivos, para os quais foram estabelecidas, é preciso que tenham 

“legitimidade, credibilidade e a promoção da apropriação nacional e local” (ONU, 2008, p. 36-

38), pois a participação de autoridades políticas e sociais, locais e nacionais é primordial na 

reconstrução de seus países.  

A questão de legitimidade do estabelecimento e da atuação de uma operação de paz da 

ONU, por fim, se dá a partir de entendimentos e julgamentos construídos pelos Estados que 

formam o CSNU, pois estes se entendem como atores sociais e formalizam suas operações de 

imposição da paz por meio de organizações internacionais por uma identidade de grupo, 

valorizando a sociedade internacional que os reconhece como membros soberanos (REZENDE 

E AZEVEDO, 2011, p.31). 

Conceitualmente, as operações de paz da ONU são missões em que contingentes 

militares e civis atuam para auxiliar na prevenção, no controle e na resolução dos conflitos 

internacionais ou internos, deflagrados ou potenciais, com consentimento das partes, sob o 

comando da ONU e estabelecidas pelo Conselho de Segurança (PHILIPPINI, 2015, p. 66). 

Desde o estabelecimento das primeiras operações de paz da ONU, esses instrumentos 

para a paz e a segurança internacionais passaram por uma série de transformações fundamentais 

em relação à sua natureza e aos propósitos originais. Essas mudanças ocorreram de forma 
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progressiva, na natureza conceitual e na prática dessas atividades, modificando o modus 

operandi delas (KENKEL, 2013, p. 135). 

Em consequência dessas mudanças, elaboraram-se doutrinas, formuladas por atores 

estatais, que estabeleceram um marco conceitual para auxiliar os militares a conduzir essas 

atividades e, ao assim fazer, alguns Estados puderam inspirar pensamentos semelhantes aos 

seus pares ou instituições, com o intuito de melhorar a interoperacionalidade entre aqueles que 

compunham uma determinada operação. Sendo assim, elas são responsáveis pela forma de 

conduzir uma operação (FREITAS, 2013, p.7). 

As operações de paz da ONU, quer por sua composição, mandato ou outra 

especificidade, assumem contornos diferentes, materializam-se também singularmente e, por 

isso, não se pode afirmar que há uma regra que, aplicada a todas elas, assegure com exatidão o 

alcance de seus objetivos no cerne de uma situação de conflito violento (PINHO, 2018, p. 277). 

O sucesso das operações de paz da ONU pode ser avaliado a partir do alcance ou não 

dos objetivos estabelecidos em seu mandato, da limitação ou da cessação das hostilidades entre 

as partes envolvidas no conflito, da promoção da paz ou da resolução do conflito, da sua 

contribuição para a justiça, do número de vidas salvas, das melhorias das condições 

socioeconômicas e da defesa e promoção dos direitos humanos (CAVALCANTE, 2009, p. 57-

58).  

Os resultados das operações de paz da ONU são frequentemente rotulados como 

“sucesso” ou “insucesso” e essa classificação pode incorrer em um maniqueísmo facilmente 

manipulável, tornando o grande desafio que rodeia a problemática a avaliação delas em 

encontrar uma grelha que permita retirar conclusões mais sistemáticas e objetivas possíveis 

sobre a sua implementação, sem que se limite e apenas a aprová-la ou a reprová-la 

(KOWALSKI, 2009, p. 69). 

As operações de paz da ONU evoluíram ao longo do tempo e as dinâmicas mais recentes 

ratificam uma tendência de institucionalização. As suas contribuições para a segurança 

internacional variam em função da participação e de comprometimento dos atores envolvidos 

nos diferentes níveis de análise (internacional, regional e estatal), conforme explicam Freire e 

Lopes (2009, p. 7). 

Durante a realização das operações de paz da ONU, podem aparecer focos de tensão 

entre civis e militares, entre militares ou entre civis, relacionados com os seguintes problemas 

de coordenação: sobreposição de papéis, duplicação de esforços, realização de esforços em 

sentidos contrários, falta de conhecimento das atividades uns dos outros e/ou interferências em 

atividades alheias, conforme explica Oliveira (2009, p. 79).  
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As operações de paz da ONU podem ser tradicionais ou de primeira geração, por 

objetivar “o monitoramento de cessar-fogo, tréguas e armistícios, o patrulhamento de fronteiras 

e zonas de exclusão militar, o apoio à retirada de tropas e o acompanhamento de negociações 

para a assinatura de tratados de paz definitivos” (BIGATÃO, 2009, p.33).  

Em seguida, elas também podem ser multidimensionais ou de segunda geração, quando 

são estabelecidas para, além de auxiliar os atores domésticos na implementação de acordos de 

paz, exercer uma variedade de atividades voltadas para a ‘reabilitação das estruturas 

domésticas, a reconciliação nacional e a reconstrução do Estado, com vistas à consolidação da 

paz no âmbito interno e a sua preservação no nível internacional” (MELO, 2006, p.11). 

Assim, com a realização das operações de paz de caráter multidimensional, que 

passaram a exigir a conjugação de esforços de segmentos civis, militares e policiais para 

alcançar os propósitos da ONU na conjuntura dessas atividades, a United Nations Police 

(UNPOL) passou a desempenhar um papel de destaque (ROSA E FERNANDES, 2015, p. 60). 

As operações de paz também ordem ser chamadas de terceira geração, quando 

caracterizadas por ações em que o uso da força é mais abrangente que a permitida às duas 

anteriores. Enquanto nas primeiras a força somente pode ser utilizada para legítima defesa, nela 

isso ocorre, ainda que sem o consentimento das partes, em situações em que uma operação já 

em curso esteja a caminho do fracasso. Já as operações de quarta geração procuram conduzir 

um exercício institucional e permanente, por parte da ONU, devido às suas características sui 

generis, que almejam a construção de Estados (MAIDANA, 2011, p. 9-11). 

Por fim, as operações de quinta geração são identificadas por seu caráter híbrido, pois 

elas enviam, simultaneamente, tropas e policiais sob comando separado e misto, da ONU e de 

organizações regionais, para cumprir formas distintas de mandato. Elas refletem a mudança de 

atitude das potências ocidentais que, diante dos fracassos das operações de paz em Ruanda, 

Somália e Bósnia, no final da década de 1990, cada vez mais se retiraram dessas atividades, 

acarretando a utilização do Sul global como fonte predominante de tropas de capacetes azuis 

(KENKEL, 2013, p. 135).  

Elas ainda podem ser classificadas como operações de capítulo VI, quando as ações 

diplomáticas realizadas, após o início do conflito, visam a negociação entre as partes para 

suspender as hostilidades, e de capítulo VI e meio, quando elas são empreendidas por militares, 

policiais e civis, no terreno, com o consentimento das partes, objetivando implementar ou 

monitorar o controle da situação, assim como solucionar o litígio (BIGATÃO, 2007, p. 3). 

As operações de paz também podem ser classificadas como de capítulo VII, quando 

incluem o uso de força armada na manutenção ou na restauração da paz e da segurança 
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internacional, e de capítulo VIII, quando visam fortalecer o processo de reconciliação nacional 

por meio da reconstrução de instituições, economia e infraestrutura do Estado anfitrião. Nelas, 

programas, fundos e agências da ONU atuam ativamente na promoção do desenvolvimento 

econômico e social (BIGATÃO, 2007, p. 3). 

As operações de paz, como visto, possuem variadas classificações, contudo, essa 

pesquisa adotou a tipificação de Pugh (2008, p. 407), que as identifica como: operações de 

observação da paz, operação de manutenção da paz, operação de imposição da paz e operação 

de construção da paz. As operações de observação da paz se caracterizam pelas atividades 

destinadas a prevenir o surgimento de disputas entre as partes, a evitar que os entraves existentes 

degenerem em conflitos armados. Já as operações de manutenção da paz tratam das atividades 

realizadas no local da ocorrência do conflito, com o consentimento das partes envolvidas, por 

militares, policiais e civis, para implementar ou monitorar a execução do cessar-fogo, separação 

de forças e acordos de paz abrangentes ou parciais, com o intento de pacificar o conflito 

(MINISTÉRIO DA DEFESA, 2013). 

Em seguida, as operações de imposição da paz compreendem três tipos: a atuação sem 

apoio local significativo, quando as forças devem tentar conquistar as facções em conflito; o 

emprego de uma missão na ausência de aquiescência unânime, mas em setores específicos, tal 

como zonas de voo proibido, e o emprego de força para a estruturação de um acordo de paz já 

acordado e que uma ou mais partes optaram por abandonar, embora esse processo possa ocorrer 

sem que acordos de paz tenham sido assinados (REZENDE, 2010, p.55). 

As sessões do CSNU para o estabelecimento de operações de imposições da paz são 

realizadas pelos dez membros permanentes e não permanentes do órgão e, geralmente, 

participam as partes envolvidas no conflito internacional, quando assim permitido, sem o direito 

de voto sobre a questão. Conforme explica o CSNU (2008, p. 16), as autorizações para usar a 

força se tornaram um elemento importante do trabalho do Conselho nos últimos anos. 

A forma como se realizam as operações de imposição da paz é objeto de análise e de 

críticas, pois vão de encontro aos princípios basilares da própria ONU, especificamente o de 

soberania e de não intervenção. Na concepção de Fernandes e Linhares (2016, p.5), tratando de 

questões de “imposição de paz”, o Cap. VII ganha atenção e análise especial por entrar em 

colisão com o princípio da soberania e da não intervenção. 

As operações de construção da paz, além da ideia de construí-la, objetiva mantê-la ou 

preservá-la, de forma a se evitar a recorrência de novos conflitos após o término de um conflito 

armado. Elas se tornaram as de maior destaque após o fim da Guerra Fria, principalmente 
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devido à grande variedade de atividades que realizam e aos seus objetivos mais amplos de 

construir a paz. (CAVALCANTE, 2010, p.17). 

As ações empreendidas por este tipo de operação, para evitar a recorrência do conflito, 

procuram restaurar a habilidade do Estado em prover segurança e manter a ordem pública, 

fortalecer o estado de direito e o respeito aos direitos humanos, apoiar a emergência de 

instituições políticas legítimas e processos participativos e promover a recuperação social e 

econômica e o desenvolvimento, incluindo o retorno seguro e o reassentamento de desalojados 

e refugiados (AGUILAR, 2012, p. 432). 

As formas tradicionais de realizar o processo de reconstrução de Estados assolados pelos 

conflitos, seguindo o modelo de cooperação liberal e intervenção humanitária do CSNU, por 

vezes tem recebido críticas por não ocorrer de acordo com a realidade político-econômico-

social das sociedades afetadas. Segundo Gomes (2014, p. 63), a virada local emerge a partir de 

uma crítica ao projeto liberal de reconstrução pós-conflito e atenta-se para a dinâmica local 

como uma tentativa de se construir uma paz duradoura. 

Por fim, as operações de construção da paz recebem as chamadas críticas 

procedimentais, por não questionarem pressupostos teóricos e ideológicos da paz liberal 

utilizados na sua execução, mas apenas divergir acerca das melhores estratégias para avançar 

em relação à democratização e à mercantilização das sociedades pós-conflito, e as críticas 

estruturais, que envolvem um questionamento acerca dos pressupostos normativos desse tipo 

de operações, buscando evidenciar as conexões existentes entre elas e as relações de poder 

existentes no cenário internacional (GUERRA E BLANCO, 2018, p. 17); operações estas 

aprovadas ou não com votos do Brasil enquanto membro não permanente do Conselho de 

Segurança da ONU. 

 

2. O VOTO BRASILEIRO NO CSNU PARA ESTABELECER OPERAÇÕES DE 

PAZ DA ONU (1993-2011) 

 

A ONU, desde o ano de 1945, já realizou 71 operações de paz e o Estado brasileiro 

esteve presente em 46 delas (ANDRADE et al, p. 17, 2019) (vide Anexo A). Segundo Rezende 

(2010, p.102), “o país participou de um número aparentemente alto”. Sendo assim, nota-se a 

importância destas atividades para as relações exteriores brasileiras e para a continuidade de 

sua tradição de política externa. 

Durante os biênios 1993-1994, 1998-1999, 2004-2005, 2010-2011, o Estado brasileiro 

esteve como membro não permanente do CSNU e votou, nas sessões, para o estabelecimento 
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das operações de paz, respaldadas pelo Cap. VII da Carta da ONU, juridicamente classificadas 

como de imposição da paz. Contudo, quanto à atuação das tropas da ONU no terreno, essas 

operações podem ser classificadas de maneiras distintas, conforme a Tabela 1 abaixo. 

 

Tabela 1: O BRASIL NAS OPERAÇÕES DE PAZ DA ONU (1993-2011) 

 

OPERAÇÃO DE PAZ ANO FUNDAMENTO 

JURÍDICO DO 

MANDATO 

QUANTO AO 

FUNDAMENTO 

JURÍDICO DO 

MANDATO 

QUANTO À 

ATUAÇAO DAS 

TROPAS DA ONU 

NO TERRENO 

UN Aouzou Strip 

Observer 

Group (UNASOG)  

1994 Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

observação da paz 

UN Mission in the 

Central African Republic 

(MINURCA) 

1998  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

imposição da paz 

UN Interim 

Administration Mission in 

Kosovo (UNMIK)  

1999  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

construção da paz 

International Force for 

East Timor (INTERFET)  

1999  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

imposição da paz 

UN Mission in Sierra 

Leone (UNAMSIL)  

1999 Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

imposição da paz 

UN Transitional 

Administration East 

Timor (UNTAET)  

1999  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

construção da paz 

UN Operation in Côte 

d’Ivoire (UNOCI)  

2004 Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

manutenção da paz 

Multinational interum 

Force (MIF)  

2004  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

imposição da paz 

Mission des Nations 

Unies pour la stabilisation 

en Haiti (MINUSTAH)  

2004  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

construção da paz 

UN Mission in Sudan 

(UNMIS)  

2005  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

construção da paz 

Mission de 

I’Organisation des 

Nations unies pour la 

stabilisation em 

République démocratique 

du Congo (MONUSCO)  

2010  Cap. VII da 

Carta da ONU 

Operação de imposição 

da paz 

Operação de 

imposição da paz 

Fonte: O autor (2021), com base nas resoluções do CSNU (2021) 

 

Ao analisar a tabela acima e classificar as Operações quanto à atuação das tropas da 

ONU no terreno, verifica-se que, das 11 operações de paz que o Brasil participou ou votou para 

o seu estabelecimento, no CSNU (1993-2011), 9,09% delas foram de observação da paz, 

45,46% delas foram de imposição da paz, 36,36% foram operações de construção da paz e 

9,09% delas foram operações de manutenção da paz. Já se a classificação delas for realizada 
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com base no fundamento jurídico de seu mandato, verifica-se que 100% delas foram de 

imposição da paz. 

A maioria destas operações de paz, respaldadas pelo capítulo VII da Carta da ONU, que 

o Brasil participou ou apenas votou para o seu estabelecimento, de acordo com a figura 4 (p. 

62), ocorreu no continente africano por ser área de interesse da Política Externa Brasileira 

(REZENDE, 2011, p. 92).  

Os referidos Estados africanos foram excluídos do sistema capitalista formal e 

representados como ameaças à estabilidade internacional devido ao fracasso em alcançarem um 

modelo político e econômico de governo nos moldes liberais. Assim, houve um consenso de 

que os problemas deles poderiam ser resolvidos apenas com medidas que os retirassem do caos 

social, por meio das operações de paz da ONU, e os transformassem em entidades políticas 

estáveis e cooperativas (GOMES, 2014, p. 59).  
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Figura 4: MAPA DO BRASIL NAS OPERAÇÕES DE PAZ DA ONU (1993-2011) 
 

 

Fonte: O autor (2021), com recursos do Google my Maps (2021) 
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Ao analisar a figura 4, verifica-se que 54,55% dessas operações de paz, estabelecidas 

pelo CSNU, no período em que o Brasil foi membro não permanente do órgão (1993-2011), 

ocorreram no continente africano; 18,18% ocorreram na Bacia Caribenha; 18,18% no 

continente asiático e 9,09% no continente europeu.  

Os princípios constitucionais que o Brasil se rege nas suas relações internacionais, 

também chamados de Princípios da Política Externa Brasileira, conforme o artigo 4° da 

Constituição da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988), são: independência nacional, 

prevalência dos direitos humanos, autodeterminação dos povos, não-intervenção, igualdade 

entre os Estados, defesa da paz, solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terrorismo e ao 

racismo, cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, concessão de asilo 

político.  

Sendo assim, este capítulo analisa cada uma destas operações de paz, os discursos dos 

representantes e os votos do Brasil, por meio de resoluções, relatórios e provisionais no CSNU 

e dos princípios constitucionais pelos quais o Brasil se rege nas relações internacionais, para 

estabelecê-las. 

 

2.1. Os princípios constitucionais da Política Externa Brasileira 

Após o período da ditadura militar no Brasil (1964-1985), uma Assembléia Nacional 

Constituinte foi estabelecida, em 1.º de fevereiro de 1987, cujo Regimento Interno foi aprovado 

em vinte e quatro de março. Ela foi composta por vinte e quatro subcomissões que funcionaram 

de 7 de abril a 25 de maio e de Comissões Temáticas que estiveram em atividade no período de 

26 de maio a 15 de junho daquele ano. Já a Comissão de Sistematização e o Plenário da 

Constituinte realizaram seus trabalhos no período de 17 de julho a 18 de novembro de 1987, 

em que se debateram as matérias e apresentaram-se emendas a uma nova Constituição 

(BRAGA, 2008, p.187).  

Uma vez que toda sociedade requer um direito, normas, instituições e a consciência de 

um povo, enquanto magnitude jurídico-política (PELLEGRINO, 2000, p. 172), a partir desses 

esforços, a Constituição da República Federativa do Brasil, documento que reúne um conjunto 

de normas, estabelece os princípios e as regras que organizam o funcionamento do país e 

delimita as garantias e os direitos dos cidadãos, foi promulgada em 1988 (INTERLEGIS, s.d, 

p.3). No discurso de Guimarães (1988, p.6), relator da Constituição, 

  

[h]oje, 5 de outubro de 1988, no que tange à Constituição, a Nação mudou.  
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A Constituição mudou na sua elaboração, mudou na definição dos Poderes, mudou 

restaurando a Federação, mudou quando quer mudar o homem em cidadão e só é 

cidadão quem ganha justo e suficiente salário, lê e escreve, mora, tem hospital e 

remédio, lazer quando descansa. 

[...] 

A constituição certamente não é perfeita. Ela é própria o confessa, ao admitir a 

reforma. 

Quanto a ela, discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca. 

Traidor da constituição é traidor da Pátria.  

 

A Constituição da República de 1988 é formal, por ser consubstanciada de forma escrita, 

por meio de um documento solene estabelecido pelo poder constituinte originário. Ela é 

dogmática e histórica, pois se apresenta como produto escrito e sistematizado por um órgão 

constituinte, a partir de princípios e ideias fundamentais da teoria política e do direito 

dominante, sendo fruto da lenta e contínua síntese histórica e tradições do povo brasileiro. Além 

disso, ela é promulgada (democrática, popular) e legal, porque foi derivada do trabalho de uma 

Assembléia Nacional Constituinte composta de representantes do povo, eleitos com a finalidade 

de sua elaboração. Ela é rígida por ser alterada por um processo legislativo mais solene e 

dificultoso do que o existente para a edição das demais espécies normativas. Por fim, ela é 

analítica, porque examinam e regulamentam todos os assuntos que entendam relevantes à 

formação, destinação e funcionamento do Estado (MORAES, 2003, p. 33). 

A norma constitucional, em seu art. 1º, explica que a República Federativa do Brasil é 

formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 

em estado democrático de direito e tem como fundamentos a soberania, a cidadania, a dignidade 

da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e o pluralismo político. Além disso, a partir 

dela, firmou-se o compromisso com a retomada e o aprofundamento da institucionalidade 

democrática no país, assim como iniciativas para a erradicação da pobreza e da marginalização 

e a redução das desigualdades sociais e regionais (GODOI, 2013, p. 138). 

A Lei Maior, ao ser promulgada, apresentou à sociedade brasileira um modelo de Estado 

de Bem-Estar Social, com dose de utopismo, pensamento progressista, corporativismo militante 

dos grupos mais organizados e de socialismo, para os que acreditam ser possível distribuir 

riquezas sem produzi-las, do estatismo, aos que não vêem como a sociedade possa prescindir 

da tutela do Estado, de paternalismo, para os que têm o Governo como o provedor de todas as 

necessidades, de assistencialismo, aos que acreditam na norma como convertora de benefícios 

e, por fim, de fiscalismo, para os despreocupados com conseqüências desmotivadoras e 

recessivas das sobrecargas tributárias (NETO, 1997, p.131). 

A Carta Magna, nesse sentido, foi resultado de uma sociedade aberta caracterizada pelo 

pluralismo e pela participação dos mais variados grupos que compõe o tecido social brasileiro, 
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pois, ao se analisar o texto constitucional, percebe-se que um conjunto de demandas advindo 

deles se materializaram em forma de normas (VIEIRA, 1997, p. 222). Sendo assim, evidencia-

se a existência de uma relação entre a norma constitucional, a cultura e os valores da sociedade 

brasileira, de maneira que ela não pode ser vista apenas como um conjunto de regras 

desvinculada das influências do meio social (NASCIMENTO E MORAIS, 2007, p. 167). 

As transformações constitucionais se tornaram necessárias para acomodar a 

Constituição às mudanças ocorridas na sociedade. Por esse motivo, nela foram inseridos os 

direitos econômicos e sociais, não se limitando à consagração de direitos civis e liberdades 

políticas (PEDRA, 2006, p. 135). Além disso, as mudanças e as necessidades da sociedade 

brasileira possibilitaram o aparecimento das normas constitucionais programáticas, na medida 

em que estas passaram a representar a fórmula aceitável para o reconhecimento, em sede 

constitucional, de novos direitos (PIMENTA, 2012, p. 9).  

Ao inserir, na Carta Constitucional, as garantias e os direitos fundamentais dos cidadãos 

brasileiros, o constituinte trouxe, no bojo dela, a idealizada igualdade jurídico-constitucional, 

destinada a propiciar tratamento condigno a todos, resgatando as minorias desprivilegiadas da 

sociedade (RAMOS, 2007, p. 121). Destarte, ela criou direitos e incorporou os que se 

dispersavam em leis ordinárias, uns e outros de significado social, além de estabelecer um poder 

paralelo, por exemplo, em favor da classe representativa da força de trabalho, reputado como o 

desafio maior, no âmbito jurídico, à força do capital (COSTA, 1999, p. 173-174). 

Por fim, ao analisar o preâmbulo da Constituição da Repúblical de 1988, por meio do 

aspecto ideológico, percebe-se que há uma demonstração de fé na democracia e no povo como 

fonte de todo o poder. É este, aliás, o objetivo imediato afirmado e imposto pela história: a 

instituição do Estado democrático de direito tão almejado nos tempos de repressão imposto pela 

ditadura militar no país (ARAÚJO, 1999, p. 5-6).  

A Carta Magna brasileira também é composta por princípios que possuem a conotação 

de preceitos, regras ou leis (SILVA, 1994, p. 44). Eles seriam as normas mais fundamentais do 

sistema jurídico brasileiro, enquanto as regras costumam ser definidas como uma concretização 

desses princípios e teriam, por isso, caráter mais instrumental e menos fundamental (SILVA, 

2003, p.6). 

Os princípios constitucionais possuem força vinculante e são, na verdade, o início, o 

ponto de partida de qualquer atividade judicante, seja de interpretação, integração ou de 

aplicação da lei. Destarte, eles são de observância necessária e obrigatória em qualquer situação, 

sob pena de invalidade por vício de inconstitucionalidade (PAIVA, 2006, p.52). Quando eles 

são institucionalizados por meio do direito, refletem-se nas crenças morais e éticas dos 
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cidadãos, para que o sistema jurídico brasileiro não seja absolutamente instável, pois, se assim 

o fosse, não conseguiria obter o consenso social necessário para assegurar sua legitimidade 

(ALMEIDA, 2008, p.508). 

Os princípios jurídicos refletem a cultura sócio-jurídica da sociedade brasileira no 

decorrer de sua história, sendo o conteúdo principial formado pelos valores superiores aceitos 

como verdade por ela (SILVA, 2003, p. 269). Além disso, eles lastream todas as atividades 

jurídicas no Estado brasileiro, sejam interpretativas, normativas, aplicativas ou integrativas 

(FAZOLI, 2007, p. 13). Como mencionado, a Constituição da República de 1988, em seu art. 

4º, externa os princípios constitucionais das relações internacionais brasileiras, explicando-os a 

seguir.   

O primeiro desses princípios é o da independência nacional, relacionado à ideia de 

soberania (super omnia) e evidencia a capacidade estatal de decidir, sem interferência de outro 

país, sobre questões de sua política interna e externa. Ela pode ser considerada como o poder 

que tem a coletividade humana de se organizar jurídica e politicamente, sendo limitada pela 

ordem internacional, principalmente pelos imperativos da coexistência de Estados soberanos 

que, teoricamente, não podem invadir a esfera de ação das outras soberanias. Essa coexistência 

pacífica se baseia no respeito à integridade territorial do Estado e de sua jurisdição sobre 

assuntos absolutamente nacionais (LOPES, 2009, p. 3-4). 

Há uma primazia do princípio da independência nacional, nesse contexto, em relação 

aos demais princípios das relações internacionais do Brasil no texto constitucional que pode ser 

justificada pelo fato de que o Estado brasileiro possui como fundamento primeiro a soberania 

e, portanto, é coerente que, em suas relações com os demais Estados membros da sociedade 

internacional, o país considere como essencial sua própria independência (SILVA, 2013, p. 16). 

Em seguida, ao instituir o princípio da prevalência dos direitos humanos na 

Constituição, o legislador ratifica que o Estado brasileiro assumiu a obrigação de respeitar e 

cumprir as normativas de direitos humanos que o país acolheu em seu ordenamento jurídico 

por meio da assinatura dos acordos internacionais com essa temática, fazendo-os efetivos na 

vida concreta das pessoas e adaptando normas e práticas internas estatais para que se coadunem 

com a normativa internacional (CARLESSO, 2019, p. 31-32). 

Destarte, ao analisar a norma constitucional nesse aspecto, conclui-se que ela pode ser 

entendida como um instrumento de efetivação das garantias dos cidadãos e o pleno exercício 

de direitos, pois os seres humanos nascem iguais em direitos e liberdades. Além disso, o 

interesse principal desta é dar efetividade concreta aos direitos sociais, econômicos e culturais 
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que representam direitos que a sociedade política tem o dever de garantir (TEIXEIRA, 2012, 

p.92).  

O princípio de autodeterminação dos povos nasceu como um conceito histórico e 

político antes de se transformar em um conceito de relevância jurídica, utilizado como base 

para a criação de novos Estados na sociedade internacional, sendo este considerado como 

princípio basilar do direito internacional e sua consagração se deu mormente durante o período 

da descolonização (BIAZI, 2015, p. 182). Nesse sentido, este princípio estima pela livre 

deliberação dos povos a respeito de sua organização como um Estado, ou seja, a escolha da 

forma de governo, do sistema econômico, a formação cultural e contribui para a formação de 

uma identidade nacional, de uma nação e da configuração do ator estatal em si (FORTUNATO 

E MONASSA, 2018, p. 392). 

O princípio da não-intervenção em assuntos internos de outros países é decorrência 

lógica da noção de soberania e constitui um preceito solidificado tanto no ordenamento jurídico 

internacional quanto na Constituição da República do Brasil e se materializa no comportamento 

do país em relação aos seus pares na sociedade internacional (FRIEDRICH E TORRES, 2013, 

p. 101). A intervenção estatal, contudo, pode ser movida por questões morais e éticas, dentro 

das fronteiras de um outro Estado, com o objetivo de salvar estrangeiros de um governo 

opressor que esteja cometendo atrocidades contra o seu povo. Ela pode ocorrer e está passiva 

às críticas por parte dos defensores da soberania estatal (ROSAS, s.d, p.6). 

O princípio da igualdade entre os Estados é uma noção fundamental, tanto para o 

ordenamento jurídico internacional quanto para a organização da sociedade como um todo, que 

inclui um sistema de igualdade soberana de atores estatais que compõem uma forma de repetir 

as competências e a extensão dos exercícios dos poderes de ação dos países na sociedade 

internacional (RIBEIRO, 2015, p. 15). Este princípio evidencia a paridade entre os Estados 

sobre os quais possui efeito, tratando os desiguais na medida de suas desigualdades para que 

possam estar em pé de igualdade com os que não são afetados por condições prejudiciais no 

cerne da sociedade internacional (GERHARDT, 2019, p. 19).  Saliente-se que esta igualdade 

do princípio do artigo 4° é a igualdade formal, haja vista os Estados apresentarem desigualdades 

políticas, econômicas, territoriais, demográficas etc. 

A seguir, o princípio da defesa da paz, que não foi incluído expressamente no rol dos 

princípios regentes das relações internacionais nas normas constitucionais anteriores a 1988, 

mas sempre esteve presente na tradição constitucional brasileira por meio do princípio da 

solução pacífica dos conflitos. Apenas com a atual Carta Magna é que a defesa da paz passa a 

ter o status de princípio constitucional explícito (TIBURCIO, 2014, p. 14). Sendo assim, a 
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relação entre paz e direito se torna mais nítida quando o seu alcance se torna um objetivo a ser 

alcançado por ser uma necessidade objetiva que exige pretensão constitucional reconhecida, 

nos planos internacional e interno, com o intuito de proporcionar a coexistência humana 

(VIEIRA E WEBER, 2009, p. 507-508). 

O princípio da solução pacífica das controvérsias objetiva o alcance da paz e segurança 

internacional por meio de métodos e procedimentos que mitiguem o uso da violência na 

resolução de disputas entre os Estados. Ele promove a utilização do diálogo e da diplomacia 

entre os atores estatais envolvidos nos litígios internacionais (SANTOS, 2019, p. 13-14). Nesse 

sentido, por meio da diplomacia, pode ser possível encontrar soluções aos desacordos 

internacionais mediante negociação direta entre eles ou com a intervenção de atores externos, 

quando as partes envolvidas não têm condições de negociarem sozinhas e chegar a uma solução, 

devido aos desentendimentos e desconfianças recípocras (VIANA, 2015, p.1). 

O repúdio ao terrorismo e ao racismo é um princípio que externa a repulsa a estes atos 

desumanos que ainda ocorrem no seio da sociedade e devem ser denunciados, pois o primeiro 

é um meio de agressão contra pessoas inocentes, mesmo sendo por uma causa justa, já o 

segundo é um meio de discriminação covarde (EISENBERG E PAGLIARINI, s.d, p. 12). Nesse 

sentido, a prática do racismo, depois de muito debate e empenho da comunidade negra, foi 

considerada crime (SANTOS, 2013, p. 61) e a criminalização do terrorismo remete à questão 

da tutela penal, que recai sobre o ordenamento jurídico interno do Estado (COUTO, 2019, p. 

107).  

Em seguida, a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade tem sido um 

comportamento recorrente do Brasil e se materializa por meio de ajuda financeira, econômica, 

educacional e tecnológica que o país disponibiliza às nações consideradas parceiras e fazem 

parte de sua área de influência na política externa, como no caso dos Estados africanos e do 

Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) (MADEIRA, 2012, p. 14-15). Sendo assim, a 

cooperação entre os povos se evidencia nas atividades realizadas pelo país no cerne da política 

de cooperação internacional que, no geral, pretende auxiliar no progresso da humanidade 

(CRETELLA JÚNIOR, 1920, p. 176).  

A concessão de asilo político, por fim, é dada quando um cidadão estrangeiro é 

perseguido, correndo risco de vida, dentro de seu país, por causa de dissidência política, 

manifestação de pensamento ou crimes relacionados à segurança do Estado e tem como objetivo 

a proteção do direito da pessoa humana, embora ele ainda seja considerado direito do Estado, 

pois apenas aos atores estatais são dadas as prerrogativas de concedê-lo ou recusá-lo, de acordo 

com os seus interesses (LOPES E OBREGON, 2019, p. 3-4).  
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Os votos do Brasil para aprovar ou não operações de paz da ONU, enquanto membro 

não permanente do Conselho de Segurança, devem, essencialmente, considerar os princípios 

constitucionais acima mencionados, conforme ver-se-á em seguida. A mesma análise será 

realizada, em seguida, no capítulo, ao se examinar a aprovação, pelo Brasil, do envio de tropas 

brasileiras para operações já aprovadas. 

 

2.2. Análise dos votos do Brasil em operações de paz no continente africano (1993-

2011) 

 

Globalmente, Líbia/Chade (1994) UN Aozou Strip Observer Group (UNASOG) ou 

Grupo de Observadores da Faixa de Aouzou das Nações Unidas (UNASOG) foi uma das 

primeiras operações de paz que o Brasil votou para seu estabelecimento, no CSNU, no biênio 

1993-1994. Na visão de Uziel (2015, p.187), neste período, o Brasil buscou parâmetros nos 

princípios básicos e tradicionais da política externa, arrolados na Constituição da República de 

1988 (CR/88), e procurou construir uma atuação própria, sem alinhamentos preestabelecidos. 

Na ocasião, o voto afirmativo do Brasil, com base no seu princípio de política externa 

da solução pacífica das controvérsias, e dos demais membros do CSNU foi significativo para o 

alcance da paz e segurança internacional, pois permitiu estabelecer a UNASOG, quando o 

Chade e a Líbia reivindicavam a anexação da região da Aozou aos seus territórios, a partir de 

1973, e poderiam iniciar um conflito violento. Segundo Naldi (2009, p.72), esta disputa se 

diferenciava das ambições da Líbia por unidade árabe ou de seu envolvimento na guerra civil 

do Chade, embora parecesse verdade dizer que estava tentando consolidar seu domínio sobre 

aquele território Faixa.  

Em seguida, estes dois atores retomaram as relações diplomáticas, em 1988, e 

procuraram resolver a disputa por vias político-diplomática, assinando no ano seguinte, no 

Estado argelino, o Acordo-Quadro para a Solução Pacífica da Controvérsia Territorial. Em 

seguida, em 1990, após várias negociações não conclusivas, as partes decidiram encaminhar a 

questão para a Corte Internacional de Justiça (CIJ) para uma solução final. Conforme elucida o 

Estatuto da CIJ, em seu art. 36, qualquer controvérsia sobre a jurisdição da Corte será resolvida 

por decisão da própria Corte.  

 A CIJ, em 3 de fevereiro de 1994, proferiu sua sentença sobre a controvérsia territorial 

entre os dois países, concluindo que a fronteira entre o Chade e a Jamahiriya Árabe Líbia fora 

definida pelo Tratado de Amizade e Boa Vizinhança, celebrado em 10 de agosto de 1955, entre 

a República Francesa e o Reino Unido da Líbia. Esta resolveu que a administração e as tropas 
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líbias deveriam retirar-se da faixa de Aozou, determinou a remoção das minas terrestres, a livre 

passagem de bens e de pessoas, o monitoramento da fronteira, a manutenção da boa vizinhança, 

a demarcação da fronteira e o incentivo a uma maior cooperação entre as partes (ONU. SG, 

1994).  

Em cartas destinadas ao SG, datadas de 6 e 7 de abril de 1994, respectivamente, os 

permanentes representantes da Jamahiriya Árabe Popular Socialista da Líbia e da República do 

Chade se referiram ao acordo, assinado em 4 de abril de 1994 entre os seus dois governos, sobre 

as modalidades práticas para a implementação da decisão do Tribunal Internacional de Justiça, 

em 3 de fevereiro de 1994, a respeito da faixa de Aouzou (ONU. SG, 1994).  

O artigo 1º deste dispositivo jurídico previa que as operações para a retirada da 

administração e das forças líbias começariam, em 15 de abril de 1994, sob a supervisão de uma 

equipe mista composta por 25 oficiais chadianos e 25 líbios, e seriam baseadas no posto 

administrativo de Aouzou. A operação de levantamento terminaria em 30 de maio de 1994, às 

0000 horas. O mesmo artigo dispunha que os observadores da ONU estariam presentes durante 

todas as operações de retirada da Líbia e estabeleceriam se a retirada fosse realmente realizada 

(S/1994/432).   

Ao receber o relatório doravante citado, em 14 de abril de 1994, o presidente do CSNU 

informou aos membros deste órgão acerca do acordo. Em seguida, este dispositivo foi 

endossado pela resolução (S/910/1994), que asseverava a retirada efetiva da administração e 

das tropas libanesas daquela faixa de terra. Com a chegada da equipe onusiana naquele ano, a 

partir de consultas com as autoridades chadianas e líbias, avaliando as condições naquele 

terreno, conclui-se que seria necessária a presença de observadores desta organização 

internacional para acompanhar o processo.  

O SG recomendou ao CSNU, em 27 de abril de 1994, que autorizasse o envio de um 

grupo de observadores da ONU para a Faixa de Aouzou por um período de aproximadamente 

40 dias, a partir da data de adoção da decisão pelo órgão. Além disto, em consulta com o 

Departamento de Assuntos Humanitários, previu-se que um representante do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), poderia ajudar a equipe quanto ao bem-estar 

de aproximadamente 4.000 habitantes na Faixa de Aouzou após a retirada da administração e 

das forças líbias (ONU. SG, 1994). 

A UNASOG foi implantada imediatamente e a equipe de reconhecimento com cinco 

observadores militares, já na área, se tornou o grupo avançado da operação, com o restante do 

pessoal a serem destacados alguns dias depois. Visto que, por meio do artigo 1º, do acordo de 

4 de abril de 1994, a retirada da administração e das forças líbias deveria começar, em 15 de 
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abril de 1994, data em que a equipe de reconhecimento chegou à Jamahiriya Árabe Líbia, a 

equipe de reconhecimento continuou monitorando a retirada até que o CSNU estabelecesse 

aquela operação (ONU. SG, 1994).  

A decisão de implantar o UNASOG ajudou as partes a implementar a sentença da CIJ 

sobre a disputa territorial e contribuiu para a promoção de relações pacíficas e amigáveis entre 

esses dois países africanos. Neste contexto, o CSNU começou o exame do tema, em 14 de abril 

de 1994, às 19.30, em conformidade com o entendimento alcançado em suas consultas prévias 

ao documento (S/1994/433) que continha o texto de um projeto de resolução preparado durante 

as consultas daquele órgão e celebrado antecipadamente (S/PV. 3363).  

Entendendo que o CSNU estava disposto a realizar a votação do projeto de resolução 

que havia diante de si, ao menos que houvesse objeções, o que não ocorreu, procedeu à votação 

ordinária. Neste tocante, o Brasil e os demais membros votaram a favor, respaldados pelo 

capítulo VII da Carta da ONU, e o referido foi aprovado por unanimidade como resolução 

(S/910/19994) (S/PV. 3363). 

  Em seguida, o CSNU se reuniu, na data de 4 de maio de 1994, às 20:10, em 

conformidade com o entendimento alcançado em suas consultas prévias. Os seus membros 

tinham diante de si o informe do SG relativo ao acordo sobre a execução da decisão da CIJ 

relativo à controvérsia territorial entre o Chade e a Jamahiriya Árabe Líbia (S/1994/512) e o 

documento que figurava um projeto de resolução preparado durante as consultas celebradas por 

aquele órgão com anterioridade (S/1994/532) (S/PV/3373). 

Entendendo que o CSNU estava disposto a realizar a votação do projeto de resolução 

que tinha diante de si, ao menos que houvesse objeções, o que não aconteceu, submeteu à 

votação. Neste tocante, o Brasil e os demais membros, respaldados pelo capítulo VII da Carta 

da ONU, votaram a favor da implementação daquele acordo. Por conseguinte, o projeto de 

resolução foi aprovado por unanimidade como resolução (S/915/1994) (S/PV/3373). Segundo 

Uziel (2012, p. 138),  

[e]m sua interpretação original, a fórmula do artigo 27 permitia que os membros do 

Conselho votassem afirmativamente ou negativamente em um sistema de maioria 
qualificada; historicamente os Estados passaram também a abster-se e a ausentar-se 

ou não votar. Cada uma dessas possibilidades, nos contextos da votação e dos 

trabalhos do Conselho, traz um sentido político para o voto. 

 

O CSNU, sendo assim, em 4 de maio de 1994, estabeleceu a UNASOG e concedeu a 

esta operação, a liberdade de circulação e os serviços necessários para o cumprimento de suas 

obrigações. Neste contexto, a equipe mista, Jamahiriya Árabe Líbia/Chade, composta por nove 

observadores militares e seis funcionários civis, por meio desta resolução, tornou-se o grupo 
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avançado da missão, estabelecendo assim, uma lista de locais onde as tropas líbias deveriam 

ser removidas dentro do cronograma previsto (S/915/1994). 

A retirada das tropas e da administração Líbia da Faixa de Aozou foi inspecionada e 

confirmada pelas equipes libanesas e chadistas. Neste sentido, o SG, em 6 de junho de 1994, 

relatou ao CSNU que esta operação concluiu o seu objetivo e que, por isso, poderia ser 

considerada finda. Destarte, o cumprimento do mandato do UNASOG demonstrou amplamente 

o papel útil que a ONU pode desempenhar na solução pacífica de controvérsias quando as partes 

cooperam plenamente com esta organização internacional (S/1994/672). 

Em seguida, o CSNU se reuniu, na data de 13 de junho de 1994, às 16:15, em 

conformidade com o entendimento alcançado em suas consultas prévias. Os seus membros 

tinham diante de si os informes do SG relativo ao Grupo de Observadores da ONU na Faixa de 

Aouzou (ONU. SG, 1994), que figurava um projeto de resolução preparado durante as consultas 

celebradas por aquele órgão anteriormente, assim como os seguintes documentos: nota verbal 

de encontro em 2 de junho de 1994 dirigida ao SG pela Missão Permanente da Jamahiriya Árabe 

Líbia ante a ONU (S/1994/657) (S/PV/3389). 

Entendendo que o CSNU estava disposto a realizar a votação do projeto de resolução 

que tinha diante de si, ao menos que houvesse objeções, o que não aconteceu, submeteu à 

votação. Neste tocante, o Brasil e os demais membros, votaram a favor, respaldados pelo 

capítulo VII da Carta da ONU. Por conseguinte, o projeto de resolução foi aprovado por 

unanimidade como resolução (S/926/1994) (S/PV/3373). 

O CSNU, em sua resolução (S/926/1994), em 13 junho de 1994, acolheu com agrado o 

relatório do SG de 6 de Junho de 1994 (ONU. SG, 1994), elogiou o trabalho dos membros do 

Grupo Observador da Faixa de Aouzou da ONU (UNASOG), observou com apreço a 

cooperação prestada pelo Governo de Chade e pelo Governo da Jamahiriya Árabe Líbia à 

operação, de acordo com as disposições do acordo assinado em Surt em 4 de abril de 1994, e 

decidiu encerrar o seu mandato com efeito imediato.  

Destarte, no caso da UNASOG se evidencia o papel da Corte Internacional de Justiça, 

o respeito às normativas internacionais pelos atores envolvidos na questão e a não 

inevitabilidade do uso da força para a resolução de conflitos internacionais, mesmo que esta 

operação fosse respaldada pelo Capítulo VII da Carta da ONU. Nas palavras de Uziel (2013, 

p.115), não há um itinerário necessário ou automático a seguir e o CSNU pode nunca chegar a 

tomar qualquer medida coercitiva.  
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Em segundo, houve a UN Mission in the Central African Republic (MINURCA), na 

República Centro-Africana 1998). O mandato brasileiro, no biênio 1998-1999, se deu no 

contexto de retração do CSNU, devido a disputas que colocavam em atrito os P-5 e poderiam 

questionar a própria validade do multilateralismo, como foi no caso da intervenção da OTAN 

na questão de Kossovo, redução do número de operações de manutenção da paz, atuação efetiva 

de organismos regionais e aplicação de sanções, em detrimento do uso da força. A estratégia 

adotada pelo Brasil, nesse contexto, foi de reafirmar o compromisso com as instituições 

multilaterais, buscando apoiar soluções que fortalecessem a interação construtiva entre os EUA 

e os demais membros do Conselho (UZIEL, 2015, p.188-189). 

Neste período, a República Centro-Africana foi acometida de uma crise político-militar 

resultante da insatisfação quanto aos problemas socioeconômicos enfrentados pelos militares 

que se aprofundaram pela falta de pagamentos dos seus salários. Segundo Silva (2018, p. 9), 

desde sua independência da França, em 1960, a República Centro-Africana (RCA) foi vista 

como um Estado falido (aqueles países que possuem uma grande debilidade em sua 

manutenção, principalmente em termos políticos). Além disto, uma série de golpes e 

contragolpes afetou gravemente a política e a frágil economia do país nas últimas seis décadas.  

O governo francês, ciente da situação e preocupado com as consequências geopolíticas 

que o conflito poderia causar, atendeu a solicitação de Ange-Félix Patassé para que os 

presidentes de Gabão, Burkina Faso, Chade e Mali mediassem uma trégua entre as forças do 

governo e os rebeldes. No entendimento de Kah (2016, p.60), a instabilidade política e conflitos 

internos no país foram introduzidos pelos franceses, que lançaram os grupos étnicos uns contra 

outros.  

As partes conflitantes, em seguida, em 25 de janeiro de 1997, assinaram os Acordos de 

Bangui que traziam em seu bojo os elementos necessários para uma solução pacífica das 

controvérsias. Além disto, um comitê internacional formado por um representante de cada um 

dos Chefes de Estado, convidados para negociar este acordo, foi estabelecido com o intuito de 

monitorar sua implementação. Conforme explica Bonacina (2018, p.34), estes acordos visavam 

estabelecer a paz na capital e a reinserção dos amotinados às suas funções nas Forças Armadas. 

A Força Interafricana na República Centro-Africana (MISAB), em 18 de julho de 1997, 

foi estabelecida com o objetivo de restaurar a ordem segura e pacífica, monitorar os Acordos 

de Bangui e conduzir operações para desarmar os insatisfeitos, as milícias e os indivíduos 

armados ilegalmente. Com a ajuda financeira do Estado francês, em 8 de fevereiro de 1997, a 

operação iniciou as suas atividades em Bangui. O contingente desta organização era cerca de 
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600 soldados de Burkina Faso, Chade, Gabão, Mali e, a posteriori, de Senegal e Togo 

(S/1997/561). 

A força deveria ser estruturada como uma sede de equipe operacional composta pelos 

seguintes escritórios: Gabinete de gestão e administração de pessoal, escritório de coleta e 

processamento de informações, escritório para planejamento e condução das operações, 

escritório de gestão de recursos de infraestrutura, escritório de assuntos jurídicos e civis, polícia 

militar, consultoria jurídica para coordenar as ações judiciais, o escritório de ligação com as 

autoridades centro-africanas e outras partes interessadas (S/1997/561). 

Diante deste quadro, o CSNU, em 5 de fevereiro de 1998, reconheceu estes esforços 

pela paz e entendeu ser necessária a aprovação da continuidade desta operação. Sob a égide do 

Capítulo VII da Carta da ONU, o Conselho sugeriu, ao MISAB e aos demais Estados que lhes 

davam apoio logístico, que procurasse garantir a segurança e a liberdade de circulação do seu 

pessoal. Ele também solicitou ao SG que apresentasse um relatório sobre a continuação das 

atividades da operação e salientou a necessidade de um maior apoio da comunidade 

internacional, durante e após o fim de seu mandato, uma vez que a França sinalizava a sua saída 

da missão e, concomitantemente, de seu apoio logístico, no ano posterior (S/1152/1998). 

Segundo Uziel e Vargas (2018, p. 90), como uma primeira arena, no nível político-substantivo, 

este decide quando e como intervir em uma situação de conflito.   

O SG, em 23 de fevereiro de 1998, entendeu que a única opção viável para se encontrar 

uma solução efetiva pare este conflito seria o estabelecimento de outra operação de manutenção 

da paz autorizada pelo CSNU e em consonância com o capítulo VII da carta da ONU, pois a 

MISAB não poderia continuar a sua presença em Bangui sem apoio financeiro e logístico 

externo. Consequentemente, sem uma força sucessora confiável, a situação no país 

provavelmente se deterioraria rapidamente, com sérias implicações para a situação humanitária, 

a paz e a segurança na região (ONU. SG, 1998). 

Em seguida, o presidente do CSNU, na data de 27 de março de 1998, às 11horas, 

informou que recebeu cartas dos representantes da República Centro-africana e do Sudão que 

solicitava o convite para participar do debate sobre a situação naquela região e propôs que com 

o consentimento daquele órgão, o fizessem, mas que estes não teriam direito a voto. Uma vez 

acordado, o Sr. Deinde-Fernandez (República Centro-africana) tomou assento na mesa daquele 

órgão e o Sr. Erwa (Sudão) ocupou o assento a ele reservado (S/PV. 3867). 

   Com isso, o CSNU começou o exame da questão Centro-Africana em conformidade 

com o entendimento alcançado em suas consultas prévias. Os membros deste órgão tinham 

diante deles o informe apresentado pelo SG em atenção à resolução relativa à situação na 
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República Centro-africana (S/1152/1998) e a (S/1998/268) que tinha o texto de um projeto de 

resolução preparado no transcurso das consultas prévias do órgão.  

Neste contexto, o representante do Estado brasileiro, o embaixador Celso Amorim, 

tomou a palavra para sustentar o seu voto sobre a questão (S/PV. 3867), indicando que 

persistentes sinais de instabilidade na República Centro-africana levaram um grupo de nações 

africanas a expor a situação daquele Estado ao CSNU e que estes, com a participação da França, 

haviam estabelecido uma força multinacional a fim de impedir que a turbulência interna 

seguisse ameaçando a paz e a segurança de uma região por si vulnerável a conflitos. Ele ainda 

assinalou que a força que se desdobrou, a partir de janeiro de 1997, parecia ter contribuído de 

maneira eficaz para frear os distúrbios. Porém, era necessária uma presença internacional de 

manutenção da paz para que não se colocasse em perigo os progressos alcançados até aquele 

momento (S/PV. 3867). 

O representante brasileiro também afirmou que se ia prorrogar a autorização para a 

Missão Interafricana de Supervisão da Aplicação dos Acordos de Bangui (MISAB), até 15 de 

abril daquele ano, e que desejava aproveitar aquela oportunidade para elogiar o valioso trabalho 

realizado por esta operação, permitindo ao órgão a tomar uma decisão em caráter oficial. Ele 

também elogiou o papel desempenhado pelo presidente Bongo, do Gabão, que assegurou a 

coordenação dos esforços dos países da região, no contexto do Comitê Internacional de 

Mediação, e assinalou para o Pacto de Reconciliação Nacional, acordado pelas partes, 

considerado como uma medida alentadora para estabilizar aquele Estado. Contudo, ele apontou 

que a situação continuava frágil e que era necessário estabelecer um mecanismo político e de 

segurança especial a fim de considerar o entorno necessário para a celebração de eleições livres, 

imparciais e que seria indispensável assegurar, que durante este período, não se deteriorasse a 

situação. (S/PV. 3867). 

O representante brasileiro também explicou que no projeto de resolução que os 

membros do CSNU estavam examinando, se propunha o estabelecimento de uma operação de 

manutenção de paz na República Centro-africana, a Missão das Nações Unidas na República 

Centro-africana (MINURCA). Neste contexto, as garantias que deram ao presidente Patassé, 

no sentido de facilitar a reconciliação nacional, foram um elemento importante para permitir o 

estabelecimento desta missão. Destarte, a comunidade internacional esperava cumprir 

plenamente a sua promessa (S/PV. 3867). 

O embaixador brasileiro explicou, ainda, que a MINURCA era a primeira operação 

completa de manutenção da paz autorizada pelo CSNU, respaldada pelo cap. VII da carta da 

ONU, em mais de dois anos. Tratava-se de algo que se deveria refletir, porque este intervalo 
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não coincidia com um período que havia registrado um menor número de conflitos, sobretudo 

na África. Além disto, o próximo informe do SG deveria permitir que o órgão apresentasse um 

programa mais claro e construtivo para a África acerca da base de uma evolução equilibrada 

das recentes experiências (S/PV. 3867). 

Acerca do voto afirmativo do Brasil, com base no seu princípio de política externa da 

defesa da paz, sobre a questão, o embaixador Celso Amorim afirmou que o projeto de resolução 

que examinou era um resultado satisfatório e se agradou pelo fato de que os participantes nas 

negociações foram capazes de diminuir as suas diferenças, permitindo que a operação 

começasse de maneira efetiva. Neste sentido, a MINURCA funcionaria com o consentimento 

explícito das partes, o que a situou no marco jurídico adequado, em virtude da Carta, e que esta 

norma deveria ser aplicada, em geral, às operações de manutenção de paz, salvaguardadas pelo 

seu capítulo VI (S/PV. 3867).    

O representante brasileiro no CSNU afirmou que, além de seu componente de 

segurança, a MINURCA possuía outras tarefas vinculadas ao mandato atribuído ao 

Representante Especial do SG, que ajudou na promoção das reformas necessárias para lograr a 

reconciliação nacional, a estabilidade e interpôs seus bons ofícios e sua mediação entre o 

governo e os partidos políticos. Em seguida, ele explicou que o mandato inicial da MINURCA 

também incluía disposições sobre prestação de assessoramento e apoio técnico aos órgãos 

eleitorais nacionais com respeito ao código eleitoral e aos planos para a celebração das eleições 

legislativas previstas para agosto ou setembro de 1998 (S/PV. 3867).      

O embaixador Celso Amorim afirmou que a decisão do CSNU de estabelecer uma 

operação de manutenção de paz para a República Centro-africana foi uma contribuição 

significativa da comunidade internacional e não poderia tomar-se rápida. Por fim, incitou o 

Presidente Patassé e as partes interessadas que aproveitassem ao máximo esta oportunidade 

para garantir una paz duradora naquele país e contribuir, assim, a uma maior harmonia em toda 

a região (S/PV. 3867).  

Após esta sustentação do embaixador brasileiro e dos demais representantes dos 

membros permanentes e não permanentes do CSNU, o presidente submeteu à votação ao 

projeto de resolução que figurava no documento (S/1998/268). Neste contexto, o Brasil e os 

demais membros votaram a favor e o projeto foi aprovado por unanimidade como resolução 

(S/1159/1998) (S/PV. 3867).   

A partir desta votação, o CSNU decidiu, em 27 de março de 1998, estabelecer a Missão 

das Nações Unidas na República Centro-Africana (MINURCA), a partir de 15 de abril de 1998, 

com o intuito de contribuir para a restauração da estabilidade e da segurança da região, assim 
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como retomada do diálogo entre os atores envolvidos, medidas econômicas para a retomada do 

desenvolvimento o fortalecimento das instituições democráticas daquele Estado (S/1159/1998).  

O CSNU decidiu prorrogar, em 14 de julho de 1998, o mandato da MINURCA, até 25 

de outubro de 1998, exortou as autoridades da República Centro-Africana a adotarem 

rapidamente um plano operacional para a organização das eleições legislativas (S/1182/1998) 

e congratulou-se, em 15 de outubro daquele mesmo ano, com o anúncio das autoridades daquele 

Estado de realizar eleições legislativas, em 22 de novembro e 13 de dezembro do mencionado 

ano. Além disto, decidiu que o mandato da operação incluiria o apoio à realização de eleições 

legislativas e o estendeu até 28 de fevereiro de 1999 (S/1201/1998).   

O órgão exortou o governo da República Centro-Africana, em 18 de fevereiro de 1999, 

a dar passos concretos para implementar reformas políticas, econômicas, sociais, de segurança 

e cumprir os seus compromissos. Além disto, ele relembrou que o sucesso, o futuro mandato e 

a presença permanente da MINURCA estiveram intimamente ligados a isto (S/PRST/1999/7). 

Em seguida, ele prorrogou, em 26 de fevereiro deste ano, o mandato da operação até 15 de 

novembro e a autorizou a desempenhar um papel de apoio na condução das eleições 

presidenciais e supervisionar a destruição de armas e munições confiscadas sob seu controle 

(S/1230/1999).  

O CSNU decidiu, em 22 de outubro de 1999, prorrogar o mandato da MINURCA, até 

15 de fevereiro de 2000, com o objetivo de assegurar uma transição curta e gradual do 

envolvimento da ONU com a manutenção da paz na República Centro-Africana, para uma 

presença de consolidação da paz pós-conflito, com a ajuda de agências relevantes desta 

organização internacional e seus programas, como o Fundo Monetário Internacional (FMI) e 

do Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) (S/1271/1999).  

O SG, em 7 de outubro de 1999, acerca do trabalho da MISAB e, a posteriori, da 

MINURCA, apresentado ao CSNU, ratificou que estas operações, por meio de sua atuação 

efetiva no conflito na República Centro-Africana, possibilitaram ao povo e ao governo daquele 

Estado, após as dificuldades doravante externadas, a estabilidade política necessária e asseverou 

a continuidade dos esforços dos agentes políticos daquela nação para fortalecer as instituições 

democráticas e a retomada do desenvolvimento econômico do país (ONU. SG, 1999). 

Em seguida, o SG, em 14 de janeiro de 2000, comunicou que o Escritório de Apoio à 

Construção da Paz da ONU na República Centro-Africana (BONUCA) assumira a MINURCA 

com o intuito de auxiliar nos esforços para a construção da paz e para a reconciliação nacional, 

fortalecer as instituições democráticas e ajudar na mobilização internacional quanto ao apoio 
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político, recursos para a recuperação econômica daquele Estado e promoção dos direitos 

humanos (ONU. SG, 2000). 

O CSNU, na declaração do Presidente deste órgão, em 10 de fevereiro de 2000, acolheu 

a decisão do SG quanto à substituição da MINURCA pela BONUCA, salientando a importância 

da atuação da primeira para a paz, a segurança e o fortalecimento das instituições democráticas 

daquele Estado, como também, reconheceu os êxitos obtidos pelo governo centro-africano no 

cumprimento dos Acordos de Bangui e do Pacto de Reconciliação Nacional que possibilitaram 

a estabilidade política naquele país (S/PRST/2000/5).  

Em terceiro, foi estabelecida, em Serra Leoa (1998/1999), a UN Mission in Sierra Leone 

(UNAMSIL). O conflito em Serra Leoa começou em março de 1991, quando as forças da Frente 

Revolucionária Unida (RUF) lançaram ataques para derrubar o Governo do Congresso de Todas 

as Pessoas (APC) chefiado pelo ex-presidente Joseph S. Momoh. Em 29 de abril de 1992, o seu 

governo foi derrubado por um golpe militar e o Conselho Nacional de Administração Provisória 

(NPRC) foi estabelecido. O capitão Valentine E. M. Strasser se tornou o presidente do NPRC 

e chefe de Estado. Após o golpe, a RUF fez demandas adicionais e continuou seu conflito com 

o novo governo. O NPRC, no final de 1993, retomou o controle das áreas detidas pela RUF nas 

partes sul e leste do país e, posteriormente, anunciou um cessar-fogo unilateral em dezembro 

daquele ano (ONU. SG, 1995).  

O RUF, apesar das mudanças ocorridas na esfera política daquele Estado, continuou 

com suas ações violentas na região. Neste contexto, em fevereiro de 1995, o CSNU autorizou, 

por meio de sua resolução, um Enviado Especial da ONU, Sr. Berhanu Dinka, que trabalhou 

em conjunto com a Organização da Unidade Africana (OUA), atual União Africana (UA) e da 

Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO), com o objetivo de 

negociar uma solução pacífica para o conflito e a estabilidade política do país (ONU. SG, 1997). 

Em seguida, em 1996, eleições parlamentares e presidenciais foram realizadas e o 

exército cedeu o poder ao presidente eleito pela população, Alhaji Ahmed Tejan Kabbah. O 

RUF, porém, não se fez participante do pleito, tampouco reconheceu os resultados deste. Em 

consequência, o conflito prosseguiu. Segundo Trombini (2014, p.63), as eleições, as primeiras 

multipartidárias em 23 anos, foram agendadas para o mesmo ano. Apesar das práticas dos 

rebeldes de amputar os braços dos eleitores para evitar que votassem, o presidente foi eleito 

com 59% dos votos. 

O Enviado Especial da ONU auxiliou na negociação de um acordo de paz, em 1996, 

entre aquele governo e a RUF, denominado como Acordo de Abidjan. Estes esforços de paz, 

contudo, foram prejudicados pelo golpe militar apoiado pelo RUF, em 1997, que exilou o 
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governo democraticamente eleito para o país vizinho, o Guiné. Neste contexto, o CSNU, em 8 

outubro de 1997, exigiu que a junta militar tomasse medidas imediatas para renunciar ao poder 

no país, abrir caminho para a restauração do governo democraticamente eleito e o regresso à 

ordem constitucional e reiterou o seu apelo à junta para findar com todos os atos de violência e 

cessar toda interferência na entrega de assistência humanitária ao povo daquele Estado 

(S/RES/1132/1997).  

O CSNU autorizou o envio de um novo Enviado Especial da ONU, Sr. Francis G. Okelo 

e outros representantes da comunidade internacional, com o objetivo de restabelecer a ordem 

democrática no país. Assim, este órgão impôs um embargo ao petróleo e às armas, em 1997, e 

autorizou a CEDEAO a garantir a sua implementação com o auxílio das tropas do Grupo de 

Monitoramento da Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental (ECOMOG). 

Neste tocante, o SG registrou com satisfação o apoio do órgão aos esforços da CEDEAO para 

resolver a crise na Serra Leoa e a imposição de sanções pelo Conselho ao regime ilegal 

(S/1997/811).  

O Comitê dos Cinco da Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental 

(CEDEAO) em Serra Leoa e uma delegação que representa o Major Johnny Paul Koroma, 

Presidente do regime do Conselho Revolucionário das Forças Armadas (AFRC) em Serra Leoa, 

conversaram em Conakry e assinaram um plano de paz de seis meses para Serra Leoa, que 

entraria em vigor a partir dessa data. As Nações Unidas foram representadas na assinatura do 

Acordo de Conakry pelo Secretário-Geral Adjunto para Assuntos Políticos. Um representante 

da Organização da Unidade Africana também compareceu (ONU. SG, 1997). 

O acordo apelava para a cessação das hostilidades e a sua manutenção pelo ECOMOG 

e observadores militares da ONU. Além disso, sugeria o desarmamento, desmobilização e 

reintegração de combatentes e a retomada da assistência humanitária à Serra Leoa. O acordo 

previa o retorno de refugiados e pessoas deslocadas, com a assistência do Escritório do Alto 

Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), a provisão de imunidades e 

garantias para os golpistas e a restauração do governo constitucional do presidente Kabbah 

(ONU. SG, 1997).  

Os rebeldes, contudo, não aceitaram o acordo doravante mencionado e continuaram com 

as hostilidades. Sendo assim, o ECOMOG, em 1998, em resposta a um ataque das forças 

opositoras ao governo, as derrotam e as expulsam de Serra Leoa. Neste contexto, em 10 de 

março de 1998, o presidente democraticamente eleito retornou ao seu cargo e, 

concomitantemente, o CSNU se congratulou com o regresso ao país do seu Presidente 

democraticamente eleito e decidiu encerrar, em 16 de março de 1998, com efeito imediato, as 
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proibições de venda ou fornecimento à Serra Leoa de petróleo e produtos petrolíferos 

(S/RES/1156/1998). 

O presidente do CSNU informou, em 13 de julho de 1998, às 12h20, que recebeu cartas 

dos representantes de Áustria, Nigéria e Serra Leoa solicitando a participação no debate sobre 

o estabelecimento da Missão de Observação da ONU em Serra Leoa (UNOMSIL) e propôs que, 

com o consentimento do órgão, esses representantes fossem convidados a participar da 

discussão, mesmo sem direito a voto, de acordo com as disposições pertinentes da Carta e a 

regra 37 das regras de procedimento provisórias do Conselho. Não havendo objeções, assim foi 

feito. O Sr. Khyne-Sam (Serra Leoa) tomou assento na mesa do Conselho e os Srs. Manz 

(Áustria) e Gambari (Nigéria) ocuparam os assentos reservados para eles em um lado da 

Câmara do Conselho (S/PV. 3902). 

Em seguida, o CSNU iniciou a consideração do item da agenda. O órgão se reuniu de 

acordo com o entendimento alcançado em suas consultas anteriores. Os seus membros tinham 

diante deles o quinto relatório do SG sobre a situação em Serra Leoa, que figurava nos 

documentos S/1998/486 e Add.1, assim como, o documento S/1998/620, que continha o texto 

de um projeto de resolução preparado durante as consultas prévias do CSNU. O presidente 

ainda assinalou o documento (S/1998/629), que continha o texto de uma carta datada de 10 de 

julho de 1998 dirigida ao Presidente do Conselho de Segurança pelo Representante Permanente 

da Nigéria junto a ONU (NIGERIA, 1998) (S/PV. 3902).  

Em relação ao voto afirmativo do Estado brasileiro, com base no princípio de sua 

política externa da defesa da paz, para estabelecer esta missão, o embaixador brasileiro Cyro de 

Freitas-Valle afirmou que, pela quarta vez no ano de 1998, o CSNU se reunira para aprovar um 

projeto de resolução sobre a situação em Serra Leoa e que, assim que o Presidente Ahmad Tejan 

Kabbah recuperou seu mandato constitucional, o órgão aprovara, em 16 de março, a resolução 

S/1156/1998, na qual se levantou o embargo imposto ao petróleo e seus derivados estabelecidos 

na resolução S/1132/1997. Porém, a restauração do presidente legítimo não foi seguida de paz 

(S/PV. 3902). 

O representante brasileiro no CSNU explicou que a resistência criminosa de ex-

membros da junta e de seus aliados da Frente Unida Revolucionária manteve vivo o sofrimento 

do povo de Serra Leoa e que, em 17 de abril, o órgão aprovou a resolução S/1162/1998, na qual 

foi decidido enviar um grupo de 10 oficiais militares de ligação à área para fortalecer o cargo 

de Enviado Especial do SG e para cooperar com o governo e o Grupo de Monitoramento 

(ECOMOG) da Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO). Além 

disto, salientou que, em 5 de junho, a resolução S/1171/1998 decidiu que o embargo de armas 
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se aplicaria apenas às forças rebeldes e que apesar de tudo isso, a resistência continuou em 

algumas áreas e o sofrimento humano não diminuiu nas regiões onde os combates ocorreram 

(S/PV. 3902). 

O embaixador brasileiro asseverou que a Frente Unida Revolucionária continuava 

matando, mutilando e destruindo, causando um fluxo de refugiados para a Libéria e a Guiné. 

Ao mesmo tempo, ele notara que o SG informou ao CSNU que, em alguns aspectos, a situação 

melhorou consideravelmente e que era fundamental adotar um projeto de resolução criando a 

Missão de Observação das Nações Unidas em Serra Leoa (UNOMSIL), com um amplo 

mandato que contribuísse efetivamente para a tarefa de promover a reconciliação, auxiliando a 

CEDEAO para acabar com a luta e ajudar na implementação do plano de desarmamento, 

desmobilização e reintegração, acordado entre o governo da Serra Leoa, o PNUD, o Banco 

Mundial e outros doadores (S/PV. 3902).  

 O representante brasileiro ainda ratificou que os direitos humanos e os componentes 

policiais da UNOMSIL foram importantes. Neste contexto, o cumprimento do direito 

humanitário era uma condição prévia para uma paz duradoura e a defesa destes era um requisito 

para o funcionamento de uma democracia naquele Estado. Ele ainda explicou que a destruição 

causada pela junta e seus aliados deveria ser enfrentada e esperava que a conferência especial 

da ONU, sobre Serra Leoa, contribuísse para o aumento da assistência extremamente necessária 

naquele país. A atenção contínua, segundo ele, deveria ser dada à situação humanitária e às 

dificuldades das crianças que foram forçadas a ingressar em grupos armados. Por fim, desejava 

elogiar o Embaixador Olara Otunnu, o SG Adjunto Vieira de Mello e o Senhor Francis Okelo 

pelo importante papel que desempenharam nos esforços para enfrentar aquela terrível situação 

(S/PV. 3902). 

Após o voto brasileiro e dos demais membros do CSNU, este órgão entendeu que estava 

pronto para proceder à votação do projeto de resolução que lhe fora submetido (S/1998/620), a 

menos que houvesse objeções, o que não aconteceu. Uma votação ordinária foi realizada. O 

Brasil e os demais membros votaram a favor. Destarte, o projeto de resolução foi aprovado por 

unanimidade como resolução (S/1181/1998), (S/PV. 3902). 

O CSNU estabeleceu a Missão de Observação da ONU em Serra Leoa (UNOMSIL) por 

um período inicial de seis meses e autorizou o SG a nomear o Enviado Especial, Okelo, como 

o seu Representante Especial e Chefe da Missão. Esta monitorou e aconselhou os esforços para 

desarmar os combatentes e reestruturar as forças de segurança daquele Estado com o intuito de 

frear as violações dos direitos humanos cometidos contra a população (S/1181/1998). 
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 O órgão autorizou, em 17 de abril de 1998, o envio, com efeito imediato, de até dez 

militares de ligação e assessoria de segurança da ONU, por um período de até 90 dias, para 

trabalhar sob a autoridade do Enviado Especial do SG, para coordenar estreitamente com aquele 

governo e a ECOMOG, relatar sobre a situação militar no país, verificar o estado e auxiliar na 

finalização do planejamento pela ECOMOG para tarefas futuras, como a identificação dos 

elementos de ex-combatentes a serem desarmados e a concepção de um plano de 

desarmamento, bem como para realizar outras tarefas de segurança relacionadas 

(S/RES/1162/1998).  

Em seguida, o conflito continuou e as forças rebeldes conquistaram o controle de mais 

da metade do território de Serra Leoa. Em resposta, a aliança iniciou uma ofensiva, para retomar 

os territórios ocupados. O pessoal da UNOMSIL foi evacuado, mas o Representante Especial e 

o Observador Militar-Chefe continuaram desempenhando as suas funções, interagindo com as 

partes envolvidas no conflito e monitorando a situação. As tropas da ECOMOG retomaram a 

capital daquele Estado e instalaram novamente o governo civil. O CSNU, neste contexto, 

decidiu, em 5 junho de 1998, proibir a venda e o fornecimento de armas e materiais relacionados 

às forças não governamentais em Serra Leoa (S/RES/1171/1998).  

O Presidente do CSNU informou que recebeu cartas dos representantes da Nigéria, o 

Sr. Mbanefo, e da Serra Leoa, o Sr. Kamara, solicitando que fossem convidados a participar no 

debate sobre o estabelecimento da Missão das Nações Unidas em Serra Leoa (UNAMSIL) e 

propôs que, com o consentimento daquele órgão, esses representantes fossem convidados a 

participar da discussão sem direito a voto, de acordo com as disposições pertinentes da Carta e 

a regra 37 do procedimento provisório do Conselho. Assim foi feito e estes tomaram assento 

na mesa (S/PV. 4054). 

O CSNU, de acordo com o entendimento alcançado nas consultas anteriores, concordou 

em convidar o Representante Especial do SG para Crianças e Conflitos Armados, o Senhor 

Olara Otunnu, de acordo com o artigo 39 do Regulamento Provisório do Conselho, que sem 

objeções dos membros do órgão, logo se sentou à mesa do Conselho para que se iniciasse a 

sessão e a consideração do ítem da agenda que pairava naquele momento (S/PV. 4054).  

O órgão se reuniu de acordo com o entendimento alcançado em suas consultas 

anteriores. Os membros tinham diante de si o oitavo relatório do SG sobre a Missão de 

Observação das Nações Unidas em Serra Leoa, documento S/1999/1003 (ONU. SG, 1999) e o 

documento S/1999/1069, que continha o texto de um projeto de resolução elaborado durante as 

consultas prévias do CSNU. O presidente chamou a atenção dos membros do órgão para o 

documento S/1999/1073, que continha o texto de uma carta, datada de 19 de outubro de 1999, 
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dirigida a ele pelo Representante Permanente do Togo junto a ONU (TOGO, 1999), 

transmitindo a decisão da Comunidade Econômica dos Estados da África Ocidental (CEDEAO) 

sobre a redefinição do mandato do seu Grupo de Verificação de Cessar-Fogo (ECOMOG) em 

Serra Leoa (S/PV. 4054). 

Quanto ao voto afirmativo do Brasil, com base no seu princípio de política externa da 

defesa da paz, na figura do embaixador Benedicto Fonseca Filho, para estabelecer a referida 

missão, ele afirmou que esta ficara chocada ao ouvir os números e os fatos mencionados pelo 

Sr. Otunnu para ajudar a compreender a magnitude da violência e do deslocamento interno que 

afetou a vida das crianças em Serra Leoa e que a expressão utilizada - "atrocidades diabólicas" 

- foi uma triste prova dos níveis de irracionalidade e violência que a natureza humana às vezes 

poderia atingir. Ele asseverou que o Representante Especial do SG para Crianças e Conflitos 

Armados dera uma advertência eloquente e contundente e que a comunidade internacional 

deveria prestar atenção constante e consistente à situação difícil das crianças em todas as partes 

do mundo, sem exceção ou discriminação (S/PV. 4054). 

O representante brasileiro no CSNU afirmou que havia esperança novamente em Serra 

Leoa e que a delegação brasileira parabenizava os membros da Comunidade Econômica dos 

Estados da África Ocidental (CEDEAO) por seus esforços para defender o processo de paz 

naquele Estado. Ele elogiou o papel que o Grupo de Contato desempenhou na promoção do 

diálogo político e da reconciliação nacional e esperava que o povo de Serra Leoa, o único 

responsável pela renovação democrática do país, apoiasse o processo de paz (S/PV. 4054). 

O embaixador brasileiro ratificou o apoio pleno do Brasil às disposições do projeto de 

resolução adotado naquela data pelo CSNU e o estabelecimento da Missão das Nações Unidas 

em Serra Leoa. Assim, o país ratificou o seu papel na organização, de Estado moderado, que se 

vê como ator autônomo e promotor de consensos (UZIEL, 2010, p.67). Ele também afirmou 

que a delegação brasileira expressou sua gratidão aos líderes da Delegação do Reino Unido por 

seu papel no processo que levou à adoção do projeto de resolução e que esperava um rápido 

progresso na implementação daquele programa de desarmamento, desmobilização e 

reintegração das forças rebeldes, que fora essencial para garantir a estabilidade e a paz 

duradouras naquele Estado. Ele salientou que, naquele momento crítico do conflito, a ênfase 

deveria ser colocada na reabilitação e na reconstrução daquele Estado e que a comunidade 

internacional deveria desenvolver uma estratégia de longo prazo para solucionar a questão 

(S/PV. 4054). 

O representante brasileiro no CSNU, ao analisar a necessidade de enfrentar as violações 

dos direitos humanos perpetradas durante a guerra civil entendeu que o processo de paz deveria 
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também centrar-se na promoção e na proteção dos direitos humanos, especialmente por meio 

da investigação dos massacres cometidos no passado. Assim, o Brasil procurava manter 

coerência entre os princípios de relações internacionais e as decisões tomadas durante seus 

mandatos no Conselho (UZIEL, 2010, p.68). Na concepção dele o estabelecimento precoce e o 

funcionamento eficaz das comissões da verdade e reconciliação e dos direitos humanos seriam 

cruciais para a consolidação da paz e da reconciliação nacional naquele Estado (S/PV. 4054). 

O CSNU autorizou o estabelecimento da UNAMSIL, por um período inicial de seis 

meses, encerrando, assim, a UNOMSIL, com no máximo de 6.000 militares, incluindo 260 

observadores, para ajudar o governo de Serra Leoa e as demais partes envolvidas no conflito a 

cumprir o Acordo de Paz de Lomé, implementar o plano de desarmamento, desmobilização e 

reintegração, garantir a segurança e a liberdade de movimento do pessoal da ONU, monitorar 

a adesão ao cessar-fogo, encorajar as partes a criar mecanismos de fortalecimento da confiança, 

facilitar a entrega de assistência humanitária e prestar apoio, conforme solicitado, às eleições, 

que seriam realizadas de acordo com a presente constituição daquele Estado (S/1270/1999). 

O órgão autorizou, em 20 agosto de 1999, a expansão provisória da UNAMSIL para até 

210 observadores militares, juntamente com o equipamento necessário e apoio administrativo 

e médico para executar a suas tarefas, decidindo que eles deveriam ser destacados conforme as 

condições de segurança permitissem e deveriam operar, por enquanto, sob a garantia fornecida 

pela ECOMOG (S/RES/1260/1999). Em 12 janeiro de 1999, o mandato daquela missão foi 

prorrogado até 13 de março de 1999 (S/RES/1220/1999). 

Em seguida, este órgão, por meio de sua resolução S/1289/2000, decidiu revisar o 

mandato da UNAMSIL para adicionar uma série de tarefas, expandir o componente militar para 

um máximo de 11.100 militares, incluindo os 260 observadores militares doravante 

mencionados, e autorizou aumentos nos componentes de assuntos civis, polícia civil, 

administrativo e técnico desta missão. 

O CSNU, por meio de sua resolução S/1299/2000, aumentou novamente a força 

autorizada desta missão, para 13.000 militares, incluindo 260 observadores militares, pois, em 

maio de 2000, a RUF havia raptado centenas de membros da UNAMSIL e renunciou o cessar-

fogo, pondo em cheque a credibilidade daquela operação de paz, levando a comunidade 

internacional a pressionar os rebeldes e a sancionar os patrocinadores deste movimento.  

A UNAMSIL iniciou novos esforços de mediação conduzindo os atores conflitantes 

novamente para a mesa de negociação. Além disto, o CSNU, em sua resolução S/1346/2001, 

autorizou um novo aumento para 17.500 militares, incluindo 260 observadores militares, 

aprovando, assim, um conceito revisado de operações. Neste contexto, o Reino Unido, iniciou 
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a reestruturação do exército de Serra Leoa, enquanto esta operação se concentrou no 

treinamento da força policial daquele Estado. 

O SG informou ao CSNU que a UNAMSIL desarmou e desmobilizou mais de 75 mil 

ex-combatentes, inclusive crianças soldados (menores de 18 anos, membros de, ou ligados às, 

forças armadas governamentais ou outra força armada regular ou irregular ou grupo político 

armado, exista ou não um conflito armado), auxiliou na organização das primeiras eleições 

presidenciais e parlamentares livres e justas naquele Estado, ajudou no retorno voluntário de 

mais de meio milhão de refugiados e pessoas deslocadas internamente, ajudou o governo de 

Serra Leoa a restaurar sua autoridade e serviços sociais em áreas que estavam anteriormente 

controladas pela RUF, treinou milhares de policiais, reconstruiu dezenas de delegacias policiais 

(ONU. SG, 2005) e auxiliou na criação do Tribunal Especial para aquele país que julgou os 

responsáveis por crimes de guerra, auxiliou o governo na criação de uma Comissão de Verdade 

e Reconciliação com o objetivo de unificar aquela sociedade (ONU. SG, 2000).  

Sendo assim, mesmo não enviando contigente militar para esta operação, o voto 

afirmativo do Brasil no CSNU, para o seu estabelecimento, foi crucial para a resolução do 

conflito naquele país, contribuindo, assim, para o alcance da paz e segurança no sistema 

internacional. 

Em quarto, o conflito na Costa do Marfim, que culminou no estabelecimento da UN 

Operation in Côte d’Ivoire (UNOCI), em 2004, se deu no cerne do mandato brasileiro no 

CSNU, biênio 2004-2005, que foi marcado por expansão das operações de paz da ONU e 

limitados consensos devido aos posicionamentos unilaterais dos Estados Unidos no órgão. No 

entendimento de Fontoura e Uziel (2017, p.10), na percepção brasileira, as missões de paz eram 

um meio para potencializar sua atuação internacional na área de paz e segurança. 

A Costa do Marfim é um país de 322.462 Km2, situado na África ocidental, que se limita 

ao Norte por Mali e por Burkina Faso, a oeste pela Libéria e pela Guiné, ao leste por Gana e ao 

sul pelo Oceano Atlântico, com uma costa marítima de 520 km. A sua capital política e 

administrativa é Yamoussoukro e Abidjan é a sua capital econômica. A língua oficial é o francês 

e a moeda é o franco cfa. Historicamente, ele foi colonizado pela França, após a partilha da 

África em 1888, cujo o objetivo era buscar mercado consumidor e matérias-primas para as suas 

fábricas e para os seus produtos manufaturados. Contudo, ele alcançou a sua independência em 

07 de agosto de 1960 (DIABATE, 2010, p.3). 

O presidente do CSNU, em 27 de fevereiro de 2004, às 10.00 horas, informou aos seus 

membros que recebeu uma carta do representante da Costa do Marfim solicitando ser convidado 

a participar do debate sobre as questões referentes à situação da Costa do Marfim e propôs que, 
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com o consentimento daquele órgão, esse representante fosse convidado a participar sem direito 

a voto, de acordo com o art. 37 da Carta da ONU, proposta que foi acordada sem objeções 

(S/PV. 4918).  

Após o convite do presidente, o Sr. Ahipeaud Guebo, da Costa do Marfim, tomou 

assento à mesa do CSNU e explicou que o órgão continuaria a considerar o item de sua agenda 

naquele dia. Sendo assim, este se reuniu conforme acordado em suas consultas prévias. Seus 

membros tinham diante de si o relatório do SG sobre o país, os documentos S/ 2004/3 e Add.1 

e 2 (ONU. SG, 2004). Estes também tinham diante de si o documento S/2004/146, que continha 

o texto de um projeto de resolução preparado durante as consultas anteriores daquele órgão 

(S/PV. 4918).  

Entendendo que o CSNU estava pronto para proceder à votação do projeto de resolução 

que foi submetido, a menos que houvesse objeções, o presidente o colocou à votação. Neste 

contexto, o Brasil, com base no princípio de sua política externa da igualdade entre os Estados, 

e os demais membros votaram a favor e o projeto de resolução foi aprovado por unanimidade 

como resolução (S/1528/2004) (S/PV. 4918). 

O CSNU, reafirmando a sua firme determinação em preservar a soberania, a 

independência, a integridade territorial e a unidade da Costa do Marfim, e recordando a 

importância dos princípios de boa vizinhança, não ingerência e cooperação regional, 

observando a situação de constante conflito e violações dos direitos humanos naquele país, 

estabeleceu a Operação das Nações Unidas na Costa do Marfim (UNOCI), em 27 de fevereiro 

de 2004, para assegurar a paz e a segurança daquele Estado. Contudo, as violações do cessar-

fogo pelas duas partes eram evidentes. Esta missão era composta, além do componente civil e 

judicial, 6.240 funcionários das Nações Unidas, incluindo 200 observadores militares e 120 

oficiais de equipe, e até 350 policiais civis (S/1528/2004).  

Em seguida, o órgão condenou os ataques aéreos cometidos pelas Forças Armadas 

Nacionais da Costa do Marfim (FANCI), que constituíram uma violação flagrante do acordo de 

cessar-fogo de 3 de maio de 2003, exigiu que todas as partes envolvidas no conflito, tanto o 

Governo quanto as Forces Nouvelles, respeitassem plenamente o cessar-fogo e reiterou o seu 

total apoio às ações empreendidas pela Operação das Nações Unidas na Costa do Marfim 

(UNOCI) e pelas forças francesas para a resolução daquele conflito. Ele salientou também que 

não pode haver solução militar para a crise e que a aplicação integral dos Acordos de Linas-

Marcoussis e de Accra III continuava a ser a única forma de resolver a crise que persistia no 

país (S/RES/1572/2004). 
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Após isso, o CSNU reafirmou que todos os Estados, em particular os Estados vizinhos, 

tomassem as medidas necessárias para que armas ou suprimentos não fossem fornecidos, 

vendidos ou transferidos para a o país (S/RES/1584/2005). Além disto, congratulou-se com a 

assinatura do acordo sobre o processo de paz na Costa do Marfim (Acordo de Pretória) pelas 

partes, em 6 de abril de 2005, sob os auspícios do Presidente Thabo Mbeki, que desempenhou 

papel essencial, em nome da União Africana, na restauração da paz e da estabilidade naquele 

país (S/RES/1600/2005).  

O CSNU observou com satisfação as disposições do Acordo de Pretória, reafirmando a 

conclusão de seus signatários quanto à necessidade de realizar eleições presidenciais e eleições 

legislativas, em outubro de 2005. Além do seu desejo de convidar a ONU a participar do 

trabalho da Comissão Eleitoral Independente, do Conselho Constituinte e na organização das 

eleições gerais, bem como a decisão adotada pelo Conselho de Ministros, em 28 de abril de 

2005, de realizar o primeiro turno das eleições presidenciais, em 30 de outubro de 2005 

(S/RES/1603/2005).  

O órgão apoiou o estabelecimento do Grupo de Trabalho Internacional no Grupo 

Ministerial e de Mediação, que foi co-presidido pelo Representante Especial do SG, Sr. Pierre 

Schori, e convidou este grupo a consultar todas as partes na Costa do Marfim, em contato com 

o Fórum de Diálogo Nacional, com vista a assegurar o funcionamento normal das instituições 

daquele Estado até à realização das eleições (S/RES/1633/2005). Por fim, ele decidiu que o 

mandato da UNOCI e das forças francesas seria prorrogado até 7 de novembro de 2005, tendo 

em vista a sua renovação, neste caso específico, por um período de sete meses 

(S/RES/1643/2005).  

O órgão também autorizou o SG a realocar imediatamente uma companhia de infantaria 

da UNMIL para a Operação (UNOCI), até 31 de março de 2006, a fim de fornecer segurança 

adicional para o pessoal, para a propriedade desta organização internacional e para o 

cumprimento de outras tarefas confiadas à missão, sem prejuízo das decisões que o CSNU 

venha a tomar no futuro quanto à renovação do mandato e da força da UNMIL e posterior 

prorrogação da redistribuição acima mencionada (S/RES/1657/2006). Ele ainda autorizou, até 

15 de dezembro de 2006, o aumento da força da UNOCI em até 1.500 efetivos adicionais, 

compreendendo no máximo 1.025 militares e 475 policiais civis (S/RES/1682/2006), e 

endossou a decisão do Conselho de Paz e Segurança que visava implementar totalmente a 

pacificação no país e organizar eleições livres, abertas, justas e transparentes, até 31 de outubro 

de 2007 (S/RES/1721/2006).  
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O CSNU decidiu prorrogar os mandatos da UNOCI e das forças francesas que a apoiam 

até 15 de janeiro de 2008, a fim de ajudar a organizar, naquele Estado, eleições livres e abertas, 

limpas e transparentes, dentro dos prazos previstos no Acordo Político de Ouagadougou, e 

expressou sua vontade de prorrogá-los novamente, se apropriado (S/RES/1765/2007) e 

convidou os signatários deste acordo a tomarem as medidas necessárias para proteger a 

população civil vulnerável, garantindo regresso voluntário, reassentamento, reintegração e 

segurança das pessoas deslocadas, com o apoio do sistema da ONU e para cumprir, a este 

respeito, os compromissos que assumiram neste dispositivo jurídico e as suas obrigações quanto 

às normas do Direito Internacional Humanitário (S/RES/1795/2008).  

O órgão saudou o novo calendário eleitoral aprovado em Ouagadougou por todos os 

principais agentes políticos do país, que culminaria, em 29 de novembro de 2009, na primeira 

rodada das eleições presidenciais, salientando que os agentes políticos daquele país foram 

obrigados a respeitar este calendário para demonstrar o seu empenho político na realização de 

eleições livres, justas, abertas e transparentes (S/RES/1880/2009).  

O CSNU observou o adiamento do primeiro turno das eleições presidenciais até o final 

de fevereiro ou início de março de 2010, congratulou-se com os progressos realizados no 

estabelecimento do caderno eleitoral definitivo, incluindo a publicação do caderno provisório 

certificado pelo Representante Especial do SG, e afirmou que este era essencial para a 

realização de eleições livres, abertas, limpas e transparentes (S/RES/1911/2010). Em seguida, 

expressou sua profunda preocupação com os constantes atrasos no processo eleitoral e a falta 

de um calendário para a realização de ditas eleições (S/RES/1933/2010). 

O órgão autorizou um aumento temporário do pessoal militar e policial da UNOCI de 

8.650 para 9.150, determinou a implantação imediata dessas capacidades adicionais por um 

período máximo de seis meses (S/RES/1942/2010) e realçou, temporariamente, da UNMIL para 

a UNOCI, por um período não superior a quatro semanas, no máximo três companhias de 

infantaria e uma unidade de aviação composta por dois helicópteros utilitários militares 

(S/RES/1951/2010).  

O CSNU incitou todas as partes envolvidas na questão da Costa do Marfim a respeitar 

a vontade do povo e o resultado das eleições, tendo em vista o reconhecimento do presidente 

eleito, Alassane Dramane Ouattara, por CEDEAO e União Africana. O Conselho ainda renovou 

o mandato da UNOCI até 30 de junho de 2011, mantendo a sua força total autorizada em 8.650 

pessoas, incluindo um máximo de 7.200 soldados e oficiais de estado-maior e 192 observadores 

militares, e um máximo de 1.250 policiais e 8 oficiais aduaneiros destacados. Após isto, ele 

autorizou o SG a prorrogar, até 31 de março de 2011, o destacamento temporário de até 500 
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funcionários adicionais e estendeu, por até quatro semanas adicionais, a redistribuição 

temporária da UNMIL para a UNOCI de um máximo de três companhias de infantaria e uma 

unidade de aviação composta por dois helicópteros utilitários militares (S/RES/1962/2010). 

A maioria das missões autorizadas, com o concurso do Brasil, nos anos de 2004 e 2005, 

foi de segunda geração. Isso significa que seus mandatos incorporavam elementos que iam além 

da separação de partes e incluíam também funções como monitoramento eleitoral, reforma do 

setor de segurança ou apoio a programas de desarmamento, desmobilização e reintegração de 

ex-combatentes à vida civil (UZIEL, 2015, p. 201). O CSNU, ainda, conforme a Resolução 

1967/2011 (S/RES/1967/2011), decidiu o seguinte: 

 Autorizou o destacamento de mais 2.000 militares para a UNOCI, até 30 de junho 

de 2011, 

  Prorrogou, até 30 de junho de 2011, as capacidades militares e policiais adicionais 

temporárias, 

  Estendeu, por até quatro semanas adicionais, a redistribuição temporária da UNMIL 

para a UNOCI, de três empresas de infantaria e uma unidade de aviação composta 

por dois helicópteros utilitários militares, 

 Autorizou a transferência de três helicópteros armados com tripulações da UNMIL 

para a UNOCI, por um período de quatro semanas, 

  Autorizou o destacamento de 60 policiais formados para fazer frente a ameaças de 

multidões desarmadas, que substituiria 60 policiais da ONU, 

 Autorizou o desdobramento imediato das capacidades adicionais estabelecidas; e 

 Solicitou o apoio dos países contribuintes de tropas e policiais a esse respeito.  

Em seguida, o CSNU prorrogou por três meses, a redistribuição temporária da UNMIL 

para a UNOCI de três companhias de infantaria, uma unidade de aviação composta por dois 

helicópteros utilitários militares e três helicópteros armados com tripulação (S/RES 

/1968/2011), adotou sanções direcionadas contra os indivíduos que obstruem a paz e a 

reconciliação na Costa do Marfim, o trabalho da UNOCI e outros atores internacionais no país 

e cometer graves violações dos direitos humanos e do direito internacional humanitário. Estes 

estariam sujeitos às medidas financeiras e de viagens (S/RES/1975/2011).  

O órgão prorrogou, até 31 de julho de 2011, o destacamento de 2.000 militares 

adicionais na UNOCI e o efetivo militar e policial adicional temporário (S/RES/1992/2011). 

Em seguida, estendeu o mandato da UNOCI, até 31 de julho de 2012, decidiu que a força 

autorizada do componente militar da missão permaneceria em 9.792 pessoas, incluindo 9.600 
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soldados e oficiais de estado-maior, incluindo 2.400 tropas adicionais e 192 observadores 

militares. E, ainda determinou que a força do componente policial da UNOCI permanecesse em 

1.350 funcionários, manteve os oito funcionários aduaneiros previamente autorizados, 

aumentou o pessoal policial individual em 205 conselheiros que deveriam ser especialistas e 

acomodados ao efetivo militar e policial da missão (S/RES/2000/2011). 

Os Esforços desta operação de paz e de seus parceiros, destarte, possibilitaram uma 

melhora em segurança, coesão social e reconciliação nacional, culminando em uma mudança 

de pensamento voltado para a necessidade do desenvolvimento econômico daquele Estado. A 

UNOCI conseguiu tirar a Costa do Marfim de sua crise mais séria desde a independência. Desde 

então, o país tem progredido, embora ainda permaneçam inúmeros desafios (NOVOSSELOFF, 

2018, p.2).  

Em quinto, no Sudão, entre 2004 e 2005, foi estabecida a UN Mission in Sudan 

(UNMIS). O Sudão, com exceção de 11, dos 48 anos desde sua independência, em 1956, até 

2004, esteve mergulhado em um conflito civil com terríveis consequências ao país, pelo 

constante estado de guerra, incluindo morte e destruição em grande escala, deslocamento 

interno em massa, crises de refugiados e fome. A guerra civil que o Governo do Sudão e o 

SPLM/A estavam tentando acabar estourou em 1983, após o fracasso do Acordo de Adis Abeba 

de 1972. O conflito que se seguiu, que durou 21 anos, devastou uma parte significativa do maior 

país africano, territorialmente, e privou o resto de estabilidade, crescimento e desenvolvimento 

(ONU. SG, 2004).  

A população sudanesa teve que pagar um alto preço, pois mais de dois milhões de 

pessoas perderam a vida, quatro milhões foram desarraigadas e cerca de 600.000 buscaram 

proteção além das suas fronteiras. A natureza e a magnitude dos problemas do país faziam com 

que eles se espalhassem para os países vizinhos e gerassem dificuldades e insegurança na 

região. Neste sentido, ao longo dos muitos anos de guerra, vários atores externos, incluindo 

países vizinhos, doadores interessados na situação e outros Estados, fizeram inúmeras tentativas 

para acabar com o conflito. No entanto, a enorme complexidade da guerra e a ausência de 

vontade política tornaram impossível resolvê-la (ONU. SG, 2004).  

Os Chefes de Estado do órgão, então denominado Autoridade Intergovernamental para 

a Seca e o Desenvolvimento (IGADD), em 1993, envolveram-se no último esforço de 

aproximação das partes. Este foi o início de um longo processo que conduziu, lenta, mas 

inexoravelmente, ao limiar de um acordo de paz. A eventual assinatura de um acordo 

abrangente foi, em grande parte, devido aos esforços do IGADD e da liderança política de seus 

membros, em particular o governo do Quênia (ONU, SG, 2004). 
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Em uma declaração de seu presidente, datada de 10 de outubro de 2003, o CSNU 

solicitou ao SG que iniciasse os trabalhos preparatórios para determinar a melhor forma da 

ONU apoiar plenamente a implementação de um acordo de paz abrangente entre o governo do 

Sudão e o Movimento/Exército de Libertação do Povo do Sudão (SPLM/A) (S/PRST /2003/16). 

De acordo com este documento, estabeleceu-se um grupo de trabalho interdepartamental para 

o Sudão, com o fim de monitorar de perto o processo de paz e servir como fórum para o 

desenvolvimento de uma estratégia comum desta organização internacional para apoiar a 

implementação do acordo final (ONU. SG, 2004). 

Em seguida, enviou-se uma missão de avaliação preliminar ao Sudão e ao Quênia, de 

27 de novembro a 16 de dezembro de 2003, que proporcionou a oportunidade de consultar as 

partes em todos os níveis, bem como a equipe de mediação da Autoridade Intergovernamental 

para o Desenvolvimento (IGAD), a comunidade de doadores, a Equipe de Apoio da ONU para 

o Sudão, organizações não governamentais e mecanismos de monitoramento atualmente 

implantados no país. A Missão também pôde avaliar o ambiente geral para uma futura operação 

da ONU (ONU. SG, 2004). 

O Conselheiro Especial, Sr. Mohamed Sahnoun, em março de 2004, visitou a região 

acompanhado por funcionários do Departamento de Assuntos Políticos e do Departamento de 

Operações de Manutenção da Paz e se reuniu com altos funcionários de Egito, Eritreia, Etiópia 

Quênia, Sudão e Uganda, incluindo os Presidentes de Eritreia, Sudão e Uganda, os chefes das 

duas delegações sudanesas que participaram nas conversações de paz realizadas em Naivasha 

(Quénia), a equipe de mediação da Autoridade Intergovernamental para o Desenvolvimento 

(IGAD) e os observadores internacionais presentes nas conversações, a fim de consultá-los 

sobre a situação atual do planejamento de uma futura operação de monitorização e verificação 

no Sudão (ONU. SG, 2004).  

Um pequeno grupo de especialistas técnicos da ONU, neste contexto, estava no Sudão, 

desde o final de abril de 2004, para realizar o planejamento logístico e avaliações de campo. 

Eles foram encarregados de encontrar instalações adequadas em Cartum e em outros lugares, e 

determinar, juntamente com as partes, áreas adequadas para sedes, campos ou outras instalações 

a serem fornecidas à organização no caso de uma operação futura. O grupo estabeleceu contatos 

com autoridades nacionais, em nível técnico, para torná-los cientes das normas e práticas atuais 

da ONU, em relação à condução de operações de apoio à paz (ONU. SG, 2004).  

Após meses de negociações, o Governo do Sudão e o Movimento/Exército de 

Libertação do Povo do Sudão (SPLM/A) chegaram a um acordo sobre os três protocolos 

pendentes relativos à participação no governo e sobre as áreas montanhosas de Nuba e o sul do 
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Nilo Azul e Abyei. Esses protocolos completavam uma série de seis acordos e representavam 

quase dois anos de trabalho, desde que o primeiro protocolo foi assinado em Machakos, Quênia, 

em julho de 2002, seguido por protocolos sobre acordos de segurança em setembro de 2003 e 

sobre compartilhamento de riqueza em janeiro de 2004. Juntos, estes representavam o 

compromisso solene das partes de concluir o mais rápido possível o tão esperado acordo de paz 

abrangente (ONU. SG, 2004). 

O Presidente do CSNU informou, em 11 de junho de 2004, às 12 horas, que recebeu 

uma carta do representante do Sudão solicitando convite para participar da discussão sobre a 

situação naquele Estado e, de acordo com a prática padrão, propôs, com o consentimento do 

órgão, que assim fosse feito, mas que este não teria direito a voto. Uma vez que não houve 

objeções, o Sr. Hassan (Sudão) tomou assento à mesa (S/PV. 4988). 

Posteriormente, o CSNU iniciou a consideração do item da agenda e se reuniu de acordo 

com o entendimento alcançado em suas consultas anteriores. Os membros do órgão tinham 

diante deles o relatório do SG sobre o Sudão, documento S/2004/453 (ONU. SG, 2004), assim 

como o documento S/2004/473, que continha o texto de um projeto de resolução apresentado 

pelo Reino Unido. Destarte, entendendo que o órgão estava pronto para proceder à votação, não 

havendo objeções, assim foi feito. O Brasil, com base no princípio da autodeterminação de sua 

política externa, e os demais membros votaram a favor. Consequentemente, o projeto de 

resolução foi aprovado por unanimidade como S/1547/2004 (S/PV. 4988).  

O CSNU estabeleceu, em 11 de junho de 2004, a Missão Avançada das Nações Unidas 

no Sudão (UNAMIS), com o objetivo de intensificar os esforços pela paz, incluindo a assinatura 

do Acordo sobre o Compartilhamento de Riquezas e o Protocolo sobre o Compartilhamento de 

Energia, de 2004, e facilitar as interações cooperativas entre as partes envolvidas no conflito 

(S/1547/2004). O Conselho exigiu, em 30 de julho de 2004, que o governo do Sudão cumprisse 

os seus compromissos de desarmar as milícias Janjaweed e prender e levar à justiça seus líderes 

e associados que incitaram e violaram os direitos humanos e o direito internacional humanitário, 

com suas atrocidades e expressou sua intenção de impor sanções no caso de não cumprimento 

(S/1556/2004).  

Em seguida, declarou, em 18 de setembro de 2004, com profunda preocupação que o 

governo sudanês não cumpriu totalmente com suas obrigações indicadas e lamenta as recentes 

violações do cessar-fogo por todas as partes (S/RES/1564/2004) e, em 19 de novembro de 2004, 

ratificou o seu forte apoio aos esforços do governo sudanês e do Movimento/Exército de 

Libertação do Povo do Sudão para chegar a um acordo de paz abrangente, encorajou as partes 

a redobrarem os seus esforços e saudou a assinatura de um Memorando de Entendimento em 
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Nairóbi, em 19 de novembro de 2004, intitulado “Declaração sobre a conclusão das negociações 

da IGAD relacionadas com a paz no Sudão” (S/RES/1574/2004). 

 Depois, o CSNU estabeleceu, com o voto afirmativo do Brasil e dos demais membros, 

em 24 de março de 2005, a Missão da ONU no Sudão (UNMIS), por um período inicial de seis 

meses, decidindo que esta consistisse em até 10.000 militares e um componente civil 

apropriado, incluindo até 715 policiais civis, cinco destes brasileiros (REZENDE, 2010, p. 

140), exortou a operação a manter uma coordenação e ligação contínua e estreita a todos os 

níveis com a Missão da União Africana no Sudão (AMIS) com vista a consolidar rapidamente 

os esforços de promoção da paz no Darfur, especialmente no que diz respeito ao processo de 

paz de Abuja e a Missão da União Africana no Sudão (S/RES/1590/2005). Após isto, deplorou 

veementemente, em 29 de março de 2005, que o governo do Sudão e as forças rebeldes e todos 

os outros grupos armados em Darfur não tenham cumprido integralmente com seus 

compromissos e exigências do CSNU (S/RES/1591/2005).  

O CSNU, em 25 de abril de 2006, sublinhando mais uma vez o seu forte compromisso 

com a causa da paz em todo o Sudão, incluindo, conversações de paz inter-sudanesas lideradas 

pela União Africana em Abuja, Nigéria (conversações de Abuja), aconselhou a plena 

implementação do Acordo de Paz Global, de 9 de janeiro de 2005, e o fim da violência e 

atrocidades em Darfur e determinou que a situação no país era uma ameaça à paz e à segurança 

internacional na região (S/RES/1672/2006).  

Após isso, reiterando seu firme compromisso com a soberania, a unidade, a 

independência e a integridade territorial do Sudão e com a causa da paz, e expressando sua 

determinação em colaborar com o governo sudanês, respeitando plenamente sua soberania, para 

ajudar a resolver os diversos problemas que existiam em Darfur, em 31 de julho de 2007, o 

CSNU autorizou o estabelecimento, por um período inicial de 12 meses, de uma operação 

híbrida da União Africana com a ONU em Darfur (UNAMID), que incorporaria o pessoal da 

AMIS e os módulos de apoio moderado e, em grande escala, da ONU. Esta seria integrada por 

um máximo de 19.555 efetivos militares, incluídos 360 observadores militares e oficiais, e por 

um componente civil apropriado, com, no máximo 3.772 agentes de polícia e 19 unidades de 

polícia constituídas de até 140 efetivos cada uma (S/RES/1769/2007).  

O CSNU, em 15 de outubro de 2008, prorrogou, até 15 de outubro de 2009, o mandato 

do atual Painel de Peritos e pediu que este fornecesse, no máximo, em 29 de março de 2009, 

um briefing intermediário sobre seu trabalho e, no máximo, em 90 dias após a adoção desta 

resolução, um relatório provisório ao Comitê e um relatório final, no máximo em 30 dias antes 

do término de seu mandato para o órgão, com suas conclusões e recomendações. Além disto, 
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ele solicitou que este coordenasse suas atividades conforme apropriado com as operações da 

União Africana/Operação Híbrida das Nações Unidas em Darfur (UNAMID) e com os esforços 

internacionais e para promover o processo político em Darfur, e para avaliar, nesse ínterim, que 

enviasse relatórios finais sobre o progresso na redução de violações dos direitos humanos por 

todas as partes (S/RES/1841/2008). 

O órgão, em 20 de maio de 2009, estendeu o mandato da UNMIS, até 30 de abril de 

2010, com a intenção de prorrogá-lo novamente pelo tempo necessário e solicitou ao SG que 

apresentasse um relatório a cada três meses sobre a implementação do mandato da UNMIS, o 

progresso realizado na implementação do Acordo de Paz Abrangente, o respeito do cessar-fogo 

e também uma avaliação e recomendações sobre os passos que esta missão poderia tomar para 

continuar a apoiar as eleições e estimular o processo de paz (S/RES/1870/2009). Em seguida, 

em 11 de julho de 2011, o CSNU prorrogou o mandato desta operação, até 30 de abril de 2011. 

Por fim, ele decidiu encerrar o mandato da operação, em 11 de julho de 2011 

(S/RES/1997/2011).  

Por fim, na República Democrática do Congo, em 2010, o CSNU estabeleceu a Mission 

de L’organisation des Nations Unies pour la Stabilisation em République Démocratique du 

Congo (MONUSCO). No contexto pós-genocídio em Ruanda, em 1994, e no estabelecimento 

de um novo governo naquele país, mais de um milhão de hutus ruandeses, inclusive 

participantes e praticantes de crimes naquele conflito, fugiram para as regiões próximas a Kivu, 

no Leste do antigo Zaire, localidade onde tutsis refugiados habitavam. Segundo Valenzola 

(2013, p. 60), os fatores que levam ao desenvolvimento deste conflito são profundos e 

remontam ao período de sua descolonização e ao incidente ocorrido em 1994 no país vizinho, 

o Genocídio de Ruanda.  

Uma rebelião liderada por Laurent Désiré Kabila, se iniciou em 1996, contra as forças 

armadas governamentais do presidente Mobutu Sese Seko. Neste tocante, rebeldes, apoiados 

por Ruanda e Uganda, tomaram a capital Kinshasa e, um ano depois, renomearam o país de 

República Democrática do Congo (RDC). Na concepção de Visentini (2010, p. 9), para tentar 

desestabilizar Mobutu, os ruandeses apoiaram o grupo de Laurent Kabila, antigo partidário de 

Lumumba, e obtiveram êxito em 1997. O país voltou a ser chamado RDC. 

Em seguida, em 1998, uma nova rebelião eclodiu contra o governo de Kabila nas regiões 

de Kivu. Neste contexto, os rebeldes, denominados de Rally Congolês pela Democracia (RCD), 

em poucas semanas, tomaram partes do território congolês, com o auxílio dos Estados de 

Ruanda e Uganda. Mesmo com o apoio de Angola e Chade às forças do presidente Kabila, os 

insurgentes mantiveram o controle dos territórios ocupados. No entendimento de Silva (2011, 
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p.113), a Segunda Guerra do Congo foi o conflito decorrente da quebra da aliança vencedora 

da Primeira Guerra do Congo, pois, a inércia de L. Kabila, levou à demora em resolver as 

questões de inclusão social dos Banyamulenge na região Leste daquele Estado.  

O presidente do CSNU informou, neste contexto, em 30 de novembro de 1999, às 18.15 

horas, aos seus membros que recebeu uma carta do Representante da República Democrática 

do Congo, o Sr. Ileka, solicitando que fosse convidado a participar do debate sobre o 

estabelecimento da Missão da Organização das Nações Unidas na República Democrática do 

Congo (MONUC) e de acordo com a prática habitual, propôs que, com o consentimento daquele 

órgão, esse representante fosse convidado a participar no debate sem direito a voto. Sem 

objeções, assim foi feito (S/PV. 4076).  

O presidente do CSNU iniciou a consideração do tema de acordo com o entendimento 

alcançado em suas consultas anteriores. Os membros daquele órgão tinham diante de si o 

segundo relatório do SG sobre o desdobramento preliminar da ONU naquele Estado, os 

documentos S/1999/1116 e Corr.1 (ONU. SG, 1999) e os documentos S/1999/1207, que 

continha o texto de um projeto de resolução preparado durante as consultas prévias do 

Conselho. Destarte, aquele órgão estava pronto para proceder à votação do projeto de resolução 

S/1999/1207 (S/PV. 4076). Sem objeções, uma votação ordinária foi realizada. O Brasil e os 

demais membros votaram a favor e, consequentemente, o projeto de resolução foi aprovado por 

unanimidade no âmbito do CSNU como (S/1279/1999) (S/PV. 4076).  

Em seguida, este órgão estabeleceu a Missão da Organização das Nações Unidas na 

República Democrática do Congo (MONUC), com o objetivo de observar o cessar-fogo e a 

retirada das forças estrangeiras envolvidas no conflito. Além disto, o CSNU decidiu incluir uma 

equipe multidisciplinar especializada em direitos humanos, assuntos humanitários, informação 

pública, apoio médico, proteção de crianças e assuntos públicos apoio político e administrativo, 

que ajudaria o Representante Especial, facilitaria a prestação de assistência humanitária a 

pessoas deslocadas, refugiados, crianças e outras pessoas afetadas e ajudaria a proteger os 

direitos humanos, incluindo os direitos para as crianças, por um período inicial de três meses 

até 1º de março de 2000 (S/1279/1999). 

O CSNU, em 24 de fevereiro de 2000, autorizou a expansão da MONUC para consistir 

em até 5.537 militares, incluindo até 500 observadores, ou mais, desde que o SG determinasse 

que houvesse necessidade e que ela poderia ser acomodada dentro do tamanho e estrutura geral 

da força civil apropriada, pessoal de apoio nas áreas de direitos humanos, assuntos 

humanitários, informação pública, proteção infantil, assuntos políticos, apoio médico e apoio 

administrativo e solicitou ao SG que recomendasse imediatamente quaisquer requisitos de força 
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adicionais que pudessem ser necessários para melhorar força de proteção (S/RES/1291/2000). 

O órgão recordou o seu forte apoio ao Acordo de Cessar-Fogo de Lusaka e insistiu que todas 

as partes honrassem com suas obrigações estabelecidas neste dispositivo jurídico 

(S/RES/1304/2000).  

O CSNU, em 22 de fevereiro de 2001, exigiu que os signatários do Acordo de Lusaka 

adotassem planos para a retirada completa de todas as tropas estrangeiras, reafirmando, assim, 

a soberania, a integridade territorial e a independência política da República Democrática do 

Congo e de todos os Estados da região. Além disto, ele asseverou a obrigação de todos de se 

absterem do uso da força contra a soberania de qualquer ator estatal, ou de qualquer outra forma 

incompatível com os propósitos da ONU (S/RES/1341/2001).  

Após isto, o CSNU notou que, o cessar-fogo entre as partes do Acordo de Cessar-fogo 

de Lusaka havia sido respeitado, reiterou seu apelo para implementação deste dispositivo 

jurídico e decidiu prorrogar o mandato da MONUC, para até 15 de junho de 2002 

(S/RES/1341/2001). Em seguida, ele tomou nota dos planos elaborados pelo Comitê Político, 

para a retirada ordenada de todas as forças estrangeiras do território da República Democrática 

do Congo e para o desarmamento, desmobilização, repatriação e reintegração (DDRR) de todos 

os grupos armados naquele Estado. Por fim, ele exortou as partes a finalizarem estes planos e a 

colocá-lo em prática com urgência (S/RES/1355/2001). 

 O CSNU, em 19 de março de 2002, condenou a retomada dos combates no bolso de 

Moliro e lembrou a todas as partes que deveriam cumprir com suas obrigações no que diz 

respeito ao Acordo de Cessar-Fogo, ao plano de desligamento e às resoluções pertinentes do 

órgão (S/RES/1399/2002). Após isto, em 14 junho de 2002, estendeu o mandato da MONUC 

até 30 de junho de 2003, tomou nota da recomendação do SG para um aumento do teto de tropas 

e expressou sua intenção de considerar autorizá-lo assim que fossem alcançados novos 

progressos (S/RES/1417/2002). Em 4 de dezembro de 2002, ele autorizou a expansão da 

MONUC em até 8.700 pessoas (S/RES/1445/2002). 

Ainda, o CSNU, em 24 de janeiro de 2003, solicitou ao SG que desse um novo mandato 

de seis meses ao Painel de Peritos sobre a Exploração Ilegal de Recursos Naturais e Outras 

Formas de Riqueza na República Democrática do Congo (S/RES/1457/2003). Além disto, em 

20 de março de 2003, saudou o acordo sobre arranjos transitórios, solicitado pelo SG para 

aumentar o número de pessoal no componente de direitos humanos da MONUC 

(S/RES/1468/2003) e, em 30 de maio de 2003, autorizou os Estados membros da Força 

Multinacional de Emergência Provisória a prestar assistência ao contingente daquela missão 

desdobrada em Bunia e arredores (S/RES/1501/2003). 
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O CSNU, em 15 de janeiro de 2004, saudou os esforços empreendidos para estabelecer 

a primeira brigada integrada e unificada em Kisangani (S/RES/1522/2004), decidiu criar, em 

12 de março de 2004, um comitê para monitorar o cumprimento do embargo de armas imposto 

contra todos os grupos armados que operavam na região leste da República Democrática do 

Congo (S/RES/1533/2004) e, em 27 de julho de 2004, renovou seu embargo de armas contra 

forças irregulares na República Democrática do Congo, até 31 de julho de 2005 

(S/RES/1552/2004) e estendeu, em 29 de julho de 2004, o mandato da MONUC até 1º de 

outubro de 2004 (S/RES/1555/2004). Por fim, em 1 de outubro de 2004, estendeu o mandato 

desta missão até 31 de março de 2005 e autorizou o aumento da força em 5.900 pessoas 

(S/RES/1565/2004).   

O órgão estendeu, em 30 de março de 2005, o mandato da MONUC até 1º de outubro 

de 2005, reafirmou sua preocupação com relação aos atos de exploração e abuso sexual, 

cometidos por funcionários da ONU contra a população local, e incitou os países contribuintes 

de tropas a tomarem as medidas adequadas para preveni-los (S/RES/1592/2005). Em seguida, 

ele condenou, em 18 de abril de 2005, a continuação do fluxo ilícito de armas para a RDC e 

decidiu que o embargo de armas, imposto pela S/1493/2003, se aplicaria a qualquer destinatário 

dentro do território daquele país, e impôs uma proibição de viagens e de bens àqueles que 

violassem o embargo (S/RES/1596/2005). 

O CSNU, em 3 de maio de 2005, reiterou sua séria preocupação em relação à presença 

de grupos armados e milícias no leste da RDC, condenou a continuação do fluxo ilícito de armas 

para aquele país e decidiu manter o regime de sanções existente na RDC por mais um ano, face 

ao descumprimento das partes às suas exigências (S/RES/1596 /2005). Além disso, ele 

autorizou, em 29 de julho de 2005, um aumento de 841 funcionários no efetivo da missão, 

incluindo pessoal policial adicional, e até cinco unidades policiais formadas de 125 policiais 

cada um, além disto, ele solicitou ao SG que iniciasse a redução ou repatriação do pessoal 

adicional, a partir de 1 de julho de 2006 (S/RES/1616/2005).  

O órgão prorrogou, em 30 de setembro de 2005, o mandato da MONUC até 31 de 

outubro de 2005 (S/RES/1628/2005). Em seguida, em 28 de outubro de 2005, estendeu o 

mandato desta missão até 30 de setembro de 2006, autorizou um aumento de 300 pessoas em 

seu efetivo militar e solicitou ao SG que tomasse as medidas necessárias com vista a reduzir ou 

repatriar esta força adicional, a partir de 1 de julho de 2006 (S/RES/1635/2005). Além disto, o 

CSNU, em 21 de dezembro de 2005, exigiu que os combatentes estrangeiros na RDC se 

desarmassem, até 15 de janeiro daquele ano, ou enfrentariam sanções (S/RES/1649/2005).  
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O CSNU solicitou, em 31 de janeiro de 2006, ao SG que restabelecesse o Grupo de 

Peritos, até 31 de julho de 2006, para continuar cumprindo seu mandato (S/RES/1654/2006), 

autorizou, em 10 abril de 2006, o SG a realocar temporariamente um batalhão de infantaria, um 

hospital militar e até 50 observadores militares da ONUB (Operação da ONU no Burundi) para 

a MONUC, até 1 de julho de 2006 (S/RES/1669/2006) e autorizou, em 25 abril de 2006, por 

um período de quatro meses, após a data do primeiro turno das eleições presidenciais e 

parlamentares, o envio temporário de uma força de reserva da União Europeia ("Eufor R.D. 

Congo") para apoiar a MONUC (S/RES/1671/2006).   

O CSNU prorrogou, em 29 de setembro de 2006, o mandato da MONUC, até 15 de 

fevereiro de 2007, e o aumento do efetivo de policiais militares e civis autorizados a auxiliar 

no processo eleitoral, assim como, até 31 de dezembro de 2006, a realocação de no máximo um 

batalhão de infantaria, um hospital militar e 50 observadores militares da ONUB para a 

MONUC, sublinhando o caráter temporário dessas disposições (S/RES/1711/2006). Em 

seguida, ele autorizou, em 22 de dezembro de 2006, a partir de 1º de janeiro de 2007, até o 

término do mandato da MONUC, um aumento do efetivo militar da missão, de até 916 militares, 

para permitir o desdobramento contínuo do batalhão de infantaria para a operação e o hospital 

militar autorizado sob o mandato do ONUB (S/RES/1736/2006). Em seguida, ele renovou o 

embargo de armas até 15 de fevereiro de 2008 (S/RES/1771/2007) e prorrogou, em 21 de 

dezembro de 2007, o mandato da MONUC, até 31 de dezembro de 2008 (S/RES/1768/2007).  

O CSNU autorizou, em 30 de janeiro de 2008, a MONUC a ajudar as autoridades 

congolesas na organização, na preparação e na condução das eleições locais 

(S/RES/1797/2008), exigiu que grupos armados e milícias na parte oriental da RDC 

depusessem, em 13 de março de 2008, imediatamente, as armas e se convertessem em 

autoridades congolesas e da operação para desarmamento, desmobilização, repatriação, 

reassentamento e reintegração (S/RES/1804/2008), autorizou, em 20 de novembro de 2008, um 

aumento temporário da força militar e da força de sua unidade policial formada, para até 300 

pessoas (S/RES/1843/2008), prorrogou, em 22 dezembro de 2008, a operação, até 31 de 

dezembro de 2009 (S/RES/1856/2008), e, por fim, condenou a continuação do tráfico ilícito de 

armas na RDC e decidiu prorrogar o embargo de armas naquele país e o seu regime de sanções, 

até 30 de novembro de 2009 (S/RES/1857/2008). 

A postura brasileira no cenário internacional e a ênfase dada à reconfiguração do CSNU 

durante o segundo mandato do governo Lula (2006-2010), neste contexto, levaram à eleição do 

Brasil para ocupar seu 10º mandato no CSNU (2010-2011), na qualidade de membro não 

permanente (ARAÚJO, 2014, p. 42), e a possibilidade de atuar mais uma vez para o 
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estabelecimento de outra operação de paz da ONU: a Missão da Organização das Nações 

Unidas para a Estabilização na República Democrática do Congo (MONUSCO).  

O presidente do CSNU, em 28 de maio de 2010, às 9.45 horas, informou ao órgão de 

que recebeu uma carta do representante da República Democrática do Congo, o Sr. Ileka, 

solicitando que fosse convidado a participar no debate sobre a MONUSCO e, de acordo com a 

prática normal, propôs que, com o consentimento daquele órgão, assim fosse feito, mas que 

este não teria direito a voto. Neste contexto, sem objeção, ele tomou assento à mesa do Conselho 

(S/PV. 6324).  

O CSNU iniciou a consideração do tema e se reuniu de acordo com o entendimento 

alcançado em suas consultas anteriores. Os membros daquele órgão tinham diante de si o texto 

de um projeto de resolução apresentado por França, Gabão, Uganda, Reino Unido da Grã-

Bretanha e Irlanda do Norte e Estados Unidos da América (S/2010/256) e o trigésimo primeiro 

relatório do SG sobre a Missão das Nações Unidas na República Democrática do Congo, o 

S/2010/164 (ONU. SG, 2010) (S/PV. 6324).  

Neste contexto, o CSNU estava pronto para proceder à votação do projeto de resolução 

que lhe fora submetido e, sem objeções, assim foi feito. Uma votação ordinária foi realizada. O 

Brasil, com base nos seus princípios de política externa da prevalência dos direitos humanos e 

da defesa da paz, e os demais membros votaram a favor.  Sendo assim, o projeto de resolução 

foi aprovado por unanimidade como resolução (S/1925/2010) (S/PV. 6324). 

Destarte, a MONUC, em 28 de maio de 2010, foi substituída pela Missão da 

Organização das Nações Unidas para a Estabilização na República Democrática do Congo 

(MONUSCO) com o objetivo de proteger civis, pessoal humanitários e defensores de direitos 

humanos sob ameaça de violência física e de apoiar o governo da RDC no processo de 

estabilização e esforços para a consolidação da paz naquele país. Ela seria composta por civis, 

judiciários e de correção apropriados, um máximo de 19.815 militares, 760 observadores 

militares, 391 policiais e 1.050 membros das unidades policiais formadas, permanecendo esta 

missão em funcionamento até o momento naquele país (S/1925/2010). 

Saliente-se que, apesar de, no período em que o Brasil foi membro não permanente do 

CSNU (1993-2011), a maioria (seis delas) das operações de imposição da paz, que o país 

participou, tenha sido estabelecida no continente africano, também ocorreram operações de paz 

em outras regiões do planeta e o Estado brasileiro discutiu a necessidade ou não de criá-las e 

implementá-las, em prol da paz e da segurança internacional, no cerne do órgão, conforme se 

verá adiante.  
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2.3. Análise dos votos do Brasil em operações de paz em Europa, Ásia e Bacia 

Caribenha (1999-2004) 

 

A primeira operação de imposição de paz estabelecida pelo CSNU, a ter o voto do Brasil 

analisado, foi em Kosovo, em 1999, a UN Interim Administration Mission in Kosovo (UNMIK). 

A região dos Balcãs, localizada no Sudeste europeu, foi foco de vários conflitos étnico-

religiosos ao longo da história. No contexto do pós-guerra fria, no final do século XX, e da 

desintegração da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS), os territórios, outrora 

anexados aos Estados do Leste Europeu, movidos pelo nacionalismo religioso, cultural e étnico, 

almejaram a sua independência. Segundo Nobre (2017, p.6), a religião faz parte dos sistemas 

violentos que incitam conflitos, não podendo ser responsabilizada pela totalidade de sua 

ocorrência. 

O Estado iugoslavo, neste processo, perdeu os territórios da Eslovênia, Croácia e Bósnia 

que se tornaram, em seu curso, independente. A região do Kosovo, de maioria étnica albanesa, 

pertencia até 1998, aos territórios iugoslavos, mas externava o desejo de autodeterminação. Na 

concepção de Rossi (2002, p. 108), um dos principais problemas é que a maioria das pessoas 

que vivia no local, de origem albanesa, 90% da população, não queria fazer parte da Sérvia.  

O exército de libertação do Kosovo, que teve a sua gênese em 1997, e as forças sérvias 

iniciaram um conflito violento e estas tensões se aprofundaram a partir da ascensão ao poder 

de Milosevic. Neste sentido, com o intuito de prevenir um genocídio contra a população 

albanesa, a Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) interviu naquela região. 

Segundo Santos et al (2017, p.200), esta organização, em 1999, interviu na guerra do Kosovo, 

pois caso não o fizesse, os direitos humanos naquele país seriam violados, visto que Milosevic 

pretendia realizar uma limpeza étnica para retirar os albaneses do Kosovo.  

O presidente do CSNU, na data de 10 de junho de 1999, às 12.15 horas, informou que 

recebeu uma solicitação de encontro, em 9 de junho daquele ano, do embaixador Vladislav 

Jovanovic´, que desejava se dirigir ao órgão no transcurso do debate acerca da intervenção da 

OTAN na região. Com o consentimento e sem objeções deste, propôs-se a convidá-lo a tomar 

assento à mesa daquela instituição e a formular sua declaração. Destarte, o Conselho se reuniu 

em conformidade com o entendimento alcançado em suas consultas prévias (S/PV. 4011).  

Os membros do CSNU tinham diante deles os seguintes documentos: a carta de 

encontro, de 6 de maio de 1999, dirigida ao Presidente do órgão para o Representante 

Permanente da Alemanha na ONU (GERMANY, 1999), a carta de encontro, de 5 de junho de 

1999, dirigida ao SG para o Encarregado dos Negócios interino da Missão Permanente da 
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Iugoslávia na ONU (YUGOSLAVIA, 1999),  a  carta de encontro, de 7 de junho daquele ano, 

dirigida ao Presidente do órgão pelo Representante Permanente da Alemanha na ONU 

(GERMANY, 1999) e a carta de encontro, de 10 de junho do já referido ano, dirigida ao 

Presidente do órgão pelo SG, em que transmitia o texto de uma carta do mesmo encontro 

dirigida ao SG da Organização do Tratado do Atlântico Norte (ONU. SG, 1999) (S/PV. 4011). 

Os membros do CSNU também tinham diante deles o documento que continha o texto 

de um projeto de resolução apresentado por Canadá, França, Gabão, Alemanha, Itália, Japão, 

Países Baixos, Federação da Rússia, Eslovênia, Bahrain, Ucrânia, Reino Unido e Estados 

Unidos de América (S/1999/661). Além disto, estes estavam de porte da carta do encontro, em 

2 de junho de 1999, dirigida ao SG pelos Encarregado de Negócios interino da Missão 

Permanente de Alemanha nas ONU (GERMANY, 1999), e as cartas dos encontros 1º, 5 e 7 de 

junho daquele ano (YUGOSLAVIA, 1999), respectivamente, dirigidas ao Presidente do órgão 

pelo Encarregado de Negócios interino da Missão Permanente da Iugoslávia na ONU (S/PV. 

4011).   

Os membros do CSNU receberam fotocópias de uma carta de encontro, em 4 de junho 

de 1999, dirigida ao Presidente daquele órgão pelo Representante Permanente da França 

(FRANCIA, 1999), em que transmitia o texto dos acordos de Rambouillet, e que se publicou 

como documento (S/1999/648), e de uma carta de encontro, em 9 de junho daquele ano, dirigida 

ao Presidente daquela instituição pelo SG, que transmitia um informe da Missão 

Interinstitucional para a Avaliação das Necessidades na República Federativa de Iugoslávia, 

que se publicou como documento (ONU. SG, 1999) (S/PV. 4011). 

Acerca do voto afirmativo do Brasil, com base no seu princípio de política externa da 

autodeterminação, para o estabelecimento da Missão de Administração Provisória da ONU em 

Kosovo (UNMIK), o embaixador Gelson Fonseca Jr. afirmou que as tensões naquela região 

estiveram latentes durante um decênio. Uma mudança política, em junho de 1989, decidida 

pelas autoridades de Belgrado com respeito aos albaneses de Kosovo marcou o princípio de um 

ciclo de intolerância na ex-Iugoslávia que levaria à rápida destruição e ao sofrimento nos 

Balcãs, em um nível nunca visto na Europa desde a Segunda Guerra Mundial (S/PV. 4011).  

Além disto, no entendimento do embaixador brasileiro, no núcleo desta escalada de 

violência estavam às políticas de certos dirigentes que perderam a capacidade de entender a 

lógica da paz. Sendo assim, em vez destes buscarem a unidade na diversidade, a força no 

pluralismo e a acordo por meio do diálogo, recorreram à discriminação e á violência, talvez 

sem dar conta de que semeavam a destruição de sua própria sociedade (S/PV. 4011). 
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O representante brasileiro, no CSNU, asseverou que as guerras do decênio de 1990 nos 

Balcãs, ofuscaram tragicamente as expectativas geradas, no fim da guerra fria, em prol de um 

mundo de maior cooperação internacional, paz e segurança. Além disto, elas trouxeram 

prejuízos à região do Sudeste da Europa e semeou a discórdia em escala mundial. Neste sentido, 

ao afrontar os complexos problemas que externaram a Bósnia e o Kosovo, aquele órgão, nem 

sempre foi exitoso em formular as estratégias mais eficazes para alcançar os seus objetivos 

comuns de combater o ódio étnico e promover a estabilidade regional (S/PV. 4011). 

O embaixador Gelson Fonseca Jr. afirmou que aqueles tempos eram de frustração para 

quem, como os brasileiros, seguiam rechaçando os instrumentos da intolerância com a mesma 

firmeza com que sustentavam o compromisso de manter e fortalecer a autoridade do CSNU. 

Neste contexto, era com grande alívio que o governo brasileiro prestava o seu apoio a uma 

resolução daquele órgão que pavimentava o caminho para que os refugiados pudessem regressar 

a Kosovo em condições seguras (S/PV. 4011). 

 Em seguida, o representante brasileiro expressou confiança a estas medidas e salientou 

que fossem as bases para pôr fim ao sofrimento indizível no qual padeceu os habitantes daquela 

região, pois um grande número de civis perdeu a vida, foram feridos e milhões deslocados. 

Neste contexto, o embaixador desejou que estes conseguissem regressar a seus lugares de 

residência, em sua maioria destruída, e salientou que mesmo que um novo programa regional 

de cooperação fosse aprovado, muitos anos se passariam antes que algo próximo do normal 

pudesse ser aspirado na região (S/PV. 4011). 

Ao mesmo tempo, o embaixador Gelson Fonseca Jr. afirmou que independentemente 

das considerações morais que foram invocadas para a intervenção da OTAN em Kosovo, com 

as quais se identificavam plenamente, precedentes problemáticos tinham sido abertos quanto 

ao uso de força militar sem a autorização do CSNU pela Organização, e que isso não contribuiu 

para sustentar a autoridade deste órgão, nem melhorou a situação humanitária daquela região 

(S/PV. 4011). No entendimento de Uziel (2015, p. 189), nesse episódio, houve um claro 

posicionamento brasileiro contrário a todas as formas de decisões e ações não chanceladas pelo 

órgão.  

Neste sentido, o representante brasileiro asseverou que poderia esperar que a reunião 

daquele dia anunciasse um novo capítulo para os incontáveis kosovares e outras pessoas na 

região, cujas vidas haviam sido destruídas pela devastação daquele conflito sangrento, 

conclamando o órgão a construir, naquele momento, uma nova combinação de realismo e 

idealismo que se traduzisse em sabedoria genuína e eficaz. Ainda, ele expressou o seu desejo 
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de que no futuro, os países não tivessem que escolher entre a inação e o genocídio, em face da 

intervenção e divisão daquele órgão (S/PV. 4011).  

O embaixador Gelson Fonseca Jr. também externou que o CSNU e todo o sistema da 

ONU tinham uma oportunidade histórica de demonstrar sua capacidade única de legitimar ações 

conjuntas, destinadas a promover a reconciliação, a estabilidade e a paz com base no direito 

internacional. Além de que não havia dúvida de que a estrada estaria repleta de enormes 

desafios, à medida que um programa ambicioso para a presença civil e de segurança no Kosovo 

fosse implementado e um governo provisório estabelecido, mas que estava confiante no sucesso 

daquelas ações (S/PV. 4011).  

Neste sentido, o CSNU estabeleceu, com o voto brasileiro, e respaldado com o cap. VII 

da Carta daquela organização internacional, o mandato da Missão de Administração Provisória 

da ONU em Kosovo (UNMIK), com sede em Pristina e apoiada por escritórios em Mitrovicë, 

Mitrovica, Pejë e Peć. Em consonância com o quadro estratégico, esta operação tinha como 

objetivo impedir que as partes retornassem as hostilidades, mantendo e, se necessário, impondo 

o cessar-fogo, desmilitarizar o Exército de Libertação do Kosovo (KLA) e outros grupos 

armados de albaneses, estabelecer um ambiente seguro para que os refugiados e pessoas 

deslocadas pudessem regressar às suas casas em segurança e, por fim, manter a ordem e a 

segurança públicas até que a presença civil internacional assumisse essa responsabilidade 

(S/1244/1999).  

Este órgão autorizou o Representante Especial do SG (SRSG) a garantir a coordenação 

da presença civil internacional naquele Estado, com a participação da Organização para a 

Segurança e Cooperação na Europa (OSCE), considerada a base de sustentação da UNMIK. 

Ainda, esta resolução determinou que a composição da mencionada missão fosse de 374 

membros, sendo 113 funcionários internacionais, 219 funcionários nacionais, 24 voluntários da 

ONU, 18 funcionários uniformizados, oito observadores militares e dez policiais da ONU 

(S/1244/1999). O Conselho de Segurança decidiu como segue:  

 Afirmou que os êxitos da UNMIK culminariam na celebração de eleições 

municipais (S/2000/1196);  

 Incitou os dirigentes locais e o povo do Kosovo a apoiar o governo no plano 

municipal e a participar dele (S/2000/1196); 

 Afirmou que, apesar dos muitos problemas políticos, econômicos e de 

segurança, a UNMIK seguia avançando no cumprimento da missão que lhe fora 

incumbida (S/2001/565);  
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 Indicou que a tensa situação de segurança, com seus reiterados atos de violência 

contra as minorias no país, era um fator que ameaçava o êxito dos objetivos da 

comunidade internacional (S/2001/565); 

 Ratificou que era eminente a colaboração da República Federativa da Iugoslávia 

no processo de independência do Kosovo e no cumprimento da UNMIK 

(S/2001/565); 

 Afirmou que era de primordial importância que a campanha e a votação 

ocorresse sem incidentes (S/2002/1126);  

 Acolheu também, com satisfação, o chamado do presidente Kostunica para todos 

participarem das eleições (S/2002/1126);  

 Assinalou que os processos eleitorais eram apenas um passo para o fim do 

processo de independência do país (S/2002/1126); 

 Afirmou que a UNMIK realizou progressos em questões referentes à autonomia 

e ao autogoverno do Kosovo (S/2003/996); 

 Externou que a UNMIK se ajustou ao marco previsto pela política de “normas 

primeiro, estatuto depois” (S/2003/996); 

 Explicou que as instituições provisórias, as entidades políticas do Kosovo e os 

representantes de suas comunidades deveriam continuar trabalhando após a sua 

consecução (S/2003/996);  

 Afirmou que a transferência em curso de novas responsabilidades oferecia às 

instituições provisórias do Kosovo a possibilidade de demonstrar sua capacidade 

de assumi-las (S/2003/996);  

 Afirmou que, embora tenham sido tomadas medidas para abordar as causas e 

consequências da violência no Kosovo, os progressos continuavam limitados e 

desiguais (S/2004/907); 

 Asseverou que, após a conclusão das eleições, o desafio para a liderança do 

Kosovo era formar um governo representativo, estável e eficaz (S/2004/907);  

 Observou que as instituições provisórias tinham intensificado seus esforços para 

implementar as normas e fizeram um bom progresso (S/2005/335); 

 Afirmou a importância dos representantes, em particular, a liderança albanesa 

do Kosovo, de reconhecerem a vontade dos seus líderes e da população de criar 

bases para uma sociedade multiétnica, democrática e sustentável (S/2005/335);  
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 Externou que as partes iniciaram negociações e os representantes da Sérvia e do 

Kosovo delinearam claramente as suas respectivas posições (S/2006/906);  

 Apelou, aos membros da equipe de negociação, que prosseguissem nos esforços 

de informar as comunidades do Kosovo sobre o processo de criação do estatuto 

de independência (S/2006/906);  

 Observou, com consternação, a continuidade dos ataques violentos em Kosovo 

(S/2006/906); 

 Congratulou-se com os constantes progressos, na aplicação das normas, 

realizados pelas instituições provisórias do Kosovo (S/2007/582); 

 Saudou a iniciativa do Grupo de Contato, em um período de 120 dias, de 

envolver as partes por meio da Troika (S/2007/582); 

  Assinalou que a ONU levava essas negociações a sério e esperava que as partes 

fizessem um acordo que pudesse ser endossado pelo CSNU (S/2007/582); 

  Sentiu-se encorajado com a proposta de acordo e o considerou justo e 

equilibrado (S/2007/582); e 

 Exortou os sérvios de Kosovo a participarem plenamente no processo 

democrático (S/2007/582). 

Em seguida, em 17 de fevereiro de 2008, as Instituições Provisórias do Governo 

Autônomo da Assembleia do Kosovo, declararam a independência do Kosovo da Sérvia e 

obtiveram reconhecimento internacional da União Europeia e dos Estados Unidos. Em 

contrapartida, a Rússia, a Sérvia e a Espanha continuaram sem conceder o status de Estado 

àquele país. Neste tocante, a CIJ, de acordo com a norma internacional da declaração unilateral 

de independência, em relação ao Kosovo, no seu art.122, concluiu que a adoção da declaração 

de independência, de 17 de fevereiro de 2008, não violou o direito internacional. 

O SG, em seguida, encorajou a formação de um novo governo no Kosovo, após as 

eleições, para que o diálogo com Belgrado pudesse ser retomado, saudou as contribuições feitas 

pela UNMIK e pela equipe da ONU para promover o respeito pelos direitos humanos, exortou 

todas as partes interessadas a garantir uma abordagem inclusiva para apoiar sobreviventes de 

violência sexual relacionada ao conflito, apelou a todas as partes interessadas relevantes no país 

para proteger o patrimônio religioso e garantir que os locais de culto fossem seguros e que todas 

as comunidades pudessem observar e praticar sua fé em paz. Por fim, ele congratulou os 

esforços em curso do Grupo de Trabalho sobre pessoas desaparecidas devido aos eventos 

ocorridos no país, (ONU. SG, 2019).  
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Os custos políticos para a Sérvia foram evidentes, pois perderam grande parte de seu 

território, enfraquecendo a sua influência na região e a Rússia teve que acompanhar, a 

contragosto, o seu aliado diminuir as suas capacidades de poder sob aquele território. Segundo 

Nogueira (2000, p. 144), a guerra do Kosovo representou a mais importante derrota do 

nacionalismo sérvio, e de seu projeto de reconstrução do Estado iugoslavo, desde o início do 

processo que levou à desintegração da antiga Iugoslávia. 

O SG saudou, em 9 de Setembro de 2010, a disponibilidade da UE para facilitar um 

processo de diálogo entre Pristina e Belgrado, encorajou as partes a se empenharem nisso de 

boa-fé, reafirmou a disponibilidade da ONU para contribuir para esses esforços, exortou as 

partes a exercerem moderação e a adotarem uma abordagem comedida e construtiva, a fim de 

evitar novas escaladas de violência no norte do país, aconselhou todas as partes a cooperarem 

com a UNMIK no cumprimento de seu mandato, assinalou que a ausência de progresso 

significativo na reconciliação entre as comunidades permanecia evidente em outras partes do 

Kosovo e elogiou a equipe da missão por seu trabalho contínuo (ONU. SG, 2010). 

Em resultado da boa vontade política, entre os dois países, por fim, foram realizadas as 

eleições locais do Kosovo, inclusive na região Norte deste Estado, pela primeira vez sob um 

único quadro legislativo, possibilitando o início de uma nova realidade política naquele país. 

No entendimento de Rodrigues (2008, p.85) a transição no Kosovo é inseparável da UNMIK e, 

nesse sentido, o processo de democratização foi consequência do desempenho desta missão 

quanto à concretização efetiva do seu mandato.  

Em segundo, o CSNU estabeleceu, em Timor Leste, em 1999, a International Force for 

East Timor (INTERFET) e UN Transitional Administration East Timor (UNTAET). A AGNU, 

desde a década de 60, se preocupava com a questão do Timor-Leste, colocando aqueles 

territórios no hall de territórios não autônomos, pois a sua administração era realizada por 

Portugal. Neste sentido, o CSNU incitou o governo português para que, em seu caráter de 

potência administradora, cooperasse plenamente com a ONU a fim de que o povo de Timor 

Oriental pudesse exercer livremente o seu direito à autodeterminação (S/384/1975).  

Diante da possibilidade de independência daqueles territórios, dois grupos iniciaram 

uma guerra civil: os que desejavam a autodeterminação do Timor-Leste e os que preferiam a 

integração com a Indonésia. O Estado Português, sem as capacidades materiais suficientes para 

controlar a situação, se retirou deste conflito, permitindo, assim, a anexação destes pelo Estado 

indonésio, em 1976, pelo uso da força, o que não foi aprovado pelo CSNU que aconselhou 

àquele país o fim da sua pretensão expansionista e “incitou que retirasse, sem demora, todas as 

suas forças do território” (S/389/1976).  
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O CSNU estava ciente dos esforços que, desde 1983, os governos da Indonésia e de 

Portugal tinham realizado, usando os bons ofícios, para encontrar uma solução justa, abrangente 

e internacionalmente aceitável para a questão de Timor-Leste. Esses esforços culminaram com 

a assinatura, em 5 de maio de 1999, de um Acordo Geral entre os dois, pelo qual incumbia á 

organização a realização de uma consulta popular a fim de determinar se o povo de Timor-Leste 

aceitava ou rejeitava uma proposta que previa uma autonomia especial para a região dentro do 

estado unitário da República da Indonésia. Neste sentido, estabeleceu-se uma missão das 

Nações Unidas em Timor-Leste para levar a cabo a consulta popular (S/1999/513). 

Em seguida, a partir desta possibilidade, as negociações entre as partes prosseguiram e 

resultaram na assinatura de acordos na cidade de Nova Iorque, em 5 de maio de 1999, que 

incumbiram o SG de realizar uma consulta popular ao povo timorense sobre a já referida 

proposta, agendada para 8 de Agosto de 1999, em conformidade com aquele acordo, 

disponibilizar um número de oficiais da polícia civil para atuarem como conselheiros da polícia 

indonésia no desempenho de suas funções naquele território e, no momento da consulta, para 

supervisionar a escolta de boletins de voto e das urnas eleitorais (S/RES/1236/1999).  

Em seguida, o presidente do CSNU informou que recebeu cartas dos representantes de 

Austrália, Indonésia, Nova Zelândia e Portugal solicitando que os convidassem a participar do 

debate sobre a questão do Timor-Leste. Seguindo a prática usual, ele propôs que, com o 

consentimento do órgão, esses representantes fossem convidados a participar da discussão sem 

direito a voto. Não havendo objeções, assim foi feito. O Sr. Wibisono (Indonésia) e o Sr. Brito 

(Portugal) tomaram assento na mesa do Conselho e a Sra. Wensley (Austrália) e o Sr. Powles 

(Nova Zelândia) ocuparam os lugares designados reservados em um lado da Sala do órgão 

(S/PV. 4013). 

O CSNU se reuniu, então, de acordo com o entendimento alcançado em suas consultas 

anteriores. Os membros do órgão tinham diante de si o relatório do SG sobre a questão de 

Timor-Leste (ONU. SG, 1999), o documento que continha o texto de um projeto de resolução 

preparado no curso das consultas prévias do órgão (S/1999/666), assim como, a carta de 11 de 

maio de 1999, do Representante Permanente da Alemanha junto a ONU dirigida ao SG 

(GERMANY, 1999). Esta carta, datada de 27 de maio de 1999, do Representante Permanente 

da Indonésia na ONU e dirigida ao Presidente do CSNU, e cartas idênticas datadas de 7 de 

junho de 1999 dirigidas ao SG e Presidente do CS pelo Encarregado de Negócios Interino da 

Missão Permanente de Portugal junto a ONU (PORTUGAL, 1999) (S/PV. 4013). 

Entende-se, portanto, que o CSNU estava pronto para proceder à votação do projeto de 

resolução (S/1999/666) que lhe fora submetido, sem objeções. A assim foi feito. Uma votação 
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ordinária foi realizada. O Brasil e os demais membros votaram a favor e, consequentemente, 

este foi adotado por unanimidade como resolução (S/1246/1999) (S/PV. 4013). 

A Missão das Nações Unidas para o Timor-Leste (UNAMET) foi estabelecida, em 11 

de julho de 1999, para um mandato de dois meses, com o objetivo de organizar e conduzir uma 

consulta popular com base em uma votação direta, secreta e universal, que determinasse se o 

povo timorense aceitava o quadro constitucional proposto, que previa uma autonomia especial 

para aquela região, mesmo anexado à Indonésia, ou a rejeitava, levando-o à separação daquele 

Estado (S/1246/1999). 

O órgão autorizou, até 31 de agosto de 1999, o destacamento na UNAMET de até 280 

oficiais da polícia civil, para atuarem como conselheiros da polícia indonésia no desempenho 

das suas funções e, no momento da consulta, para supervisionar a escolta de boletins de voto e 

urnas para os locais de votação. Determinou, também, que, até 31 de agosto de 1999, o 

destacamento da missão, de 50 oficiais militares, mantivesse contato com as Forças Armadas 

indonésias, a fim de permitir ao SG cumprir as suas responsabilidades (S/RES/1246/1999).  

Em geral, o processo de registro não foi prejudicado pela violência e provou ser um 

sucesso notável, com 446.666 pessoas registradas no total, 433.576 em Timor-Leste e o restante 

em locais de registro internacional. Esta resposta massiva demonstrou o profundo desejo do 

povo da região de participarda consulta popular. Ademais, o processo observou o sucesso dos 

esforços da UNAMET para informar aos eleitores sobre o processo e sua confidencialidade. 

Em resposta a pedidos do governo Indonésio e de alguns grupos políticos, foi aprovada uma 

extensão de dois dias do período de registro em Timor-Leste e uma extensão de quatro dias fora 

do território para garantir que nenhum eleitor deixasse de cumprir as exigências (ONU. AG, 

1999).  

À medida que se aproximava o final do processo de registro, o fluxo de candidatos 

diminuía progressivamente, uma indicação clara de que este tinha atendido plenamente a 

população. A Comissão Eleitoral Independente composta por três membros revisou 

devidamente o processo de registro e o certificou como base legítima na condução da consulta. 

No dia da votação, 30 de agosto de 1999, dentro e fora do território, 98,6% dos inscritos, ou 

seja, 446.953 timorenses votaram. A calma no dia da votação somente foi abalada pelo 

deplorável assassinato de dois funcionários da UNAMET em Atsabe, distrito de Ermera, 

provocando grande indignação (ONU. AG, 1999). 

A contagem dos votos foi centralizada para garantir o sigilo e foi encerrada em 4 de 

setembro daquele ano. Neste contexto, 334.580 pessoas, ou 78,5% dos eleitores, rejeitaram a 

proposta de autonomia especial, que foi aceita por 94.388 eleitores, ou 21,5%. O processo, em 
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geral, conseguiu garantir a transparência e, ao proteger o sigilo do voto, permitiu à UNAMET 

concluir a consulta sem ameaças fundamentais à sua integridade. O resultado inequívoco, 

certificado pela Comissão Eleitoral Independente, após uma revisão judicial, estabeleceu as 

bases para uma resolução clara sobre Timor-Leste (ONU. AG, 1999). 

A situação da segurança em Timor-Leste se agravou após o dia da votação e da 

divulgação dos resultados, com ondas de violência. Milícias pró-integração conduziram 

operações organizadas e coordenadas em áreas povoadas, saquearam aldeias e forçaram 

centenas de milhares de timorenses ao se deslocar para o interior e para Timor Ocidental. 

Funcionários das Nações Unidas, grupos de observadores internacionais e a mídia relataram 

sistematicamente o envolvimento direto das Forças Armadas da Indonésia e membros da polícia 

nesta campanha (ONU. AG, 1999).  

A UNAMET foi forçada a evacuar todos os seus escritórios, exceto a sede em Dili, onde 

o restante do pessoal foi sitiado, juntamente com cerca de 2.000 timorenses que aí se 

refugiaram. As comunicações foram frequentes com o Presidente da Indonésia para discutir a 

necessidade de controlar a situação, além de consultas com muitos outros chefes de Estado e de 

governo, que deram o seu apoio concertado para resolver a crise. O presidente Habibie, em 6 

de setembro, anunciou a imposição da lei marcial em Timor-Leste. Em seguida, o SG lhe 

transmitiu a posição de que, a menos que isso conduzisse rapidamente ao restabelecimento da 

lei e da ordem, o governo indonésio deveria pedir ajuda à comunidade internacional para 

resolver o que rapidamente se tornou uma crise humanitária de enormes proporções (ONU. AG, 

1999). O CSNU estendeu, por mais um mês, o mandato da UNAMET com o objetivo de 

controlar a situação (S/1257/1999). 

O presidente do CSNU informou, em 15 de setembro de 1999, às 14.15 horas, que 

recebeu cartas de representantes de Austrália, Finlândia, Indonésia, Japão, Nova Zelândia e 

Portugal solicitando que fossem convidados a participar do debate sobre a Força Multinacional 

(INTERFET). Seguindo a prática usual, ele propôs que, com o consentimento do órgão, esses 

representantes fossem convidados a participar da discussão sem direito a voto e, sem objeções, 

assim foi feito. Neste sentido, a convite do CSNU, os Srs. Alatas (Indonésia) e Gama (Portugal) 

tomaram assento na mesa do Conselho e o Sr. Downer (Austrália), a Sra. Rasi (Finlândia), o 

Sr. Satoh (Japão) e o Sr. Powles (Nova Zelândia) ocuparam seus lugares reservados em um lado 

da Câmara do órgão (S/PV. 4045). 

Os membros do órgão tinham diante de si o relatório da Missão do Conselho de 

Segurança a Jacarta e Dili, contido no documento (S/1999/976), assim como, o documento que 

continha o texto de um projeto de resolução preparado durante as consultas prévias do órgão 
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(S/1999/977). Além disto, eles receberam fotocópias de uma carta datada de 14 de setembro de 

1999 do Ministro dos Negócios Estrangeiros da Austrália dirigida ao SG (AUSTRALIA, 1999), 

a qual seria publicada como um documento do Conselho de Segurança sob o número 

S/1999/975 (S/PV. 4045).  

Entendendo que o CSNU estava pronto para proceder à votação do projeto de resolução 

(S/1999/977), sem objeções, assim foi feito, por meio de uma votação ordinária. Sendo assim, 

o Brasil, com base no seu princípio de política externa da autodeterminação, e os demais 

membros votaram a favor e, consequentemente, o projeto de resolução foi adotado por 

unanimidade como resolução (S/1264/1999) (S/PV. 4045). 

Em seguida, o CSNU autorizou o estabelecimento de uma força multinacional sob uma 

estrutura de comando unificado, de acordo com o pedido do governo da Indonésia, com as 

seguintes tarefas: restaurar a paz e a segurança em Timor-Leste, proteger e apoiar a UNAMET 

no cumprimento de suas tarefas e, dentro das capacidades da força, facilitar as operações de 

assistência humanitária, além de autorizar os Estados participantes da força multinacional a 

tomar todas as medidas necessárias para cumprir este mandato (S/1264/1999).  

O SG informou ao CSNU que iniciou um esforço de ajuda humanitária de emergência 

em grande escala, incluindo a entrega aérea de alimento, comboios de ajuda humanitária e 

fornecimento de abrigo e serviços básicos. Além disto, deu-se atenção crescente ao 

repatriamento voluntário de cerca de 250 mil timorenses da região ocidental daqueles territórios 

e de áreas da Indonésia que somente foi possível com o financiamento de 199 milhões de 

dólares disponibilizado pelas agências da ONU (ONU. SG, 2000). 

Em seguida, a UNAMET restabeleceu a sua sede em Dili e iniciou os esforços para 

restaurar a capacidade logística e realocar o seu pessoal. Em 24 de janeiro, 991 civis (351 

internacionais e 640 locais funcionários) estavam na área da missão, enquanto 391 funcionários 

internacionais adicionais estavam em processo de recrutamento. Naquele contexto, faltavam 

especialistas nos campos de eletricidade, água, saúde pública, educação, telecomunicações, 

manutenção de estradas, gestão de aeroportos, portos, compras, tesouraria, orçamento e gestão 

de prisões. A maioria das instalações construídas ou utilizadas pela missão foram destruídas ou 

fortemente danificadas. Estabelecer o apoio logístico foi, portanto, um grande desafio para a 

ONU (ONU. SG, 2000).  

O presidente do CSNU informou, em 25 de outubro de 1999, às 10.00 horas, que recebeu 

cartas de representantes de Austrália, Finlândia, Indonésia, Japão, Nova Zelândia, Noruega, 

Portugal e República da Coreia, solicitando a sua participação no debate sobre a situação em 

Timor Oriental. Seguindo a prática habitual, ele propôs que, com o consentimento do órgão, 
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esses representantes fossem convidados a participar no debate, sem direito a voto. Não havendo 

objeções, assim foi feito (S/PV. 4057). 

Em seguida, a convite dele, os Srs. Widodo (Indonésia) e Monteiro (Portugal) ocuparam 

lugares à mesa do Conselho. A Sra. Wensley (Austrália), Sra. Korpi (Finlândia), Sra Satoh 

(Japão), Sra. Powles (Nova Zelândia), Sr. Kolby (Noruega), Sr. Lee See-young (República da 

Coréia) ocuparam os assentos reservados para eles em um dos lados da Câmara do Conselho. 

Sendo assim, o CSNU iniciou a consideração do item da agenda (S/PV. 4057).  

O CSNU se reuniu de acordo com o entendimento alcançado em suas consultas 

anteriores. Os membros do órgão tinham diante de si o relatório do SG sobre a situação em 

Timor-Leste (ONU. SG, 1999), assim como, o documento que continha o texto de um projeto 

de resolução apresentado por Brasil, Canadá, Namíbia, Holanda, Eslovênia, Reino Unido, 

Estados Unidos da América, Argentina, França, Portugal e Federação Russa, que aderiram 

como patrocinadores do projeto de resolução S/1999/1083 (S/PV. 4057). 

O presidente do CSNU ainda chamou a atenção dos membros daquele órgão para os 

seguintes documentos: uma carta dirigida ao SG pelo Representante Permanente da Finlândia 

junto a ONU, de 21 de setembro, que transmitira uma declaração da Presidência da União 

Europeia em Timor Leste e Oeste (ONU. AG, 2000), cartas de 4 e 15 de outubro de 1999, 

respectivamente, dirigidas ao Presidente do CSNU pelo SG, remetendo-se aos encontros de 29 

de setembro e 14 de setembro de 1999 e outubro de 1999 (ONU. SG, 1999), respectivamente, 

dirigidas ao SG pelo Representante Permanente da Austrália, que continham o primeiro e o 

segundo relatórios periódicos da Força Internacional em Timor-Leste (INTERFET) (S/PV. 

4057). 

Posteriormente, o embaixador brasileiro, Gelson Fonseca Jr., em discurso, afirmou que 

o CSNU deu mais um passo decisivo no longo e doloroso processo que conduzia à 

autodeterminação daquele Estado e que o povo brasileiro sempre apoiou totalmente a meta de 

um Timor Leste independente. Neste sentido, segundo ele, para os brasileiros, aquele foi um 

dia de alegria e esperança, pois o Brasil era um dos patrocinadores do projeto de resolução que 

estavam prestes a votar e acreditava que isto refletia adequadamente as recomendações do SG 

sobre a Administração Transitória das Nações Unidas para Timor Leste (UNTAET) (S/PV. 

4057). 

 O representante brasileiro no CSNU realçou a necessidade da UNTAET de consultar e 

cooperar estreitamente com o povo de Timor-Leste e afirmou que a construção de uma nova 

nação deveria necessariamente ser um esforço de todas aquelas pessoas. Neste sentido, no 

presente caso, o processo de reconciliação era uma condição necessária para uma transição 
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suave para a independência daquele Estado e que o Brasil acreditava na decisão do Comitê 

Nacional de Resistência de Timor neste processo (S/PV. 4057). 

O embaixador brasileiro assinalou que aquela era a última ação oficial antes da ONU 

assumir plenamente a sua responsabilidade pelo Timor Leste e que, uma semana antes, a 

Assembleia Consultiva do Povo Indonésio votou por unanimidade pela anulação da medida de 

anexação do Território de Timor-Leste. Por isto, ele parabenizava o governo da Indonésia por 

esta decisão oportuna e todos aqueles que contribuíram para o objetivo da autodeterminação 

daquele país (S/PV. 4057).  

O representante brasileiro no CSNU prestou homenagem ao povo de Timor Leste por 

ter a coragem de defender os seus ideais, apesar de todas as dificuldades que a certa altura 

parecia intransponível e afirmou que a comunidade internacional, por meio da ONU, deveria 

assegurar que o futuro daquele país se assentasse em bases democráticas sólidas e duradouras. 

Neste tocante, o Brasil estava pronto para contribuir com essa tarefa (S/PV. 4057).  

Após isso, o Presidente do CSNU submeteu a votação do projeto de resolução que 

figurava no documento (S/1999/1083). Uma votação ordinária foi realizada. Neste contexto, o 

Brasil, com base no seu princípio de política externa da autodetermainção, e os demais membros 

votaram a favor. Consequentemente, o projeto de resolução foi adotado por unanimidade como 

resolução (S/1272/1999) (S/PV. 4057).  

O CSNU estabeleceu a Administração Transitória da ONU em Timor-Leste (UNTAET) 

como uma operação de manutenção da paz integrada e multidimensional que teria poderes para 

exercer todos os poderes legislativo e executivo, incluindo a administração da justiça. Esta 

consistia em um componente de polícia civil de até 1.640 e uma força armada de manutenção 

da paz da ONU, de tamanha equivalente à INTERFET, cujos assistência humanitária e os 

componentes de reabilitação foram incorporados as suas (S/1272/1999).  

Em seguida, o Administrador Transitório, Ian Martin, em consulta com a liderança 

política timorense, estabeleceu o Conselho Consultivo Nacional (NCC), um órgão político 

composto por 11 timorenses e quatro membros da UNTAET, com o objetivo de supervisionar 

o processo de tomada de decisão durante o período de transição que conduziria à independência. 

Este órgão consentiu em estabelecer de um sistema legal, restabelecer um judiciário, criar uma 

moeda oficial, controles de fronteira, tributação e um orçamento consolidado para o Timor-

Leste (ONU. SG, 2001). 

  O CSNU, devido ao desdobramento completo da UNTAET, autorizou a transferência 

do comando das operações militares da INTERFET para esta força de manutenção de paz. Neste 

sentido, iniciou-se um processo de reorganização das bases políticas, econômicas e sociais de 
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um futuro governo que possibilitasse o aumento da participação direta do povo timorense. Além 

de treinar funcionários eleitorais timorenses, a nova missão criou um centro de recursos 

eleitorais para compilar documentação sobre as eleições de 2001, a Consulta Popular de 1999 

e material comparativo sobre sistemas eleitorais e administração em outros países (S/2001/436).  

O SG informou que oito pastas foram criadas, entre estas: administração interna, 

infraestrutura, assuntos econômicos, assuntos sociais, finanças, justiça, polícia e serviços de 

emergência e assuntos políticos. Este processo de fortalecimento institucional conduziu, em 

agosto de 2000, ao estabelecimento da Administração Transitória de Timor-Leste (ETTA). 

Neste contexto, o CSNU solicitou ao Representante Especial do SG que continuasse a tomar 

medidas para delegar, progressivamente, mais autoridade, dentro da Administração Transitória 

de Timor-Leste (ETTA), ao povo timorense até que a autoridade fosse totalmente transferida 

para o governo de um Estado independente (S/RES/1338/2001).  

Depois, o CSNU, ciente da situação de instabilidade da segurança do Timor-Leste, em 

8 de setembro de 2000, conclamou o governo da Indonésia a tomar medidas imediatas, no 

cumprimento de suas responsabilidades, para desarmar e dispersar as milícias, restaurar a lei e 

a ordem nas áreas de conflito, garantir segurança e proteção nos campos de refugiados e para 

trabalhadores humanitários, assim como, prevenir incursões transfronteiriças naqueles 

territórios (S/1319/2000).  

  O Gabinete de Transição, em 12 de setembro de 2000, aprovou a criação de uma Força 

de Defesa composta por 1.500 soldados oriundos de antigos guerrilheiros a favor da 

independência timorense, denominada FALINTIL, que seria complementada por uma reserva 

de igual número. Além disto, ele aplicou as medidas destinadas a desenvolver um sistema 

judicial e legal funcional, um Gabinete do Procurador-Geral Timorense e um Serviço de 

Defensoria, três Tribunais distritais, um Tribunal de Recurso, além de prisões em Dili e duas 

outras localidades (ONU. SG, 2000). 

Após isso, o Representante Especial do Secretário Geral e Chefe da Administração de 

Transição em Timor Oriental, Vieira de Mello, chegou a Timor-Leste, substituindo Ian Martin, 

em 16 de novembro de 1999, e iniciou imediatamente contatos com o Sr. Xanana de Gusmão e 

outras personalidades timorenses, para criar um quadro adequado para envolver os timorenses 

na administração daquele território. Com base nessas discussões e no entendimento alcançado, 

o Conselho Consultivo Nacional de Timor-Leste (NCC) foi estabelecido como o principal 

mecanismo por meio do qual os representantes do povo timorense participam no processo de 

tomada de decisão (ONU. SG, 2000).  
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O NCC era composto por 15 membros: sete representantes do CNRT, incluindo o Sr. 

Gusmão, um da Igreja Católica e três representantes de grupos políticos externos a esta 

instituição que tinham apoiado a autonomia. As Forças do Povo Timorense (BRTT) e o Partido 

Nacionalista Timorense (PNT) já ocupavam os seus lugares no conselho, enquanto decorriam 

discussões sobre a representação do Fórum para a Unidade, Democracia e Justiça (FPDK). Em 

seguida, o Conselho Nacional (CN), em outubro de 2000, foi estabelecido para substituir e 

expandir o NCC como o núcleo de uma possível assembleia, composta por 36 membros da 

sociedade civil timorense, empresas, partidos políticos, ONGs e os 13 distritos do território, 

onde as autoridades de Timor-Leste foram nomeadas para cinco das nove pastas do gabinete da 

instituição (ONU. SG, 2000). 

No período de 12 a 14 de dezembro de 1999, o Sr. Vieira de Mello visitou Jacarta e se 

reuniu com o Presidente Wahid e os Ministros das Relações Exteriores, Defesa, Coordenação 

Política e de Segurança e Minas e Energia, e com outros altos funcionários, incluindo o alto 

comando das forças armadas. Eles discutiram, entre outros temas, a possibilidade de uma 

representação oficial da Indonésia em Timor-Leste, os mecanismos de ligação com a UNTAET 

em Timor Ocidental, o reinício dos serviços aéreos para Timor-Leste por empresas indonésias, 

as futuras relações comerciais e cooperação em serviços bancários e financeiros, assim como, 

o estabelecimento de um grupo de trabalho para propor medidas para acelerar o regresso dos 

refugiados de Timor Ocidental e a fixação na Indonésia daqueles que não desejassem regressar 

(ONU. SG, 2000). 

Um acordo também foi alcançado sobre a necessidade de negociar uma série de questões 

de crédito e débito. No que se refere ao denominado Tratado sobre a Falha de Timor, celebrado 

em 1989 entre a Austrália e a Indonésia para regulamentar a prospecção e exploração dos 

recursos petrolíferos submarinos entre os dois países, prosseguiu as conversações para 

conseguir a pronta conclusão dos arranjos práticos necessários à UNTAET, agindo em nome 

de Timor-Leste, o que substituiu a Indonésia nas instituições criadas pelo Tratado (ONU. SG, 

2000). 

A segurança em Timor-Leste continuou sustentada por uma série de processos que, em 

conjunto, abordaram o legado de violência cometido em 1999. Estes incluíam o regresso de 

refugiados, o apoio à reconciliação e a acusação eficaz de crimes graves. O relatório do SG 

informou que quase 17.900 refugiados regressaram ao país, durante 2001, elevando os retornos 

totais para 192.000. Contudo, um total estimado de 60.000-75.000 refugiados permaneceu em 

campos em Timor Ocidental (ONU. SG, 2002).  
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Um regulamento relativo às eleições da Assembleia Constituinte foi promulgado, em 16 

de março de 2001, em que se agendavam os processos eleitorais para 30 de agosto, o que serviria 

de base para a preparação do caderno eleitoral e possibilitaria estabilidade política no Timor-

Leste. A Consulta Popular ocorreu na data prevista, com a participação de 91% dos eleitores. 

Estes elegeram uma Assembleia Constituinte de 88 membros, cuja tarefa era de redigir e adotar 

uma nova carta magna, estabelecer a estrutura para as futuras eleições e uma transição para 

independência daquele novo Estado. Sendo assim, em 15 de setembro, o Representante Especial 

do SG, Sérgio Vieira de Mello, tomou juramento aos membros da Assembleia Constituinte 

(ONU. SG, 2001). 

Após redação e aprovação de seu regimento, em 8 de outubro de 2001, a Assembleia 

estabeleceu um comitê para formular recomendações sobre a Constituição e supervisionar a sua 

redação. Este continha as informações de 13 Comissões Constitucionais, em que resumiam as 

opiniões de mais de 36 mil timorenses orientais. Os temas tratados incluíam: soberania nacional 

e territorial, o nome e a bandeira do país, sistemas de governo, economia, tributação e 

investimentos, idioma e cidadania. Em seguida, o Representante Especial do SG, Sérgio Vieira 

de Mello, nomeou o “Segundo Governo de Transição” com a participação de 20 ministros, vice-

ministros e secretários de Estado, todos timorenses orientais. Esta nova instituição substituiu o 

Gabinete de Transição criado no ano 2000 (ONU. SG, 2001).  

A Assembleia Constituinte de Timor Leste, por fim, em 22 de março de 2002, assinou 

a primeira Constituição daquele Território e, após as eleições presidenciais, em 14 de abril, o 

então candidato vencedor do pleito presidencial, Xanana de Gusmão, foi nomeado presidente 

eleito daquele Estado. Ao todo foram emitidos 364.780 votos válidos, dos quais ele recebeu 

82,69 % e Francisco Xavier do Amaral 17,31%. Apenas 13.768 votos foram inválidos. Em 

seguida, a Assembleia Constituinte se transformou, em 20 de maio de 2002, no parlamento 

daquela nação consolidando a sua independência (ONU. SG, 2002).  

Por fim, a terceira e última operação de imposição de paz, cujo voto do Brasil será 

analisado, foi criada no Haiti, em 2004, intitulada Mission des Nations Unies pour la 

Stabilisation en Haiti (MINUSTAH) e Multinational Interim Force (MIF). A situação política 

do Haiti, em 1991, tornou-se tema de discussão no CSNU devido a um golpe de Estado 

realizado por militares que destituiu o presidente eleito democraticamente, Jean Bertrand 

Aristide, de suas atividades no país. O CSNU decidiu, então, que todos os Estados proibissem 

a venda ou o fornecimento, pelos seus nacionais ou desde os seus territórios, mediante ao uso 

de navios ou aeronaves com seus pavilhões, de petróleo ou seus derivados, arma ou material 

conexo, incluindo armas e munições, veículo e equipes militares, equipe policial e peças de 
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substituição, correspondentes, originais ou não de seus territórios, a toda pessoa ou organismos 

para fins de qualquer atividade realizada no Haiti ou que operasse desde este país, e todas as 

atividades de seus nacionais ou em seus territórios que fomentassem tais vendas ou 

fornecimentos (S/RES/841/1993).  

O CSNU, em seguida, suspendeu estas sanções após tomar nota da aprovação do Acordo 

da Ilha de Governadores, assinados pelo presidente da república do Haiti, Marc Bazin, e o 

comandante das forças armadas do país, que incluía as disposições do parágrafo 4º, segundo as 

quais as partes concordaram que as sanções fossem suspensas imediatamente depois que Jean 

Bertrand Aristide retomasse as suas funções naquele Estado (S/RES/861/1993).  

Assim, o presidente do órgão, em 31 de agosto de 1993, iniciou a sessão para examinar 

a questão do Haiti e o CSNU se reuniu em conformidade com o entendimento alcançando em 

suas consultas prévias. Os seus membros tinham diante de si o documento que figurava um 

projeto de resolução preparado durante as consultas realizadas pelo órgão anteriormente 

(S/26384). O CSNU entendeu que a instituição estava disposta a realizar a votação do projeto, 

sem objeções, e o submeteu a votação. O Brasil, Cabo Verde, China, Djibuti, França, Hungria, 

Japão, Marrocos, Nova Zelândia, Paquistão, Rússia, Espanha, Reino Unido, Estados Unidos e 

Venezuela, votaram a favor, aprovando-o por unanimidade como S/862/1993 (S/PV. 3272).  

O embaixador brasileiro no CSNU, Ronaldo Sardenberg, afirmou que as medidas 

tomadas constituíam um passo importante para a solução da crise no Haiti e o tão esperado 

restabelecimento da democracia no país, assinalando que as circunstâncias únicas e 

excepcionais que prevaleciam naquele Estado exigiam que se tomassem com urgência tais 

medidas e mereciam sua consideração pelo CSNU. Ele salientou ainda que o governo brasileiro 

compreendeu o caráter único e excepcional das circunstâncias e que neste espírito apoiava a 

aprovação da resolução (S/PV. 3272).  

O representante brasileiro externou que, quando o órgão decidiu suspender as sanções 

impostas ao país, reconheceu que os esforços empregados naquela situação estavam rendendo 

frutos e que era essencial seguir criando as condições para o retorno do presidente Jean Bertrand 

Aristide, como se dispunha no Acordo da Ilha de Governadores. Além disso, ao aprovar o envio 

imediato de um grupo avançado para avaliar as necessidades e fazer os preparativos para a 

possível assistência da ONU no processo de modernização das forças armadas e criação de uma 

nova força da polícia do Haiti, tinham adicionado um elemento que, sem dúvida, desempenhou 

um papel importante para garantir uma base forte para o desenvolvimento irreversível da 

democracia e o império do direito no país (S/PV. 3272).  
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O embaixador brasileiro afirmou que a proposta em vigor, oportuna e estrita, do já 

mencionado acordo, era crucial, a decisão que o órgão tomou respondia a um chamamento que 

emanava do dito dispositivo jurídico e demonstrou a determinação de trabalhar firmemente com 

este fim. Desta forma, o CSNU deu novas provas de que a comunidade internacional estava 

empenhada em prosseguir com seus esforços conjuntos para assistir ao povo do Haiti na 

companhia histórica em que estava empenhado, a saber, a construção de uma sociedade 

plenamente democrática e a eliminação dos obstáculos que até agora impediram sua busca por 

um desenvolvimento socioeconômico (S/PV. 3272).  

Ainda, o representante brasileiro afirmou que a cooperação internacional seria um fator 

determinante para assistir ao povo do Haiti em seus esforços e, não havia dúvidas de que esta 

assistência era urgente. Conforme a resolução, esperava-se um novo informe do SG que 

assinalasse recomendações mais detalhadas sobre a proposta de estabelecer a missão no país, 

incluindo aspectos importantes, como o custo, o alcance e o modo de coordená-la com o 

trabalho da Organização dos Estados Americanos (OEA) (S/PV. 3272).  

O órgão aprovou o despacho de um grupo avançado, integrado por, no máximo de 30 

pessoas, para avaliar as necessidades e fazer os preparativos necessários, dentro de um mês, 

para o possível envio dos componentes de polícia civil e assistência militar da proposta Missão 

das Nações Unidas no Haiti (UNMIHAT), assim como, a incorporação do grupo à ela 

(S/RES/862/1993). Esta operação seria composta por 567 observadores da polícia da ONU e 

uma unidade de construção militar com aproximadamente 700 membros, incluindo 60 

instrutores militares, observadores estes que forneceriam orientação e aconselhamento à polícia 

haitiana em todos os níveis e monitorariam a forma como as operações policiais seriam 

conduzidas (S/RES/ 867/1993).  

O CSNU decidiu que o componente militar desta missão, encarregado de modernizar as 

Forças Armadas, teria as seguintes funções: as equipes de treinamento militar forneceriam 

instrução em técnicas não bélicas e a unidade de construção militar trabalharia com as Forças 

Armadas do Haiti na execução dos projetos (S/RES/ 867/1993). Além disto, o órgão revogou a 

suspensão do embargo financeiro e de armamento ao país, a menos que o SG informasse que 

as partes do Acordo da Ilha de Governadores e quaisquer outras autoridades do Haiti estivessem 

cumprindo integralmente esta norma para restaurar o Governo legítimo do Presidente Jean-

Bertrand Aristide e estabelecesse as condições necessárias para que a UNMIH cumprisse seu 

mandato. Além disso, o órgão decidiu que os fundos financeiros a serem congelados poderiam 

ser liberados a pedido do presidente ou do primeiro ministro Malval do Haiti e o Comitê 
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estabelecido teria poderes para conceder exceções às proibições, em resposta a solicitações 

destas autoridades (S/RES/873/1993).  

O órgão, preocupado com a contínua obstrução do envio da Missão das Nações Unidas 

no Haiti (UNMIH) e que as Forças Armadas haitianas não cumprissem com a sua obrigação de 

permitir que esta começasse o seu trabalho, decidiu prorrogar o mandato da UNMIH, até 30 de 

junho de 1994 (S/RES/905/1994). Após isto, ele condenou os casos de execuções extrajudiciais, 

detenções arbitrárias, detenções ilegais, sequestros, estupros e desaparecimentos forçados, a 

persistente negação da liberdade de expressão e a impunidade com que os civis armados 

estavam agindo. E, ainda decidiu que todos os Estados deveriam negar permissão a qualquer 

aeronave para decolar, pousar ou voar sobre seu território, se seu destino ou origem fosse o 

território do país, exceto no caso de voos regulares de passageiros comerciais, a menos que 

fosse aprovado, por razões humanitárias, e orientou que proibissem a entrada, em seus 

territórios, de todos os oficiais militares haitianos, inclusive a polícia e seus familiares, os 

principais participantes no golpe de Estado de 1991 e nos governos ilegais instituídos e seus 

familiares e as pessoas empregadas ou agindo em nome dos militares haitianos e seus familiares 

(S/RES/917/1994).  

O presidente do CSNU, em 31 de julho de 1994, às 11h55, informou ao órgão que 

recebeu cartas dos representantes de Canadá, Cuba, Haiti, México, Uruguai e Venezuela, 

solicitando que fossem convidados a participar do debate sobre a questão do estabelecimento 

imediato de uma Força Multinacional Interum (MIF) com o propósito de intervir no Haiti. De 

acordo com a prática normal e com o consentimento do Conselho, eles participaram do debate, 

sem direito a voto. A convite, o Sr. Longchamp (Haiti) tomou assento na mesa do Conselho, e 

os Srs. Malone (Canadá), Rodríguez Parrilla (Cuba), Flores Olea (México), Piriz-Ballon 

(Uruguai) e Tejera Paris (Venezuela) ocuparam os lugares reservados para eles na sala do 

CSNU. Após isto, o presidente do CSNU colocou em votação o projeto de resolução constante 

do documento S/1994/904. Uma votação ordinária foi realizada e os demais membros votaram 

a favor, enquanto Brasil, com base nos seus princípios de política externa da solução pacífica 

das controvérsias e não-intervenção, e China se abstiveram (S/PV.3413).  

Em seguida, o CSNU se reuniu de acordo com o entendimento alcançado em suas 

consultas anteriores. Os membros do órgão tinham diante de si o projeto de resolução 

S/1994/904, apresentado por Argentina, Canadá, França e Estados Unidos da América 

(S/PV.3413).  

Na sua oportunidade, o embaixador brasileiro Ronaldo Sardenberg afirmou que o 

governo brasileiro desejava expressar seu agradecimento ao SG e ao seu Representante 
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Permanente pelos esforços realizados, junto com o CSNU, para resolver a crise que estava 

sofrendo a nação haitiana. Ele asseverou que o Brasil tinha manifestado reiteradamente, tanto 

na ONU quanto na OEA, sua crescente preocupação com a situação no Haiti. Nesse sentido, 

apoiou todas as resoluções aprovadas por ambos os órgãos que condenaram o clima de violência 

aberta e flagrante violação dos direitos humanos naquele país irmão, em detrimento do povo 

haitiano e em desacordo com a vontade manifesta da comunidade internacional (S/PV.3413). 

Ele também asseverou que o Brasil apoiou fortemente a restauração da democracia no 

Haiti e acreditava também que a crise naquele país fosse única e excepcional por natureza e não 

pudesse ser comparada a outras situações em que a paz e a segurança internacional fossem 

ameaçadas. Segundo ele, essa era uma questão que deveria ser considerada com o duplo foco 

de fortalecer a democracia no hemisfério e os princípios consagrados nas Cartas da ONU e da 

OEA. Portanto, era fundamental respeitar não somente a solidariedade democrática construída 

na região, mas também a personalidade, a soberania e a independência dos Estados que a 

integravam. Além disto, externou que se pode viver em paz e cooperação nesta região porque 

se observou estritamente os princípios da solução pacífica de controvérsias e da não intervenção 

(S/PV.3413).  

O embaixador explicou que no Brasil, a Constituição estabelece, em seu artigo 4º, os 

princípios que norteavam e limitavam a condução de nossas relações internacionais e que esses 

princípios incluíam a observância dos direitos humanos, a autodeterminação dos povos, a não 

intervenção, a igualdade entre os Estados e a solução pacífica de controvérsias. Ele aludiu a 

Carta da OEA, que afirma no artigo 2 b), que a Organização tinha como objetivo fundamental 

promover e consolidar a democracia representativa, mantendo o devido respeito ao princípio 

da não intervenção (S/PV.3413). 

Em seguida, o representante brasileiro defendeu que era preciso ter em mente a tradição 

jurídica da América Latina e, ao mesmo tempo, a atual conjuntura política da região e que, 

historicamente, os Estados da América Latina e do Caribe se destacaram pela contribuição 

positiva que deram para o avanço do direito internacional e para a preservação da paz e da 

segurança. Neste contexto, abriu-se o caminho para que aquela região se tornasse a primeira 

região habitada do mundo livre de armas nucleares, onde se apoia fortemente o desarmamento. 

Além disto, a região tinha os menores gastos militares do mundo e o menor potencial para 

tensões e conflitos armados, pois respeitava-se a liberdade econômica e política, o diálogo como 

meio de superar as diferenças e a convergência e a integração progressivas entre aquelas nações 

(S/PV.3413). 
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O embaixador afirmou que o Brasil não considerava o projeto de resolução de acordo 

com os seus critérios de resolução de conflitos internacionais ou com a escolha dos meios para 

atingir o objetivo de restaurar a democracia e restabelecer o governo do Haiti, legitimamente 

eleito pelo presidente Jean-Bertrand Aristide. Além disto, a situação no Haiti justificaria a 

ampliação da UNMIH com vistas à plena aplicação das ideias que emanam da S/933/1994, 

seguindo as diretrizes da primeira opção delineadas no Relatório do Secretário-Geral de 15 de 

julho de 1994 (S/PV.3413).  

O representante brasileiro externou que essa opção foi posta de lado, talvez 

apressadamente, com o fundamento de que demoraria mais para colocá-la em prática, desde 

que permitisse que as sanções produzissem os resultados desejados e isso teria permitido atuar 

com mais vigor, no quadro de um processo gradual, no qual se teria utilizado os meios de 

dissuasão de que ainda dispunha. Sendo assim, o Brasil, como membro do CS da região da 

América Latina e Caribe e atual Secretário do Grupo do Rio, considerava que era o seu dever 

não apenas manter informados os países da região, mas também levar em consideração suas 

preocupações. Além disto, não havia consenso entre aqueles países sobre a ação que foi 

proposta (S/PV.3413). 

O embaixador brasileiro ratificou que considerava imprescindível que houvesse 

consultas entre todos os membros do Conselho e as partes direta ou indiretamente interessadas 

em determinada situação, a fim de aumentar a legitimidade e a eficácia das decisões do órgão. 

No caso particular do conflito haitiano, dada sua natureza excepcional, essa consideração 

deveria ter sido uma das principais preocupações. Além disto, pela primeira vez na história, o 

CS estava realizando um debate sobre o uso da força no Capítulo VII em relação a um país do 

Hemisfério Ocidental, tornando-se, portanto, uma questão muito séria para todos os países da 

região (S/PV.3413). 

Ele externou que o pouco tempo disponível não foi suficiente para uma consideração 

completa das vastas, complexas e imprevisíveis consequências da situação no Haiti e que os 

riscos corridos, não somente pelo povo haitiano, mas também pela comunidade internacional, 

não deveriam ser subestimados. Pelo mesmo motivo, segundo o embaixador, a defesa da 

democracia deveria ser sempre coerente com os princípios que regem as relações entre os 

Estados e não incluísse o recurso à força nas condições ora contempladas. Neste sentido, essas 

condições significavam um afastamento perturbador dos princípios e das práticas habituais 

adotados pela ONU com relação à manutenção da paz. Sendo assim, o Brasil se absteria de 

votar, dirigindo os seus pensamentos ao sofrimento do povo haitiano, que deveria permanecer 

no centro das preocupações (S/PV.3413). 
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O CSNU decidiu que a tarefa do grupo avançado e a missão da força multinacional 

chegariam ao fim, quando a UNMIH assumisse todas as suas várias funções, no cerne de um 

ambiente estável e seguro, assim como a capacidade de força e estrutura suficientes. Em 

seguida, prorrogou o mandato desta missão, por um período de seis meses, para ajudar o 

governo democrático daquele país a cumprir suas responsabilidades em relação à preservação 

do ambiente estável criado durante a fase multinacional, à proteção do pessoal internacional e 

instalações essenciais, à conversão das Forças Armadas haitianas em uma força profissional e 

à criação de uma força policial separada. Por fim, aumentou as tropas da operação para 6.000 

(S/RES/940/1994).  

Posteriormente, o presidente do órgão, em 29 de setembro de 1994, às 18h30, de acordo 

com a decisão tomada na 3429ª sessão, convidou o representante do Haiti a sentar-se à mesa do 

CSNU e assim se fez. Além disto, ele informou ao Conselho que recebeu cartas dos 

representantes do Canadá e da Venezuela solicitando que fossem convidados a participar do 

debate sobre o tema e propôs que, com o consentimento do órgão, esses representantes fossem 

convidados a participar no debate, sem direito a voto. Sem objeções, a Sra. Fréchette (Canadá) 

e o Sr. Manzanares (Venezuela) ocuparam os assentos reservados para eles na sala do órgão. 

Os membros tinham diante de si o documento S/1994/1109, que continha o texto de um projeto 

de resolução apresentado por Argentina, Canadá, Espanha, Estados Unidos da América, França, 

Haiti e Venezuela (S/PV.3430).  

Com a palavra, o embaixador brasileiro, Ronaldo Mota Sardenberg, afirmou que desde 

o início da crise no Haiti, o Brasil tem apoiado consistentemente os esforços diplomáticos com 

o objetivo de restaurar a democracia no país, membro do Grupo de Estados da América Latina 

e o Caribe e que o objetivo do Estado brasileiro era o da restauração do governo constitucional, 

com o retorno ao poder do presidente Jean-Bertrand Aristide por meios pacíficos. Além disso, 

ele explicou que a delegação apoiava veementemente o intuito de pôr fim ao regime de sanções 

imposto às autoridades, assim que o Presidente Aristide fosse reintegrado (S/PV.3430).  

Em seguida, o representante brasileiro afirmou que a sua delegação não estava em 

posição de apoiar o projeto de resolução apresentado pelo Conselho e acreditava que agir de 

outra forma não seria condizente com a conhecida posição assumida pelo Brasil em ocasiões 

anteriores, especialmente no que se refere ao princípio do respeito à não intervenção. Ele 

asseverou que, na sessão anterior do CSNU, o Ministro das Relações Exteriores do Brasil 

expressou a posição sobre o assunto e a gravidade da crise no Haiti exigia atenção constante da 

comunidade internacional, mas não justificava o uso da força (S/PV.3430). 
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O presidente do CSNU colocou em votação do projeto de resolução que figurava no 

documento S/1994/1109. O Brasil e a Federação Russa se abstiveram, já os demais membros 

votaram a favor. Além disso, a organização solicitou ao SG que tomasse medidas para encerrar 

imediatamente o destacamento de dois observadores e outros membros do grupo avançado de 

60 membros da missão (S/PV.3430). 

O presidente do CSNU, em 15 de outubro de 1994, às 15h35, informou que recebeu 

cartas dos representantes do Canadá e do Haiti solicitando que fossem convidados a participar 

da discussão acerca do estabelecimento imediato de uma força multinacional com o propósito 

de intervir no Haiti. De acordo com a prática costumeira e com o consentimento dos membros 

do órgão, intencionou-se convidar esses representantes a participarem no debate, sem direito a 

voto. Como não houve objeções, o Sr. Longchamp (Haiti) tomou assento à mesa e a Sra. 

Fréchette (Canadá) tomou o seu lugar na sala do órgão (S/PV.3437).  

O CSNU iniciou a consideração do item de sua agenda e se reuniu de acordo com o 

alcançado em suas consultas anteriores. Os membros do Conselho tinham diante de si o 

documento S/1994/1163, que continha um projeto de resolução apresentado por Argentina, 

Canadá, Djibuti, Espanha, Estados Unidos da América, França, Paquistão e Venezuela 

(S/PV.3437). 

O embaixador brasileiro, Ronaldo Sardenberg, explicou que, em 1991, o incipiente 

processo democrático que levou o presidente Jean-Bertrand Aristide ao mais alto cargo no Haiti 

foi brutalmente interrompido pela força das armas e o Estado de Direito foi pisoteado por uma 

junta e cenas de violência contra a dignidade humana se tornaram rotina no país. Neste tocante, 

o golpe de Estado contra o presidente constitucionalmente eleito mereceu a mais veemente 

condenação do governo brasileiro (S/PV.3437).  

Ele ainda afirmou que o Brasil apoiou constantemente os esforços diplomáticos da ONU 

e da OEA e que o país imediatamente aplicou o embargo contra as autoridades de fato, visando 

à restauração da democracia no Haiti. Neste tocante, parabenizou o retorno do Presidente 

Aristide ao país e honrou-se com as palavras dele, dirigidas pessoalmente ao representante 

brasileiro junto à OEA, em agradecimento à posição do país no decorrer do processo 

(S/PV.3437). 

O representante do Brasil também asseverou que o uso da força nos termos do Capítulo 

VII da Carta da ONU, em relação a um país do Hemisfério Ocidental, era uma questão que 

considerava com a seriedade máxima e as principais reservas diziam respeito ao 

estabelecimento e implantação de uma força multinacional com um mandato amplo e vago. 
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Sendo assim, na sessão oficial em que a S/940/1994 foi aprovada, outros países latino-

americanos não membros do CS também expressaram reservas (S/PV.3437). 

O embaixador brasileiro explanou que o projeto de resolução, apresentado naquele dia, 

continha conceitos que a sua delegação não podia apoiar, pois fazer isso seria inconsistente com 

a posição assumida por esta na (S/940/1994), especialmente tendo em vista o respeito ao 

princípio de não intervenção consagrado na Constituição brasileira de 1988. Ele afirmou que o 

Estado brasileiro não estava preparado para endossar retroativamente disposições de um projeto 

de resolução sobre o qual expressava reservas. Além disto, com a restauração da ordem 

constitucional no Haiti, a enorme tarefa de reconstrução política e econômica tinha a maior 

prioridade na agenda do governo legítimo e, sem dúvida, exigiria o forte apoio da comunidade 

internacional (S/PV.3437). Conforme explica Uziel (2015, p. 189), foi combatido, assim, o uso 

abusivo do Capítulo VII da Carta e o recurso à força, que deveria ser reservado a casos 

extremos. 

Em seguida, o presidente do CSNU colocou em votação o projeto de resolução constante 

do documento (S/1994/1163). Neste contexto, os demais membros votaram a favor. Apenas o 

Brasil, dentro das suas convicções, se absteve (S/PV.3437). Em todos os casos, ficou evidente 

que as abstenções não eram uma exceção ao comportamento brasileiro de procurar o consenso, 

mas antes uma afirmação de sua postura de princípio de manter a credibilidade negociadora e 

não ultrapassar certos limites que poderiam criar precedentes inadequados para o CSNU 

(UZIEL, 2015, p. 195). 

O órgão comemorou o retorno ao Haiti do presidente Jean-Bertrand Aristide, em 15 de 

outubro de 1994, e expressou sua firme esperança de que o povo haitiano pudesse começar a 

reconstruir seu país com dignidade e consolidar a democracia em um espírito de reconciliação 

nacional. Em particular, ele saudou o fato de que, com a convocação do Parlamento haitiano e 

a saída dos líderes militares, o processo de implementação do Acordo da Ilha dos Governadores, 

o Pacto de Nova York e os objetivos da ONU e apoiou os esforços feitos pelo presidente, pelos 

líderes democráticos e pelos órgãos legítimos do governo restaurado para pôr fim à situação de 

crise e reintegrar o país na comunidade democrática das nações (S/RES/948/1994).  

O presidente do CSNU, em 29 de novembro de 1994, às 17.30 horas, informou que 

recebeu cartas dos representantes de Canadá, Haiti e Venezuela, solicitando que fossem 

convidados a participar do debate sobre o estabelecimento imediato de uma força multinacional 

com o propósito de intervir no Haiti. De acordo com a prática normal e com o consentimento 

do Conselho, eles participarem do debate, sem direito a voto. Ou seja, não havendo objeções, o 
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sr Loncan (Haiti) tomou assento à mesa e os srs. Karsgaard (Canadá) e Tejera Paris (Venezuela) 

ocuparam os lugares reservados para eles na sala do órgão (S/PV.3470). 

 O CSNU iniciou a consideração do item de sua agenda e estava reunindo de acordo 

com o entendimento alcançado em suas consultas anteriores. Os seus membros tinham diante 

de si a S/1994/1354, que continha o texto de um projeto de resolução apresentado por 

Argentina, Canadá, França, Estados Unidos da América e Venezuela. Além disto, chamou a 

atenção dos membros do órgão para a seguinte revisão a ser feita no texto deste projeto de 

resolução, em sua versão provisória, cujo parágrafo operativo 3 deveria ser lido como segue: 

"Presta homenagem ao Presidente Jean-Bertrand Aristide por seus esforços para promover a 

reconciliação nacional (S/PV.3470).  

O presidente do órgão chamou a atenção dos seus membros para os seguintes 

documentos: S/1994/1107, S/1994/1148, S/1994/1208, S/1994/1258 e S/ 1994/1321, cartas de 

27 de setembro, 10 e 24 de outubro e 7 e 21 de novembro de 1994, respectivamente, dirigidos 

ao Presidente do CS pelo Representante Permanente dos Estados Unidos da América junto a 

ONU (UNITED STATES OF AMERICA, 1994), nos quais são transmitidos os relatórios da 

força multinacional no Haiti. Segundo ele o órgão estava pronto para proceder à votação do 

projeto de resolução na forma provisória emendada oralmente. “A menos que eu ouça objeções, 

colocarei o projeto de resolução à votação” (S/PV.3470).  

Naquele momento, deu-se a palavra aos membros do órgão que desejassem fazer uma 

declaração antes da votação. O embaixador Ronaldo Mota Sardenberg, afirmou que a 

restauração da ordem constitucional no Haiti foi a conquista de uma meta há muito esperada 

pela comunidade internacional e que o Brasil se juntou à celebração do bravo povo haitiano, ao 

mesmo tempo em que rejeitou as autoridades de fato, para celebrar o retorno ao poder do 

presidente legitimamente eleito Jean-Bertrand Aristide. Portanto, ele saudou a evolução 

positiva da situação política no país, em particular os esforços feitos pelo seu presidente para 

promover um processo de reconciliação nacional por meio do diálogo entre todos os setores da 

sociedade haitiana (S/PV.3470). 

O representante brasileiro asseverou que o CSNU tinha lidado com a questão do Haiti 

desde a adoção da S/841/1993 e foi solicitado a tomar medidas proporcionais à complexidade 

e singularidade das circunstâncias prevalecentes naquele país. Ele explicou que, no decorrer 

das muitas discussões no Conselho, o Brasil sempre manteve a posição de que, em todos os 

casos, os recursos diplomáticos e outros recursos políticos deveriam ser esgotados antes de se 

tomar medidas coercitivas. Em particular, em mais de uma ocasião, a delegação brasileira 
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expressou reservas sobre ações que não foram empreendidas sob o controle direto da ONU 

(S/PV.3470). 

O embaixador brasileiro explicou que o órgão considerou as opções disponíveis para 

estabelecer uma força ampliada da UNMIH e o Brasil manteve a visão de que a presença da 

ONU no Haiti exigiria a expansão desta missão a fim de implementar plenamente o mandato 

emanado da S/867/1993, de acordo com os princípios e as práticas estabelecidas para as 

operações de paz. Como resultado, a meta de expandir a equipe avançada da missão parecia 

justificada à luz da situação no país (S/PV.3470). 

Ele explicou que a delegação brasileira concordava com o objetivo de fazer avançar o 

processo da futura localização da UNMIH assim que a situação de segurança naquele país 

permitisse e expressou sua preocupação com as condições em que se encontrava. O projeto de 

resolução que foi apresentado continha elementos sobre os quais o Brasil expressou reservas, 

mas como ele não podia endossar retroativamente as disposições que autorizava o uso de todos 

os meios necessários na região, as preocupações brasileiras não mudaram. Portanto, conforme 

explicou o embaixador, o Brasil ia se abster de votar (S/PV.3470).  

O presidente do CSNU iniciou a votação do projeto de resolução constante do 

documento (S/1994/1354), na forma provisória emendada oralmente. Uma votação ordinária 

foi realizada. Neste contexto, Argentina, China, República Tcheca, Djibuti, França, Nova 

Zelândia, Nigéria, Omã, Paquistão, Ruanda, Espanha, Reino Unido da Grã-Bretanha, Irlanda 

do Norte e Estados Unidos da América votaram a favor, mas o Brasil e a Federação Russa se 

abstiverem (S/PV.3470).  

A seguir, para a evolução positiva da situação no país, houve a criação de uma força 

conjunta para preparar a transição e autorização do SG para aumentar gradativamente a força 

dos equipamentos avançados da UNMIH para 500 pessoas (S/RES/964/1994). O CSNU se 

congratulou com a saída dos ex-líderes militares do Haiti, com o retorno do presidente 

legitimamente eleito e com a restauração das autoridades legítimas do país, conforme previsto 

no Acordo da Ilha dos Governadores, além de ter elogiado o trabalho realizado pelos Estados 

que constituíam a força multinacional no Haiti, por trabalharem em estreita colaboração com a 

ONU na avaliação das necessidades e na preparação do envio daquela missão (S/1995/46).  

Ademais, ele autorizou o SG a encerrar a missão da força multinacional, para que a 

UNMIH assumisse as funções de recrutar e implantar os contingentes militares, polícia civil e 

outro pessoal civil em número suficiente. Também autorizou o SG, em colaboração com o 

Comandante da Força Multinacional, a tomar as medidas necessárias para que a missão 

assumisse essas funções e a desdobrar um máximo de 6.000 soldados e 900 policiais civis 
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(S/RES/975/1995), prorrogando o mandato da missão por um período final de quatro meses e 

reduzindo a sua força para não mais de 1.200 e o efetivo da Polícia Civil para um máximo de 

300 pessoas (S/RES/1048/1996).  

O governo Préval, porém, caiu e as divisões de grupos políticos no legislativo daquele 

Estado impossibilitaram a aprovação dos orçamentos governamentais e a autorização da 

distribuição da ajuda externa (MALVOISIN, 2017, p.31). Consequentemente, a estabilidade 

política e a ordem democrática no país se apresentavam como um objetivo difícil de ser 

alcançado devido a estes acontecimentos traumáticos.   

Neste contexto, o chefe do executivo, em março de 1999, nomeou um novo governo, 

por decreto e pôs o seu ex-ministro da educação, Jacques-Edouard Alexis, como primeiro-

ministro de Estado e formou um Conselho Eleitoral Provisório composto por noves membros, 

com o objetivo de organizar as eleições municipais e legislativas do país. No entendimento de 

Alexis (1999, p.1), o Haiti enfrentava dificuldades, principalmente materiais e econômicas, mas 

as suas qualidades de hospitalidade eram quase proverbiais na região. 

O novo parlamento do Haiti foi eleito em 28 de agosto do ano 2000 e avançou com os 

pleitos presidenciais e de seus 9 senadores, em 26 de novembro daquele ano. Nestas condições, 

Jean-Bertrand Aristide venceu a disputa e, em 7 de fevereiro de 2001, tomou posse do cargo de 

presidente daquele país. Em contrapartida, os grupos rebeldes armados, em fevereiro de 2004, 

iniciaram ataques contra a polícia e apoiadores do presidente eleito em várias cidades haitianas 

e passaram a controlar quase a metade dos territórios daquele Estado, com exceção de Port-au-

Prince. Os insurgentes foram de encontro à capital do país, forçando a renúncia do presidente e 

seu exílio para a República Centro-Africana (GORENDER, 2004, p.295) 

 O CSNU expressou sua profunda preocupação com a deterioração da situação política, 

humanitária e de segurança no Haiti, lamentou a perda de vidas humanas e temeu que o fracasso 

de não se chegar a um acordo político pudesse levar a mais derramamento de sangue, pois a 

violência contínua e a perturbação da ordem pública no país poderia ter consequências 

desestabilizadoras na região (S/PRST/ 2004/4).  

O presidente do CSNU, em 29 de fevereiro de 2004, às 21:55, em seguida, informou ao 

órgão que recebeu uma carta do representante do Haiti, solicitando ser convidado a participar 

do debate sobre as questões envolvendo aquele país e propôs, com o consentimento do órgão, 

que assim se fizesse, mas que este não teria direito a voto. Sem objeções, o Sr. Alexandre 

ocupou o lugar que lhe fora reservado ao lado da Câmara do Conselho (S/PV. 4919). 

 O CSNU iniciou a reunião sobre a questão haitiana de acordo com o entendimento 

alcançado nas consultas anteriores. Os membros daquele órgão tinham diante de si o documento 
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S/2004/164, que continha o texto de um projeto de resolução. Além disto, o presidente daquele 

órgão chamou a atenção dos membros para o documento S/2004/163, que continha o texto de 

uma carta, de 29 de fevereiro de 2004, dirigida ao Presidente do Conselho de Segurança pelo 

Representante Permanente do Haiti junto a ONU (S/PV. 4919).  

Em seguida, o presidente do CSNU se congratulou com a presença do SG, Sr. Kofi 

Annan, naquela sessão e entendeu que aquele órgão estava pronto para votar o projeto de 

resolução S/2004/164. Sem objeções, colocou-o em votação. O Brasil e os demais membros 

votaram a favor e o projeto de resolução foi aprovado por unanimidade como a resolução 

S/1529/2004 (S/PV. 4919). 

O órgão exortou os Estados-Membros a apoiarem o processo constitucional político e 

sucessório aberto no Haiti, a promoção de uma solução pacífica e duradoura para a atual crise, 

autorizou o envio imediato de uma Força Multinacional Provisória por um período máximo de 

três meses, a fim de contribuir para a criação de um ambiente de segurança e estabilidade na 

capital do país, facilitar a prestação de assistência humanitária à população necessitada e à 

Polícia e Guarda Costeira haitiana, a fim de estabelecer e manter a segurança e a ordem 

públicas, promover e proteger os direitos humanos, assim como, apoiar a criação das condições 

necessárias para as organizações internacionais e regionais, especialmente a ONU e a OEA, 

prestarem assistência aquele povo (S/RES/1529/2004).  

O presidente do CSNU informou ao órgão que recebeu uma carta do representante do 

Haiti solicitando que ele fosse convidado a participar no debate sobre a situação daquele país e 

propôs que, com o consentimento do órgão, assim fosse feito, mas que este não teria direito a 

voto. Sem objeções, o Sr. Merores tomou assento à mesa do Conselho (S /PV. 4961).  

O órgão se reuniu de acordo com o entendimento alcançado em suas consultas anteriores 

e tinha diante de si o relatório do SG sobre o país (ONU. SG, 2004). Os membros do Conselho 

também tinham diante de si o documento S/2004/334, que continha o texto de um projeto de 

resolução preparado durante as consultas prévias do CSNU. Após isto, o presidente do CSNU 

entendeu que o órgão estava pronto para proceder à votação do referido projeto. O Brasil, com 

base no seu princípio de política externa da cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade, e os demais membros votaram a favor e, consequentemente, o projeto de resolução 

foi aprovado por unanimidade como resolução S/1542/2004 (S/PV. 4961).  

O CSNU estabeleceu a Missão de Estabilização das Nações Unidas em Haiti 

(MINUSTAH), em 1° de junho de 2004, por um período inicial de seis meses, com a intenção 

de prorrogá-la por novos períodos e pediu que a autoridade da FMP fosse traspassada a ela, 

autorizou aos elementos desta que seguissem desempenhando seu mandato com os meios 
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disponíveis e durante um período de transição, não superior a 30 dias, a partir da data do 

estabelecimento da missão. Além disto, ele decidiu que aquela missão tivesse um componente 

civil, que estaria integrado por um máximo de 1.622 membros da polícia civil, incluídos os 

assessores e as unidades constituídas, e um componente militar, com, no máximo, 6.700 

efetivos, entre oficiais e tropa, subordinado ao Representante Especial por meio do comandante 

da força (S/RES/1542/2004). O órgão apoiou:  

a) um aumento temporal de 750 efetivos nas forças militares atualmente autorizadas da 

missão durante o período eleitoral e a ulterior transição política, a fim de estabelecer uma força 

de reação rápida no Haiti que oferecesse uma maior segurança, especialmente em Porto Príncipe 

e seus arredores;  

b) um aumento de 50 efetivos militares para estabelecer um quartel geral naquela cidade, 

na inteligência de que a missão melhorará, em todos os níveis, a coordenação entre o 

componente militar e o de polícia, para assegurar operações eficientes e melhor integradas, 

inclusive destinando oficiais de polícia civil da ONU a esse quartel general;  

c) um aumento temporal de 275 oficiais de polícia civil no componente atual da missão, 

durante o período eleitoral e a ulterior transição política, para oferecer uma maior segurança; e 

d) uma evolução dos sistemas judiciais e penitenciário daquele país para estudar, entre 

outras coisas, a possibilidade de um maior apoio da comunidade internacional e de um papel 

mais ativo da missão, que seria apresentada ao CSNU (S/RES/1608/2005). 

Com o intuito de contribuir com a missão, o Estado brasileiro, por meio do Decreto 

Legislativo 207/2004, autorizou, de início, o envio de até 1.200 militares para a operação 

(UZIEL, 2010, p. 97). O CSNU reiterou o seu total apoio ao trabalho realizado pela 

MINUSTAH e pelo Representante Especial do SG, sr. Juan Gabriel Valdés, tendo afirmado que 

a futura realização de eleições era um passo fundamental para a restauração da democracia e da 

estabilidade no país, registrando com preocupação o novo adiamento destas e confiando na 

resolução de problemas logísticos e técnicos para garantir a realização delas (S/PRST/2006/1). 

Em seguida, o órgão parabenizou o povo haitiano por realizar o primeiro turno das 

eleições nacionais, em 7 de fevereiro de 2006, com grande participação eleitoral e o saudou por 

dar este passo fundamental para a restauração da democracia e da estabilidade em seu país e 

apelou a todas as partes para que respeitassem o resultado destas, continuassem participando 

no processo político e renunciassem a todas as formas de violência e, por fim, parabenizou o 

Sr. René García Préval por sua eleição (S/PRST/ 2006/7).  

O CSNU saudou o anúncio pelas autoridades haitianas de que o segundo turno das 

eleições parlamentares seria realizado em 21 de abril de 2006, o que permitiria a pronta posse 
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do presidente eleito (S/PRST/2006/13). Em seguida, após a realização do segundo turno das 

eleições no país, o órgão parabenizou o Sr. René García Préval por sua posse à Presidência e 

todos os parlamentares eleitos, reconhecendo o importante mandato que o povo haitiano lhes 

conferiu para trabalhar construtivamente para construir um futuro melhor para o país, asseverou 

os poderes executivo e legislativo a estabelecer uma relação de colaboração frutífera e salientou 

que a pronta realização de eleições autárquicas e das restantes eleições legislativas era essencial 

para um regime de governo democrático (S/PRST/2006/22). 

O órgão decidiu que a missão seria composta por um componente militar, com no 

máximo 7.200 efetivos, entre oficiais e militares, e um componente policial, de no máximo 

1.951 integrantes, além de autorizar a missão a destacar 16 agentes penitenciários, designados 

dos Estados Membros, em apoio ao governo do Haiti, para corrigir deficiências no sistema 

penitenciário e os exortou a apresentarem um número suficiente de candidatos qualificados, em 

particular francófonos, para garantir que a polícia daquela missão estivesse devidamente 

composta para fornecer pessoal especificamente formado em contra operações a gangues, em 

serviços penitenciários (S/RES/1702/2006).  

O CSNU apoiou a recomendação do SG de reconfigurar a missão considerando a 

necessidade de ajustar sua composição e realinhar suas atividades para refletir a evolução das 

circunstâncias e prioridades no terreno, e afirmou que esta consistia em um componente militar 

de até 7.060 funcionários de todas as categorias e um componente policial com um total de 

2.091 oficiais (S/RES/1780/2007). Em seguida, expressou sua satisfação pela reconfiguração 

da missão e endossou que o esperado aumento substancial da capacidade da Polícia Nacional 

do Haiti permitia a reavaliação da situação (S/RES/1840/2008). 

O órgão saudou os progressos alcançados em áreas de importância crítica para a 

consolidação da estabilidade no país, a saber: o diálogo político, a expansão da autoridade do 

Estado, incluindo gestão de fronteiras e o reforço da segurança, do Estado de direito e dos 

direitos humanos. Em seguida, notou com preocupação os problemas existentes na área de 

desenvolvimento socioeconômico, visto que o padrão de vida da vasta maioria dos haitianos 

caíra drasticamente, e reiterou a necessidade de a segurança acompanhar o desenvolvimento 

econômico e social, para que o país pudesse alcançar uma estabilidade duradoura 

(S/PRST/2009/4). 

O CSNU decidiu, portanto, que a MINUSTAH fosse composta por um componente 

militar de até 6.940 militares de todas as categorias e por um componente policial de no máximo 

2.211 oficiais (S/RES/1892/2009). A fim de apoiar o trabalho imediato de recuperação, 

reconstrução e estabilidade no país, o órgão decidiu que a missão seria composta por um 
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componente militar de até 8.940 efetivos, incluindo oficiais e tropas, e um componente policial 

de até 3.711 integrantes, e que manteria sob revisão, conforme necessário, o novo efetivo militar 

e policial (S/RES/1908/2010). 

O órgão autorizou o destacamento de 680 policiais adicionais para serem agregados à 

força policial, como reforço temporário que dariam especial atenção à capacitação a Polícia 

Nacional do Haiti, decidiu que a missão seria composta por um componente militar de até 8.940 

efetivos, entre oficiais e tropas, e um componente policial de até 4.391 integrantes, e que 

acompanharia, estrita e periodicamente o novo contingente de militares e policiais, 

particularmente durante o período eleitoral e a subsequente transferência constitucional de 

poder (S/RES/1927/2010 ). 

O CSNU também decidiu manter a força geral atual da missão, que consistia em um 

componente militar de até 8.940 efetivos, entre oficiais e tropas, e um componente policial de 

até 4.391 membros, e incitou o SG a realizar uma avaliação completa do ambiente de segurança 

após as eleições e a transferência do poder para um novo governo, em 2011 (S/RES/1944/2010). 

O órgão decidiu também que o efetivo geral desta seria de até 7.340, entre oficiais e militares, 

com uma componente policial de até 3.241 membros. Por fim, ele decidiu que o componente 

militar da missão fosse eliminado gradualmente ao longo do período final de seis meses e que 

sua retirada total do país ocorresse até 15 de outubro de 2017 (S/ RES/2012/2011).  

Na Tabela 2, abaixo, analisa-se, comparativamente, o voto do Brasil no CSNU para o 

estabelecimento das operações da paz da ONU (1993-2011), com base nos princípios da PEB 

já expostos. 
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Tabela 2: O VOTO DO BRASIL PARA O ESTABELECIMENTO DAS OPERAÇÕES DE PAZ DA ONU (1993-2011) 
 

       Fonte:  O autor (2021), com base nas resoluções do CSNU

LOCAL OPERAÇÃO DE IMPOSIÇÃO 

DE PAZ 

CRIAÇÃO DO 

MANDATO 

RESOLUÇÃO PRESIDENTE  VOTO DO 

BRASIL  

JUSTIFICATIVA DO 

VOTO BRASILEIRO 

PRINCÍPIO DE PEB 

(Art. 4, CR/88) 

LÍBIA/CHADE UN AOZOU STRIP OBSERVER 

GROUP (UNASOG) 

04/05/1994 S/RES/915 

(1994) 

FERNANDO 

HENRIQUE 

CARDOSO (FHC) 

SIM SOLUÇÃO PACÍFICA DA 

CONTROVÉRSIA 

TERRITORIAL 

SOLUÇÃO PACÍFICA 

DAS CONTROVÉRSIAS 

REPÚBLICA 

CENTRO-

AFRICANA 

UN MISSION IN THE CENTRAL 

AFRICAN REPUBLIC 

(MINURCA) 

27/03/1998 S/RES/1159 

(1998) 

FHC SIM ESTABILIDADE POLÍTICA 

E SEGURANÇA 

REGIONAL  

DEFESA DA PAZ 

KOSOVO UN INTERIM 

ADMINISTRATION MISSION IN 

KOSOVO (UNMIK) 

10/06/1999 S/RES/1244 

(1999) 

FHC SIM DEFESA DOS DIREITOS 

HUMANOS, 

COOPERAÇÃO 

INTERNACIONAL, PAZ E 

SEGURANÇA 

AUTODETERMINAÇÃO 

TIMOR LESTE INTERNATIONAL FORCE FOR 

EAST TIMOR (INTERFET) 

15/09/1999 S/RES/1264 

(1999) 

FHC SIM RESTAURAÇÃO  DA PAZ 

E DA SEGURANÇA 

AUTODETERMINAÇÃO 

SERRA LEOA UN MISSION IN SIERRA 

LEONE (UNAMSIL) 

22/10/1999 S/RES/1270 

(1999) 

FHC SIM DEFESA DA 

DEMOCRACIA E DOS 

DIREITOS HUMANOS 

DEFESA DA PAZ 

TIMOR LESTE UN TRANSITIONAL 

ADMINISTRATION EAST 

TIMOR (UNTAET) 

25/10/1999 S/RES/1272 

(1999) 

FHC SIM DEFESA DA 

DEMOCRACIA E 

AUTODETERMINAÇÃO 

AUTODETERMINAÇÃO 

COSTA DO 

MARFIM 

UN OPERATION IN CÔTE 

D’IVOIRE (UNOCI) 

27/02/2004 S/RES/1528 

(2004) 

LULA DA SILVA SIM PRESERVAÇÃO DA 

SOBERANIA, 

INDEPENDÊNCIA E 

INTEGRIDADE 

TERRITORIAL 

IGUALDADE ENTRE OS 

ESTADOS  

HAITI MULTINATIONAL INTERUM 

FORCE (MIF) 

29/02/2004 S/RES/1529 

(2004) 

LULA DA SILVA ABSTENÇÃ

O 

RESTAURAÇÃO DA 

DEMOCRACIA POR 

MEIOS PACÍFICOS  

SOLUÇÃO PACÍFICA 

DAS CONTROVÉRSIAS 

E NÃO INTERVENÇÃO 

HAITI MISSION DES NATIONS UNIES 

POUR LA STABILISATION EN 

HAITI (MINUSTAH) 

30/04/2004 S/RES/1542 

(2004) 

LULA DA SILVA SIM DEFESA DA 

DEMOCRACIA 

COOPERAÇÃO ENTRE 

OS POVOS PARA O 

PROGRESSO DA 

HUMANIDADE 

SUDÃO UN MISSION IN SUDAN 

(UNMIS) 

24/02/2005 S/RES/1590 

(2005) 

LULA DA SILVA SIM SOBERANIA, UNIDADE, 

INDEPENDÊNCIA E  

INTEGRIDADE 

TERRITORIAL 

AUTODETERMINAÇÃO 

REPÚBLICA 

DEMOCRÁTIC

A DO CONGO 

MISSION DE L’ORGANISATION 

DES NATIONS UNIES POUR LA 

STABILISATION EM RDC 

(MONUSCO) 

28/05/2010 S/RES/1925 

(2010) 

LULA DA SILVA SIM DEFESA DOS DIREITOS 

HUMANOS E 

CONSOLIDAÇÃO DA PAZ  

PREVALÊNCIA DOS 

DIREITOS HUMANOS E 

DEFESA DA PAZ 
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Ao observar o quadro acima, conclui-se que as operações analisadas ocorreram no 

período em que o Brasil havia tornado-se, novamente, um país democrático, após décadas de 

regime militar. Além disso, elas foram estabelecidas nos governos dos presidentes Fernando 

Henrique Cardoso (FHC) e Luiz Inácio Lula da Silva, ambos escolhidos pelo povo, por meio 

de eleições livres e democráticas, para ocuparem o cargo de chefe do poder executivo. 

A justificativa para o voto afirmativo do Brasil, no processo que estabeleceu essas 

operações, nas sessões do CSNU, foi sempre pautada na análise da situação de conflito pela 

qual os países estavam enfrentando e que eram consideradas uma ameaça para a manutenção 

da paz e da segurança internacional, com provas contundentes de violações aos direitos 

humanos e às normativas internacionais. 

O voto do Brasil foi, nestes casos, respaldado pelos seus princípios de política externa, 

assegurados no art. 4º da CR de 1988. O voto de abstenção do país, no caso da MIF, se deu 

porque o uso da força por esta operação confrontava o princípio da solução pacífica das 

controvérsias da PEB. 

Ao analisar os dados fornecidos pelo quadro 2, verifica-se que, das 11 operações 

estabelecidas no CSNU, no período em que o Brasil foi membro não permanente do órgão 

(1993-2011), 90,90% dos votos do país foram SIM; 9,10% foram de ABSTENÇÃO e 0,0% 

foram NÃO. Além disso, 54,54% delas foram estabelecidas no governo FHC e 45,46% no 

governo Lula. 

 Ainda nessa análise, verificou-se que 9,09% dos votos do Brasil foram proferidos com 

base no princípio da solução pacífica das controvérsias; 18,19% com base no princípio da 

defesa da paz; 36, 36% com base no princípio da autodeterminação; 9,09% com base no 

princípio da igualdade entre os Estados; 9,09% com base no princípio da solução pacífica das 

controvérsias e não intervenção; 9,09% com base no princípio da cooperação entre os povos 

para o progresso da humanidade; e, por fim, 9,09% com base no princípio da prevalência dos 

direitos humanos e defesa da paz.  

Uma vez analisado o voto brasileiro, com base nos princípios da PEB, para o 

estabelecimento das operações de paz da ONU, no período (1993-2011), em países de África, 

Europa, Ásia e Bacia Caribenha, o próximo capítulo examina a atuação do Grupo de Trabalho 

Interministerial (GTI), o processo decisório para o envio das tropas e a participação do Brasil 

nas operações de paz da ONU (1993-2011), também com base nos princípios da PEB.  
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3. ANÁLISE DA PARTICIPAÇÃO DO BRASIL NAS OPERAÇÕES DE PAZ DA 

ONU COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA PEB (1993-2011) 

 

O Brasil é um país cuja a participação em operações de paz da ONU é recorrente e ele 

tem mobilizado as suas instituições democráticas para a realização dessas atividades com 

eficácia e eficiência. No entendimento de Rodrigues e Migon (2017, p. 98), o país se engajou 

nesse tema e deu significativa contribuição no decorrer dos anos. 

O Estado brasileiro, por meio do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), procura 

viabilizar a participação do país, quando convidado pela ONU, nessas atividades, com o 

objetivo de minimizar as consequências dos conflitos internacionais. Segundo Santos (2002, p. 

178), o GTI foi estabelecido, sob a coordenação do Itamaraty, a fim de coordenar as ações 

empreendidas por diversos ministérios envolvidos em operações de paz 

A imagem de país pacificador, optante por saídas negociadas para os conflitos 

internacionais, reconhecedor da soberania dos seus pares na sociedade internacional e contrário 

ao uso discriminado da força para a solução das controvérsias, o credencia a atuar em operações 

de paz da ONU. No ponto de vista de Patriota (2013, p.8), as relações internacionais do Brasil 

não precisam ser necessariamente conflitivas, como querem algumas narrativas sobre a suposta 

natureza da política internacional. 

Algumas condições são identificadas para o envolvimento de contingentes brasileiros 

em operações de paz da ONU: a) o Mandato ser proveniente de uma resolução do CSNU, que 

autoriza e confere legalidade à intervenção internacional, expressando claramente o propósito 

dela; b) a vontade política das partes legítimas do conflito de cooperarem com o processo de 

paz, pois, coerentemente com o estabelecido na CR/88, o Brasil não tem participado de 

operação de paz em que não tenha havido o consentimento das partes; c) os países participantes 

da operação demonstrarem a determinação da comunidade internacional para a solução do 

conflito; d) a composição da Força de Paz ter sido discutida antecipadamente com as partes em 

conflito; e e) a localização geopolítica e as conveniências operacionais e logísticas 

(MINISTÉRIO DA DEFESA, 2013, p. 28). 

A ausência de uma política estruturada e de um modelo explicativo das decisões 

brasileiras para o envio de suas tropas, a morosidade nesse processo decisório, a possibilidade 

de surgir resistências no Congresso Nacional e na sociedade civil quanto ao envio de tropas, as 

recusas do Estado brasileiro em relação às contribuições solicitadas pelas Nações Unidas com 

base em motivos, sobretudo, operacionais e a inconstância dessas contribuições, contudo, 
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dificultam o envio das tropas brasileiras para as operações de paz da ONU (UZIEL, 2015, p. 

109-110).   

A sua participação, nessas atividades, é respaldada nos seus princípios de política 

externa, consagrados no art. 4º da CR de 1988, o que garante a constitucionalidade do envio de 

suas tropas e a execução de suas responsabilidades de auxiliar na manutenção da paz e da 

segurança internacional. Na concepção de Lafer (2018, p. 851), a política externa tem como 

referencial permanente e inalienável os preceitos ditados pela Constituição Nacional. 

Devido à relevância para a política externa brasileira, que a participação do país em 

operações da paz tem alcançado ao longo de sua história, neste capítulo, explica-se o GTI e o 

processo decisório para o envio das tropas tupiniquins para as operações de paz da ONU, a 

participação do país nessas atividades, no período em que ele foi membro não permanente do 

CSNU (1993-2011) e, por fim, analisa-se essa atuação com base nos princípios da PEB.   

  

3.1.  O processo decisório brasileiro para o envio de tropas em operação de paz da ONU  

 

O Itamaraty estabeleceu, em 1993, um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), 

composto, atualmente, por representantes do Ministério das Relações Exteriores (MRE), do 

Ministério da Fazenda, Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Ministério da Defesa, do 

Congresso Nacional e do Presidente da República, para tratar, devido à relevância para a 

política externa brasileira, dos assuntos referentes à participação do país nas operações de paz 

da ONU (SÁ, 2015, p.48).  

As atividades do GTI consistiam na análise de questões pertinentes que permitissem 

aumentar a influência do Brasil nos órgãos da ONU que lidam com operações de manutenção 

da paz, tornar mais fluida a coordenação entre as instituições que compunham o grupo, atualizar 

a legislação vigente relativa ao envio de contingentes armados ou desarmados de brasileiros ao 

exterior, aproveitar as oportunidades de cooperação bilateral que venham a ser identificadas no 

curso da implementação dos processos de paz e examinar os diferentes aspectos relacionados à 

criação de um corpo de elite nas Forças Armadas, adestrado e equipado para atender aos pedidos 

de colaboração da Organização (FONTOURA, 2005, p. 222). 

Em se tratando dos membros do GTI, o Ministério das Relações Exteriores, ou 

Itamaraty, segundo o art. 1º  do decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, é um órgão da 

administração direta que tem como competência assistir o Presidente da República nas relações 

com Estados estrangeiros e organizações internacionais, em questões da política internacional, 

relações diplomáticas e serviços consulares, no apoio a delegações, comitivas e representações 
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brasileiras em agências e organismos internacionais e multilaterais, na coordenação das 

atividades desenvolvidas pelas assessorias internacionais dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal e na promoção do comércio exterior, de investimentos e da 

competitividade internacional do país. 

Em sua estrutura organizacional, alguns órgãos, agências e departamentos, podem 

auxiliar o Estado brasileiro no envio de tropas para as operações de paz da ONU. Entre estes, 

há o Departamento de Defesa, que propõe e executa as diretrizes de política externa em temas 

relacionados à política de defesa e à participação do país em reuniões bilaterais, regionais e 

multilaterais, relacionadas a esta temática, o Departamento de Nações Unidas, que propõe 

diretrizes de política externa, no âmbito internacional, relativas à cooperação, defesa da paz e 

segurança internacional, codificação do direito internacional e questões relacionadas ao direito 

humanitário, e o Departamento de Direitos Humanos e Cidadania, que propõe diretrizes de 

política externa, no âmbito internacional, relativas aos direitos humanos e assuntos afins 

tratados nos órgãos da ONU, conforme os arts. 33, 34 e 36 dessa legislação. 

A Missão Permanente do Brasil junto a ONU é a representação do país na Organização 

e atua junto àquele foro em todos os assuntos de interesse do governo brasileiro, inclusive nas 

questões de operações de paz. Ela é subordinada ao Itamaraty e é composta por um corpo 

diplomático oriundo daquela instituição e um Conselheiro Militar, representante do Ministério 

da Defesa, designado pelo Estado Maior do Conjunto das Forças Armadas (EMCFA) 

(MINISTÉRIO DA DEFESA, 2013, p. 25-26), conforme demonstra a Figura 5, abaixo. 
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Figura 5: ESTRUTURA DA MISSÃO PERMANENTE DO BRASIL NA ONU 

 

 

   Fonte: Ministério da Defesa (2013) 

 

O Conselheiro Militar presta assessoramento à Missão Permanente nos assuntos ligados 

à defesa em conformidade com as orientações do Chefe de Assuntos Estratégicos do Ministério 

da Defesa, trata de assuntos referentes às operações de paz, acompanha assuntos e eventos de 

interesse neste campo, fazendo-se presente nos foros adequados, articula-se com organizações 

internacionais relacionadas com a ONU, para o trato dos assuntos relativos a este tema e 

estabelece e mantém ligação com os conselheiros militares das outras missões permanentes. 

Para desempenhar as suas funções, o conselheiro militar é assistido por três assessores: Marinha 

do Brasil (MB), Exército Brasileiro (EB) e Força Aérea Brasileira (FAB), que acompanham os 

assuntos específicos de cada instituição (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2013, p. 26) 

O membro seguinte do GTI é o Ministério da Defesa (MD), criado pela Lei 

complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. Em seu arts. 1º e 2º, esta norma explica que as 

Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições 

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República e se destinam à defesa da pátria, à garantia dos 

poderes constitucionais, da lei e da ordem. Nesse contexto, o chefe do Poder Executivo, na 

condição de comandante supremo delas, é assessorado, quanto ao emprego de meios militares, 

pelo Conselho Militar de Defesa, composto pelos comandantes dessas instituições, pelo Chefe 

do Estado-maior Conjunto das Forças Armadas e pelo Ministro de Estado da Defesa. 
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A referida lei, em seus arts. 3º e 4º, afirma que as Forças Armadas são subordinadas ao 

Ministro de Estado da Defesa e que o Estado-maior Conjunto das Forças Armadas, órgão de 

assessoramento permanente a ele, tem como chefe um oficial-general do último posto, da ativa 

ou da reserva, indicado por ele e nomeado pelo Presidente da República. O Estado-maior dispõe 

de um comitê, integrado pelos Chefes de Estados-maiores das três instituições, sob a 

coordenação do chefe do Estado-maior conjunto das forças armadas. Nesse sentido, a Marinha, 

o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de um comandante, indicado pelo Ministro 

de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da República que exerce a direção e a gestão 

das respectivas instituições. 

A legislação explica, em seus arts. 11, 12, 13 e 14, que compete ao Estado-maior 

Conjunto das Forças Armadas elaborar o planejamento do emprego conjunto das Forças 

Armadas e assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios conjuntos e 

quanto à atuação delas em operações de paz. O preparo delas é orientado para a permanente 

eficiência operacional, procura da autonomia nacional, fortalecimento da indústria nacional e a 

correta utilização do potencial nacional, mediante mobilização criteriosamente planejada. 

A Política Nacional de Defesa (PND), coordenada pelo MD, entende que a Defesa 

Nacional é o conjunto de atitudes, medidas e ações do Estado, com ênfase na expressão militar, 

para a defesa do território nacional, da soberania e dos interesses nacionais contra ameaças 

preponderantemente externas, potenciais ou manifestas. Além disso, ela externa que a demanda 

por ajuda humanitária e por operações de paz tende a acentuar-se, de sorte que o país poderá 

ser estimulado a incrementar sua participação nelas, permitindo-lhe estreitar laços de 

cooperação por intermédio das Forças Armadas e de agências participantes delas, bem como 

ampliar sua projeção no concerto internacional (PND, 2020, p.17). 

 Um dos órgãos que prepara a logística para o envio de tropas brasileiras para as 

operações de paz é o Centro de Coordenação Logística de Operações de Paz (CCLOP). Este 

assegura o funcionamento do fluxo logístico, estabelecendo a ligação dos órgãos logísticos das 

Forças com os contingentes brasileiros, confecciona mapas e relatórios pertinentes relativos aos 

assuntos de logística e os divulga conforme necessário, coordena as medidas de desembaraço 

alfandegário junto ao órgão competente e efetua a coordenação do embarque do pessoal, dos 

materiais, dos equipamentos e dos suprimentos para a área da missão junto ao agente 

transportador (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2013). Na figura 6 abaixo, apresenta-se o fluxo 

logístico para o envio de tropas brasileiras para as operações de paz da ONU junto ao Ministério 

da Defesa.  
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Figura 6: FLUXO LOGÍSTICO 

 

                   Fonte: Ministério da Defesa (2013) 

 

Em nível mais tático-operacional, o Centro Conjunto de Operações de Paz do Brasil 

(CCOPAB), criado em 2010, também é importante para o país no que concerne às questões de 

paz, pois tem o objetivo de preparar militares, policiais e civis para estas atividades. Ele é 

vinculado ao MD e subordinado ao Exército Brasileiro, por meio da 1ª Divisão de Exército (1ª 

DE), subordinado ao Comando Militar do Leste (CML). O CCOPAB (Figura 7 abaixo) também 

está vinculado ao Comando de Operações Terrestres (COTER), que supervisiona e planeja as 

atividades de instrução e adestramento, e ao Departamento de Educação e Cultura do Exército 

(DECEX), que disponibiliza orientação técnico-pedagógico (ANDRADE et al, 2019, p. 14-16). 
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Figura 7: A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO CCOPAB 

 

 

               Fonte: Andrade et al (2019) 

 

Destarte, o CCOPAB pode contribuir com o envio do contingente brasileiro nas 

operações de paz da ONU, uma vez que construiu uma rede integrada de stakeholders, como 

think tanks, universidades, agências da ONU e órgãos do governo, que estão envolvidos direta 

ou indiretamente com estas atividades (ANDRADE et al, 2019, p.16).  

Outro membro do GTI é o Ministério da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, integrados no governo Bolsonaro. É um órgão da administração pública federal direta, 

que auxilia no envio das tropas brasileiras para as operações de paz da ONU, coordenando e 

gerindo sistemas de planejamento e orçamento delas, viabilizando fontes de recursos para estas 

atividades e elaborando estudos e pesquisas para o acompanhamento delas, conforme explica o 

art. 1º do Decreto No 9.745, de 8 de abril de 2019. 

Em seguida, outro membro é o Congresso Nacional, composto pela Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, representantes dos Estados e do Distrito Federal (DF), que 

foram eleitos segundo o princípio majoritário, cabendo a este, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre, entre outras matérias, a fixação e a modificação do efetivo das Forças 

Armadas, segundo os arts. 44 e 46 da CF de 1988. 
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A CR de 1988, reza, em seus arts. 49 e 58, que é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional resolver sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, autorizar o Presidente da República a declarar 

guerra e a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou 

nele permaneçam temporariamente, aprovar o estado de defesa e fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo. 

Por fim, a Lei No 2.953, de 17 de novembro de 1956, fixou normas para a remessa de 

tropas brasileiras para o exterior. Segundo o art. 1º dessa norma, a remessa de força armada, 

terrestre, naval ou aérea para fora do território nacional, sem declaração de guerra e em 

cumprimento de obrigações assumidas pelo Brasil como membro de organizações 

internacionais ou em virtude de tratados, convenções, acordos, resoluções de consulta, planos 

de defesa, ou quaisquer outros entendimentos diplomáticos ou militares, somente será realizada, 

nos termos da CR/88, com autorização do Congresso Nacional. 

O último membro do GTI é o Poder Executivo, exercido pelo Presidente da República 

e assistido pelo Ministros de Estado. A ele compete, entre outras atribuições, sancionar, 

promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para a sual fiel 

execução, manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos, celebrar tratados, convenções e atos internacionais, declarar guerra, no caso de 

agressão estrangeira, e celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional, 

conforme os arts. 76 e 84 da CF de 1988.  

Por fim, a Lei complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, no art. 15 desta norma, 

explica que o emprego das forças armadas na defesa da pátria e na garantia dos poderes 

constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em operações de paz, é de responsabilidade 

do presidente da república, que determinará ao ministro de estado da defesa a ativação de órgãos 

operacionais. 

Particularmente quanto ao processo decisório, assim que uma operação de manutenção 

da paz é autorizada pelo CSNU, o Secretário-Geral procura firmar um Status of forces 

agreement (SOFA) entre a ONU e o país anfitrião, regulando a presença da Organização no 

terreno. Em seguida, a partir do memorandum of understanding (MOU) e do contrato firmado 

entre a Organizaão e o país contribuinte de tropas (troop contributing countries –TCC), 

assinado pelo representante da missão permanente do país junto à Organização e pelo 

Subsecretario-Geral do DPKO, ficam estabelecidas as responsabilidades administrativas e 

logísticas entre a ONU e o país contribuinte, as regras de conduta a serem seguidas pelos 
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capacetes azuis e o compromisso dos TCCs de exercerem sua jurisdição sobre aqueles que 

forem responsabilizados por ações criminosas (FAGANELLO, 2013, p. 53).  

Nesse contexto, ficam definidos os equipamentos fornecidos pelo governo do TCC a 

serem empregados na operação de paz, as condições gerais de uso, transporte, manutenção e 

perdas e danos e as condições de pagamento, acomodação e alimentação do pessoal enviado 

para a operação. Além disso, as rules of engagement (ROE), documento anexo ao MOU, são 

responsáveis por estabelecer os parâmetros e os limites para o emprego da força pelos militares 

em uma operação de manutenção da paz e asseguram que o seu uso observe os propósitos da 

Carta da ONU, o mandato do CS e os princípios de Direito Internacional, incluído o direito 

internacional humanitário (FAGANELLO, 2013, p. 54). 

No caso do Brasil, os diplomatas e os militares envolvidos no processo decisório de 

envio de tropas identificam diversas dificuldades nele, a saber: uma baixa institucionalidade, 

visto que as etapas não estão previstas em uma norma e podem ser contornadas ou questionadas, 

o Congresso normalmente não recebe informações sistemáticas sobre os conflitos tratados e 

sobre as operações de paz e, como resultado desses entraves, é frequente que a decisão brasileira 

seja morosa e acabe não atendendo às expectativas da ONU, que necessita mobilizar 

contingentes com celeridade (UZIEL, 2015, p.107-110). Segundo Uziel (2015, p. 134), “o 

Brasil é um interlocutor reconhecido e relevante nos foros das Nações Unidas que tratam de 

missões de paz, mas sua inconstância em contribuições fragiliza o diálogo e a articulação com 

os outros Estados e limita a influência sobre o Secretariado”. 

O processo decisório para o envio das tropas brasileiras para as operações de paz da 

ONU se inicia com uma consulta informal dela ao país, por meio de sua Missão Permanente 

junto à Organização. Após esse procedimento, o convite é enviado ao Itamaraty que o repassa 

para o GTI, no qual se analisa a relevância da participação do Brasil, em determinada operação, 

para a sua política externa e as questões que envolvem recursos financeiros, materiais e 

humanos necessários para essa demanda. Em seguida, o Itamaraty e o MD encaminham uma 

Exposição Motivos Interministerial (EMI) ao Presidente da República. Se a decisão do 

presidente for positiva, a EMI é enviada para avaliação ao Congresso Nacional. (MINISTÉRIO 

DA DEFESA, 2013) 

O Congresso Nacional, se aprovar esses dispositivos jurídicos, por meio do seu controle 

de constitucionalidade que, no entendimento de Mendes (1993, p.41), é um instituto que foi 

desenvolvido e consolidado em diferentes sistemas jurídicos, inclusive no Brasil, com o 

objetivo de verificar se uma determinada norma é compatível com as leis constitucionais do 

país, devolve à Presidência da República para a devida sanção e autorização do envio das tropas. 
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Na figura 8, baixo, demonstra-se o processo decisório brasileiro para o envio de tropas em 

operação de paz. 

 

Figura 8: PROCESSO DECISÓRIO BRASILEIRO PARA O ENVIO DE TROPAS EM 

OPERAÇÃO DE PAZ 

 

 

              Fonte: Ministério da Defesa (2013) 

 

O Brasil, diante desse processo, decidiu que não enviaria o seu contingente militar para 

as seguintes operações: UNASOG, UNAMSIL, MIF (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021). No 

caso da MINURCA, o país favoreceu uma abordagem gradual e segura na transição da função 

de manutenção da paz da ONU para a tarefa de construção da paz pós-conflito, contribuindo 

com oito oficiais da Marinha, 35 oficiais do Exército, seis oficiais da Força Aérea e um policial 

militar, pois entendia que a construção da paz era essencial para garantir a estabilidade e a 

continuação dos esforços voltados à desmobilização de ex-combatentes e às reformas 

econômicas e de segurança (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021). 

No caso da UNOCI, a operação contou com a participação brasileira desde o seu início 

(REZENDE, 2010, p.133). Além disso, o país contribuiu, no geral, com 23 oficiais da Marinha, 

63 oficiais do Exército e 12 oficiais da Força Aérea. Em seguida, no caso da UNMIS, o Brasil 

contribuiu com oito oficiais da Marinha, 129 oficiais do Exército, 11oficiais da Força Aérea e 

12 policiais militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021), uma vez que seu mandato era 

executável, sua estrutura condizente e havia respaldo político a um processo de paz em curso 

(UZIEL, 2010, p. 74). Além disso, o país enviou dois aviões Hércules para integrar força 
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multinacional que socorreria peacekeepers uruguaios e civis sitiados por causa da explosão de 

violência no Leste daquele país (UZIEL, 2010, p. 98) e dois oficiais da Marinha, 46 oficiais do 

Exército e um oficial da Força Aérea (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021). 

No caso da MONUSCO, o Estado brasileiro liderou a operação por duas vezes, com o 

apoio de uma equipe de oficiais e sargentos, participou, também com um staff e com uma 

Equipe Móvel de Treinamento composta por 13 militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021). 

O Brasil não participou da UNMIK desde a sua fundação, mas apenas entre novembro de 2003 

e dezembro de 2008, com uma contribuição irrisória frente ao total. O país não contribuiu com 

observadores militares (REZENDE, 2010, p.131). No geral, até o fim da operação, o Estado 

brasileiro contribuiu com onze policiais militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021).  

Na INTERFET, a participação do Brasil se fez notada diante daquela situação de 

conflito que assolava o povo timorense. Nesse caso, o país cedeu à operação, com a autorização 

do Congresso Nacional, um pelotão reforçado de 51 Policiais do Exército armado e um oficial 

de Estado-Maior (FONTOURA, 1999, p.220). Além disso, o pelotão brasileiro ficou incumbido 

de fazer a segurança de instalações, a segurança de autoridades, perícias e de controlar possíveis 

distúrbios naquele Estado (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021).   

Em mensagem à instituição, o presidente Fernando Henrique Cardoso apresentou os 

seguintes motivos para integrar a Força: a decorrência natural do contínuo apoio brasileiro à 

estabilidade em Timor e solução justa e internacionalmente aceitável da questão, a 

solidariedade com um “povo-irmão” de língua portuguesa e a prevenção e repressão de “crimes 

internacionais” que eram cometidos (UZIEL, 2010, p. 98). 

O Brasil, na UNTAET, atuou para multilateralizar a matéria e chamar a atenção 

internacional para a necessidade de apoiar o povo timorense, utilizando os mecanismos 

existentes nas Nações Unidas (UZIEL, 2015, p. 189). Nessa oportunidade, conforme o Decreto 

Legislativo no. 10/2000, foi aprovado, de início, o envio de 70 policiais do exército brasileiro 

(UZIEL, 2010, p.94) e, até o fim desta operação, a contribuição do Brasil foi 378 oficiais do 

Exército e 25 policiais militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021), visando assegurar uma 

administração eficaz, auxiliar no desenvolvimento dos serviços civis e sociais, coordenar e 

viabilizar assistência humanitária. 

Em decorrência da fundamental participação brasileira para a resolução deste conflito, 

de maio de 2004 a fevereiro de 2005, o Estado brasileiro foi convidado a expandir sua 

contribuição, tornando-se o maior contribuinte nessa fase final, com 125 militares que 

permaneceram a serviço da ONU auxiliando na consolidação da estabilidade política e 

econômica do país. (UZIEL, 2010, p.94). Sendo assim, no caso de Timor Leste, percebeu-se 
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que o Brasil teve papel primordial para a resolução daquele conflito e se valeu de seu peso como 

potência média, de sua contribuição com tropas para operações de manutenção da paz e de sua 

capacidade de articulação em foros multilaterais para influir de modo relevante nas decisões do 

órgão acerca desta questão (UZIEL, 2010, p.74). 

Na MINUSTAH, o Estado brasileiro, até o fim dessa operação, contribuiu com 6.335 

oficiais da Marinha, 30.553 oficiais do Exército, 438 oficiais da Força Aérea e 52 policiais 

militares (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2021). Neste caso, segundo Uziel (2010, p.73), o Brasil 

se pautou pelo fortalecimento do multilateralismo como meio privilegiado de solução de 

controvérsias. 

Conclui-se que o MD emite diretrizes que estabelecem as regras de engajamento, 

procedimentos operacionais ou normas gerais de ação que orientam a conduta individual e 

coletiva das tropas empregadas, inclusive em operações não convencionais. Elas são elaboradas 

de acordo com cada missão em que as Forças Armadas venham a atuar, observando fielmente 

os preceitos legais vigentes no país (MINISTÉRIO DA DEFESA, 2020, p. 129), como os 

princípios elencados no artigo 4° da CR/88. 

 

3.2 A participação do Brasil nas operações de paz da ONU com base nos princípios da 

PEB 

 

O campo de análise de política externa, influenciado pelos grandes debates nas Relações 

Internacionais, se desenvolveu em três períodos distintos: o primeiro, entre 1950 e 1960, como 

subdisciplina, “motivada pela profunda insatisfação com a natureza simplista das análises 

realistas de política externa” (SMITH, 1986, p. 345).  

O segundo período (1960-1970) enfatiza a abordagem da Política Externa Comparada, 

que partia do pressuposto de que não apenas a estrutura internacional, a partir da interação entre 

seus agentes, determinava a atuação diplomática, mas também que a política externa era 

resultado da dinâmica interativa entre os ambientes domésticos e internacional (FIGUEIRA, 

2009, p. 7). No entendimento de Putnam (2010, p.147), 

A política doméstica e as relações internacionais estão sempre entrelaçadas de alguma 

forma e nossas teorias ainda não desvendaram esse quebra-cabeça. É infrutífero 

debater se a política doméstica realmente determina as relações internacionais ou se é 

o inverso. A resposta para essa questão é clara: “Algumas vezes uma influencia a 
outra”. 

 

O terceiro período, por fim, se desenvolveu a partir dos anos 1970, com o surgimento 

de um conjunto muito mais diverso e difuso de metodologias e abordagens, no qual líderes, 
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pequenos grupos, organizações burocráticas mais amplas, grupos de interesse, se tornaram o 

principal signo de identidade da subárea (SALOMON E PINHEIRO, 2013, p. 45).  

Esses modelos de análise de política externa permitiram compreender os motivos pelos 

quais um decisor A tomou a decisão X em detrimento de Y, ou a decisão K ou a política Z, 

assim como possibilitou entender o objetivo que ele buscava alcançar a partir dessas decisões 

de Política Externa (HUDSON, 2005). Nessa pesquisa, portanto, se entende que existem 

interesses internos e externos que devem ser levados em consideração quanto à participação do 

Estado brasileiro nas operações de paz da ONU. 

O Brasil é um país institucional e pode implementar a sua política externa por meio da 

sua atuação nas organizações internacionais e da diplomacia, personificada pela instituição do 

Embaixador, seu plenipotenciário nato, no exercício da força militar, nos instrumentos 

econômicos para consolidar as relações internacionais ou impor sanções, e equilibrar o poder e 

sua dinâmica por meio de sistemas de alianças (ALDEN E ARAN, 2012, p. 97-100).  

O Estado brasileiro, assim como qualquer Estado soberano, está também exposto aos 

insumos gerados pelo ambiente externo e o interesse nacional é moldado na arena do ambiente 

externo, que, por sua vez, é utilizado pela PEB para atingir objetivos específicos. Ele responde 

aos insumos gerados pelas estruturas internacionais socioeconômicas e político-militares, como 

a ONU e o seu CS, e à pluralidade de atores e forças não estatais que operam no sistema 

(ALDEN E ARAN, 2012, p. 101-102). 

 No caso brasileiro, a sociedade internacional não é apenas uma consequência de 

políticas e estruturas domésticas, mas também uma causa delas. Nesse sentido, as relações 

internacionais e a PEB estão interrelacionadas e devem ser analisadas simultaneamente, como 

um todo. Portanto, não há razão para associar diferentes modos de explicação para diferentes 

períodos de acordo com o grau de interdependência (GOUREVITCH, 1978, p. 911). 

As mudanças na PEB podem ser colocadas em um continuum, indicando sua magnitude, 

que podem variar entre pequenos ajustes no programa e nas metas e mudanças fundamentais na 

orientação internacional do país. Elas são examinadas com relação a quatro agentes: orientado 

pelo líder, defesa burocrática, reestruturação doméstica e choque externo. As fases de tomada 

de decisão fazem a mediação entre essas fontes de mudança e a sua magnitude (HERMANN, 

1990). 

Os formuladores da PEB, por meio do institucionalismo pragmático, supõem e 

trabalham no entendimento de que “quanto maior for a presença brasileira na sociedade 

internacional, por meio das instituições, como a ONU e o CS, maior é o acesso do país ao 
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desenvolvimento e à autonomia de ação”. Por isso, é inquestionável o esforço brasileiro de se 

manter atuante nelas (PINHEIRO, 2000, p.326).   

O processo de decisão da PEB canaliza o impacto do ambiente doméstico e internacional 

mais amplo sobre seu comportamento. Sendo assim, as pressões internas e externas podem 

predispor um governo a agir de uma determinada maneira, mas o caráter preciso de suas ações 

será modificado pelas propriedades da unidade de decisão final: líderes predominantes, grupos 

únicos e vários atores autônomos e órgãos governamentais de tomada de decisão (HERMANN 

E HERMANN, 1989, p.384-385). 

Quanto à atuação da PEB no cerne do CSNU, no final da década de 80, quando o Brasil 

passava pelo processo de redemocratização e retomava seu ativismo no órgão, o país voltava a 

reivindicar um assento permanente no principal órgão da organização e a participar das 

operações de paz. As mudanças internas, como a formulação da Constituição da República de 

1988, e externas, como o funcionamento desimpedido do CSNU, levaram a uma candidatura 

brasileira ao órgão após quase vinte anos de afastamento (UZIEL, 2015, p.183). Destarte, querer 

integrar o diretório do mundo equivalia à antiga reivindicação do pensamento brasileiro 

(CERVO, 2009, p.10).  

Após o retorno à democracia, o país foi eleito para exercer mandato como membro não 

permanente no CSNU nos biênios 1993-1994, 2004-2005, 1998-1999 e 2010-2011. Além do 

mais, em determinadas situações, foi muito pequena a variação da posição brasileira, tendo os 

princípios de política externa efetivamente norteado a postura nacional (ZIEMATH, 2016, 

p.109). 

No geral, o padrão brasileiro de atuação no CSNU, nestes biênios, foi voltado para o 

consenso, que é o princípio básico dos métodos de trabalho atuais do órgão. Além disso, o país 

evitou ao máximo o voto negativo, uma vez que a abstenção de um membro eletivo tem este 

mesmo valor. Segundo Correia (2017, p.92), não restará aos Estados, com vista a enfrentar os 

riscos e as ameaças à paz e à segurança internacional, outro caminho que não seja o de procurar 

congregar esforços e entendimentos. Nesse sentido, 

[a] manutenção da legitimidade do Conselho de Segurança tem sido um objetivo nos 

mandatos eletivos do Brasil. Isso é traduzido não só na tentativa de cumprir as 

decisões emanadas do órgão, mas também na busca de consensos que construam 

políticas consistentes, que não sejam apenas consensos de fachada. Como 
consequência, é demonstrada capacidade de transigir e de estabelecer bases para 

discussões, sem exceder os limites impostos pelos princípios básicos; (UZIEL, 2015, 

p. 191). 

 

O país, no contexto do CSNU, se articulou em coalizões de interesses que se 

expressaram nas confugurações de poder que moveram o seu processo decisório, no âmbito 
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internacional, e emanou determinações de diversa natureza destinadas a introduzir na ordem 

internacional elementos de normatividade e cooperação (LAMPREIA, 1995, p. 13).  

No que tange à participação do Brasil nas operações de paz da ONU, sabe-se que, nos 

primeiros anos após a redemocratização, o país escolheu enviar observadores militares, civis e 

policiais, porque o uso de tropas exigia consideráveis esforços políticos e logísticos. O país 

cedeu centenas de observadores militares e eleitorais, policiais e pessoal de Estado-Maior para 

diferentes missões. Além disso, enviou oito oficiais de diferentes forças singulares para atuarem 

no DPKO/ONU, em Nova Iorque/ EUA, sem custos para a organização (LANNES, 1998, p.15). 

O biênio 1993-1994, para o Brasil, foi marcado pelo aumento no volume de trabalho no 

órgão, decorrente do fim da URSS e do bloco socialista que deixou Estados Unidos, França e 

Reino Unido com liberdade de ação para estruturar a atuação em crises específicas no cenário 

internacional. Contudo, superado o antagonismo atávico entre as superpotências, da era bipolar, 

a comunidade internacional redescobriu o Conselho como instância efetiva para lidar com crises 

internacionais (VIEGAS, 2008, p.18). 

A política externa brasileira, neste período, se voltou para a discussão de temas globais, 

como direitos humanos, ecologia, narcotráfico e terrorismo, fazendo, inclusive, oposição a 

novos conceitos de caráter intervencionista, acompanhados dos novos princípios de soberania 

compartilhada, limitada ou de intervenção humanitária, que reivindicavam para a comunidade 

internacional o chamado dever de intervenção, assistência ou interferência em situações nas 

quais os direitos humanos ou a democracia se viam ameaçados (HIRST E PINHEIRO, 1995, 

p.12). 

O Brasil atuou calcado nos seus princípios básicos e tradicionais de política externa, 

com o intuito de agir de forma autônoma e sem alinhamentos pré-estabelecidos (autonomia pela 

participação), de resistir a eventuais pressões e de manter credibilidade negociadora. Em uma 

leitura política, significa dizer que os princípios do artigo 4.º dão expressão a um consenso na 

sociedade brasileira sobre os valores que o Brasil deve defender no mundo (UZIEL et al (2017, 

p. 3). 

O paradigma de política externa, nesse período, a autonomia pela participação, era 

caracterizado pela adesão aos regimes internacionais, inclusive os de cunho liberal, sem a perda 

da capacidade de gestão dela, com o objetivo de influenciar a própria formulação dos princípios 

e das regras que regem o sistema internacional (VIGEVANI E CEPALUNI, 2007, p.283). 

Quanto à atuação do país nas operações de paz da ONU, neste período, o país retomou 

o desdobramento de tropas, pois identificava os ganhos provenientes desta decisão, a saber: 

experiência militar, adensamento de relações bilaterais e apoio político em outros foros. Os 
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efetivos militares brasileiros incorporam uma enriquecedora experiência militar, o que se 

constitui como fator de fundamental importância para o incremento dos seus índices de 

motivação e profissionalismo (LANNES, 1998, p.15). 

O Estado brasileiro, no mandato seguinte (1998-1999), esteve inserido em um momento 

de retração do CSNU. Isto foi percebido pelo reduzido número de operações de manutenção da 

paz e na delegação de funções a organismos regionais. O multilateralismo molda o argumento 

e, em parte, o comportamento dos membros do órgão, mas não elimina o peso do poder nem 

evita que as potências atuem de forma unilateral (FONSECA JR E UZIEL, 2018, p. 77).  

As diretrizes da política externa brasileira, neste período, seguiram os seus parâmetros 

tradicionais: a defesa da paz, que baseou a participação das tropas brasileiras na MINURCA, o 

respeito ao direito internacional, a defesa dos princípios de autodeterminação, que baseou a 

atuação das tropas brasileiras na INTERFET e UNTAET, e a não-intervenção e o pragmatismo 

como instrumento necessário e eficaz à defesa dos interesses do país no cenário internacional 

diante dos seus pares (VIGEVANI et al, 2003, p.31). 

Nesse ínterim, o país reafirmou o compromisso com as instituições multilaterais, 

apoiando soluções que fortalecessem a interação construtiva entre os Estados Unidos e os 

demais membros do órgão e militou em favor do fortalecimento das decisões do CSNU. A 

legitimidade inerente ao sistema multilateral explica, em parte, o porquê de os Estados mais 

poderosos buscarem frequentemente o aval do Conselho de Segurança para determinadas 

iniciativas (GARCIA, 2013, p.70). 

Em seguida, no mandato brasileiro, durante o biênio 2004-2005, o CSNU já não se 

retraía e as operações de paz voltavam a expandir-se. Os consensos, contudo, foram bastante 

limitados devido às decisões unilaterais dos Estados Unidos no caso iraquiano, que 

desvalorizaram a ONU enquanto foro multilateral de decisão. Acerca da invasão do Iraque, o 

órgão se mostrou contrário à ação estadunidense naquele país, por entender que veio de 

encontro aos princípios da ONU (SANTOS, 2005, p.41). Para Soares (2010, p. 21), “[s]em 

reforma, as forças centrífugas agirão mais à vontade diante de uma organização esgarçada. E o 

que se quer é exatamente o contrário, sua maior solidez, vigência, autoridade. Se sua presença 

não é efetiva, e percebida como tal, outras opções se abrirão. ”  

Devido à característica pacifista da sua política externa, o Brasil, neste período, optou 

pelo multilateralismo como mecanismo de solução de conflitos, evidenciou a eminência do 

CSNU, que, até aquele momento, já havia integrado dez vezes, desde a fundação, e procurou 

participar ativamente das operações de paz, além de reivindicar uma reforma no órgão, 
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apontando para a falta de representatividade e ineficácia diante dos conflitos do século XX 

(CERVO E BUENO, 2005, p. 541).  

Nesse contexto, o país continuou a pautar-se pelos princípios tradicionais de sua atuação 

no órgão, sobretudo o fortalecimento do multilateralismo como meio privilegiado de solução 

de controvérsias, e indicou igualmente a necessidade de militar em favor de maior transparência 

do CSNU e de uma agenda menos sobrecarregada por itens temáticos, que desviava o órgão de 

sua tarefa principal. Os princípios jurídicos da ordem interna, dentre os quais merece destaque 

o citado preceito constitucional, têm servido de base para a atuação brasileira (BAUMBACH, 

2014, p.1991). 

Durante o mandato 2010-2011, o Brasil deu maior ênfase à diplomacia preventiva e a 

solução pacífica das controvérsias, asseverou a necessidade de um Conselho mais 

representativo do conjunto e da diversidade dos Estados‑membros da ONU e a importância de 

avaliar e enfrentar as ameaças à paz e à segurança internacional com enfoque abrangente, capaz 

de lidar com a complexidade dos desafios enfrentados e das respostas requeridas (VIOTTI et 

al, 2014, p.7). 

O paradigma da política externa, no governo Lula, era o da autonomia pela 

diversificação, como a adesão do país aos princípios e às normas internacionais por meio de 

alianças Sul-Sul, inclusive regionais, e de acordos com parceiros não tradicionais, por acreditar 

que eles reduziam as assimetrias nas relações externas com países mais poderosos e 

aumentavam a capacidade negociadora nacional (VIGEVANI E CEPALUNI, 2007, p.283). 

A PEB, nesse período, conduzida pelo então ministro Celso Amorim, estava alinhada 

aos seus princípios tradicionais, como o da igualdade entre os Estados, que baseou a 

participação do Brasil na UNOCI, o da cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade, que fundamentou sua atuação na MINUSTAH, o da autodeterminação, que 

assegurou suas ações na UNMIS, e o princípio da prevalência dos direitos humanos e da defesa 

da paz, que respaldou sua participação na MONUSCO, acrescidos ao princípio da não 

indiferença e de diplomacia solidária, que “traziam uma ideia de responsabilidade do país em 

prestar auxílio humanitário a sociedades vitimadas pelo conflito armado e pelo caos civil” 

(NASSER, 2012, p. 224-225). Nas palavras de Herman (2011, p. 19-20),  

O contraste entre o conceito de não indiferença e o de não intervenção, [...], ilustra as 

novas disposições internacionais do país com uma ordem social mais justa. Embora o 

conceito, em si mesmo, não seja uma criação totalmente original da diplomacia 

brasileira (essa ideia foi formulada, de início, pelo Papa João Paulo II no discurso de 

abertura da Conferência Internacional sobre Nutrição promovida pela Agência das 

Nações Unidas para Agricultura e Alimentação – FAO – e pela Organização Mundial 

da Saúde – OMS, em Roma, em 1992, tendo sido posteriormente consagrada na Carta 
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da União Africana – UA), a dimensão a ele atribuída na política externa nacional é, 

de fato, inédita. 

 

Como se pode notar, foi muito significativo o patrimônio diplomático brasileiro 

construído durante a sua atuação nos biênios em que foi membro não permanente do CSNU e 

sua base é a consistente doutrina brasileira de relações internacionais longamente cimentada 

em uma prática proativa e democrática, características externadas no engajamento brasileiro 

para o estabelecimento das principais operações de paz que participou nos biênios doravante 

citados (SARDENBERG, 2015, p. 262). 

Os Estados participam das operações de paz da ONU com o objetivo de proteger a paz 

internacional e preservar suas normas e valores internacionais, proteger e preservar seus 

interesses nacionais, demonstrar seu poder e sua influência no cenário internacional, encontrar 

e manter uma posição dentro da ordem internacional estabelecida para defenderem mais 

ativamente seus interesses nacionais específicos, aumentar a reputação internacional do país e 

a projeção do poder econômico e político (SÁ, 2015, p. 39).  

O Brasil, por meio de sua participação nas operações de paz, de envio de tropas e de 

inserção em grupos de países amigos que intermediam o diálogo político entre partes envolvidas 

em conflitos internacionais (XAVIER, 2011, p.154), tem como interesse, no âmbito externo, 

ampliar a sua capacidade de influenciar nas decisões do CS e inserir-se plenamente no 

mecanismo de segurança coletiva da ONU, externar a sua solidariedade com o país egresso de 

conflito, adensar relações com o país anfitrião da operação ou com os países vizinhos, promover 

o comércio e investimentos brasileiros, defender sua concepção de multilateralismo e validar 

sua candidatura a membro permanente do órgão. No âmbito interno, o país almeja promover o 

papel dos militares na sociedade, possibilitar maior experiência internacional para as Forças 

Armadas e demonstrar a sua capacidade de mobilização, cumprindo os princípios de sua política 

externa, consagrados no art. 4º da CR/88. Por isso, ele é tradicional contribuinte para operações 

de manutenção da paz das Nações Unidas (UZIEL et al, 2017, p.7). 

No caso do Estado brasileiro, a exigência de mais esforços e investimentos na 

diplomacia preventiva não necessariamente se deu em oposição ao seu engajamento ativo nas 

operações de manutenção da paz da ONU, pois as duas atividades puderam estar estreitamente 

relacionadas. Além disso, até mesmo quando o país participou de uma operação de manutenção 

da paz, houve a necessidade de prevenir a recorrência do conflito e de mediar constantemente 

entre os atores engajados na sua implementação (MELLO E LAPIERRE, 2012, p. 287).  

Na concepção do Brasil, quanto a sua participação nas operações de paz da ONU, era 

mais viável agir por meio da diplomacia preventiva (preventive diplomacy) do que no uso 
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preventivo da força (preventive deployment), o qual deveria ser reservado para quando 

estivessem totalmente exauridas as alternativas diplomáticas, uma vez que as soluções militares 

para problemas políticos internacionais provaram ser de pequena utilidade e eficácia 

(SARDENBERG, 2013, p. 120) 

A reflexão sobre as vantagens diretas e indiretas da participação do Brasil nos esforços 

de paz e, sobretudo, da consolidação da paz pós-conflito, contudo, não se limita em catalogar 

apenas a participação brasileira, mas de examinar, além dos ganhos em visibilidade para o país, 

a efetiva contribuição para a segurança e o desenvolvimento dos países que experimentam 

conflito grave, em particular daqueles com que o país tenha relacionamento bilateral importante 

ou laços históricos e culturais (NEVES, 2010, p. 173). 

Algumas críticas acompanharam, em contrapartida, a participação do Brasil nas 

operações de paz da ONU a saber: a possibilidade de que o país aja como títere das grandes 

potências, desperdício de recursos escassos que seriam mais bem empregados em ações sociais 

no país e futilidade da atuação das missões de paz, cuja contribuição para o fim dos conflitos 

poderia ser ineficaz (UZIEL, 2010, p. 96). 

O Brasil, no período selecionado, participou de quase todas as missões de paz 

estabelecidas em sua região prioritária da política externa. Contudo, ainda que isso seja uma 

verdade, observou-se que o país não necessariamente enviou o maior número de contingentes 

em uma PKO na sua região prioritária, embora sua atuação tenha sido decisiva para a resolução 

do conflito no Haiti e no Timor Leste (REZENDE, 2013, p.171). 

O país, que possui os recursos necessários para se inserir na sub-região da América do 

Sul como hegemon regional/potência unipolar, se for comparar com as grandes potências 

permanentes do CSNU, quanto aos recursos econômicos, materiais e humanos, observa-se que 

este é detentor de recursos limitados no sistema internacional e, por isso, busca engajar-se nas 

PKO consideradas mais relevantes pela ONU (REZENDE, 2005, p.64). 

O Estado brasileiro, nesse período, por sua tradição de política externa, valorizou e 

promoveu a convivência harmônica entre os países e defendeu um mundo cuja governança se 

baseia em valores, instituições e normas internacionais. Para o país, a paz e a estabilidade nas 

relações internacionais requerem ações integradas e coordenadas nas esferas do 

desenvolvimento, para a redução das deficiências estruturais das nações. Além disso, o Brasil 

concebeu a sua atuação no âmbito internacional, inclusive nas operações de paz da ONU, 

conforme os seus princípios de política externa, consagrados na CR/88 (PND, 2020, p. 21) e 

coadunando-se com a tradição política, jurídica e diplomática do estado brasileiro, conforme a 

tabela 3 abaixo. 
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Tabela 3: A PARTICIPAÇÃO DO BRASIL NAS OPERAÇÕES DE PAZ DA ONU (1993-2011) 
 

LOCAL OPERAÇÃO DE IMPOSIÇÃO 

DE PAZ 

CRIAÇÃO DO 

MANDATO 

RESOLUÇÃO PRESIDENTE  PARADIGMA DA 

PEB 

PARTICIPAÇÃO PRINCÍPIO DE RI 

(CR/88, art. 4°) 

LÍBIA/CHADE UN AOZOU STRIP OBSERVER 

GROUP (UNASOG) 

04/05/1994 S/RES/915 

(1994) 

FERNANDO 

HENRIQUE 

CARDOSO (FHC) 

AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

NÃO  

___ 

REPÚBLICA 

CENTRO-

AFRICANA 

UN MISSION IN THE CENTRAL 

AFRICAN REPUBLIC 

(MINURCA) 

27/03/1998 S/RES/1159 

(1998) 

FHC AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

SIM DEFESA DA PAZ 

KOSOVO UN INTERIM ADMINISTRATION 

MISSION IN KOSOVO (UNMIK) 

10/06/1999 S/RES/1244 

(1999) 

FHC AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

SIM AUTODETERMINAÇÃO 

TIMOR LESTE INTERNATIONAL FORCE FOR 

EAST TIMOR (INTERFET) 

15/09/1999 S/RES/1264 

(1999) 

FHC AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

SIM AUTODETERMINAÇÃO 

SERRA LEOA UN MISSION IN SIERRA LEONE 

(UNAMSIL) 

22/10/1999 S/RES/1270 

(1999) 

FHC AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

NÃO ___ 

TIMOR LESTE UN TRANSITIONAL 

ADMINISTRATION EAST TIMOR 

(UNTAET) 

25/10/1999 S/RES/1272 

(1999) 

FHC AUTONOMIA PELA 

PARTICIPAÇÃO 

SIM AUTODETERMINAÇÃO 

COSTA DO 

MARFIM 

UN OPERATION IN CÔTE 

D’IVOIRE (UNOCI) 

27/02/2004 S/RES/1528 

(2004) 

LULA DA SILVA AUTONOMIA PELA 

DIVERSIFICAÇÃO 

SIM IGUALDADE ENTRE OS 

ESTADOS, NÃO 

INDIFERENÇA E 

SOLIDARIEDADE 

HAITI MULTINATIONAL INTERUM 

FORCE (MIF) 

29/02/2004 S/RES/1529 

(2004) 

LULA DA SILVA AUTONOMIA PELA 

DIVERSIFICAÇÃO 

NÃO ___ 

HAITI MISSION DES NATIONS UNIES 

POUR LA STABILISATION EN 

HAITI (MINUSTAH) 

30/04/2004 S/RES/1542 

(2004) 

LULA DA SILVA AUTONOMIA PELA 

DIVERSIFICAÇÃO 

SIM COOPERAÇÃO ENTRE 

OS POVOS PARA O 

PROGRESSO DA 

HUMANIDADE, NÃO 

INDIFERENÇA E 

SOLIDARIEDADE  

SUDÃO UN MISSION IN SUDAN 

(UNMIS) 

24/02/2005 S/RES/1590 

(2005) 

LULA DA SILVA AUTONOMIA PELA 

DIVERSIFICAÇÃO 

SIM AUTODETERMINAÇÃO, 

NÃO INDIFERENÇA E 

SOLIDARIEDADE 

REPÚBLICA 

DEMOCRÁTICA 

DO CONGO 

MISSION DE L’ORGANISATION 

DES NATIONS UNIES POUR LA 

STABILISATION EM RDC 

(MONUSCO) 

28/05/2010 S/RES/1925 

(2010) 

LULA DA SILVA AUTONOMIA PELA 

DIVERSIFICAÇÃO 

SIM PREVALÊNCIA DOS 

DIREITOS HUMANOS, 

DEFESA DA PAZ, NÃO 

INDIFERENÇA E 

SOLIDARIEDADE 

       Fonte:  O autor (2021), com base nas resoluções do CSNU
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Ao analisar a tabela 3, verificou-se que das 11 operações de paz estabelecidas pelo 

CSNU, no período em que o Brasil foi membro não permanente do órgão, o país participou de 

72,73% delas. Das operações de paz que o país participou, 36,37% foram no governo FHC e 

36,36% no governo Lula.  

Além disso, das operações que o país participou, 9,09% foram com base no princípio da 

defesa da paz; 27,28% com base no princípio da autodeterminação; 9,09% com base nos 

princípios da igualdade entre os Estados, não indiferença e solidariedade; 9,09% com base no 

princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, não indiferença e 

solidariedade; 9,09% com base no princípio da autodeterminação, não indiferença e 

solidariedade; e 9,09% com base no princípio da prevalência dos direitos humanos, defesa da 

paz, não indiferença e solidariedade. 

O Brasil, sendo assim, norteou a sua participação nas operações de paz da ONU e o seu 

voto, para o estabelecimento delas no CSNU, com base nos princípios de sua política externa, 

contribuindo para a manutenção da paz e segurança internacional na Sociedade Internacional. 

Nesse contexto, foi de primordial relevância a atuação conjunta das instituições internas do país 

para o envio das tropas tupiniquins, no período 1993-2011, quando o Estado brasileiro foi pela 

Organização convidado a contribuir para o alcance dos objetivos dela, no cerne da política 

internacional.   
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As organizações internacionais podem influenciar no comportamento dos Estados, no 

cerne da sociedade internacional, caracterizada pela ausência de um governo central, pois os 

países que as compõem cooperam, possivelmente, quando os seus interesses são mútuos, os 

afetam e estão relacionados, entre outras questões, à manutenção da paz e à segurança 

internacional. 

A criação da Liga das Nações, em 1919, foi um marco importante para as relações 

internacionais. Apesar das dificuldades que ela enfrentou naquele período, como a crise que 

culminou na saída do Brasil, a iniciativa dos países em criar uma organização que se 

preocupasse com a paz, a cooperação e a segurança na sociedade internacional trouxe 

perspectivas de um mundo mais harmonioso. 

 A Organização das Nações Unidas, criada em 1945, apesar das críticas quanto à sua 

capacidade para implementar a sua agenda para paz e segurança internacional, é um organismo 

internacional relevante, pois incentiva os Estados a serem mais altruístas e cooperativos. Por 

meio de suas agências e órgãos, ela realiza esforços para a solução de problemas políticos, 

socioeconômicos e ambientais que afligem sociedade internacional. 

O Conselho de Segurança da ONU é um dos órgãos mais importantes dela, pois 

desempenha papel fundamental para o alcance da paz e da segurança no cerne da sociedade 

internacional. Os seus membros, permanentes e não permanentes, se debruçam sobre as mais 

variadas situações que colocam em risco a ordem internacional e os direitos fundamentais dos 

indivíduos aflingidos pelos conflitos violentos. 

Apesar de sua relevância, o CSNU precisa passar por reformas, pois decisões da política 

internacional não podem limitar-se apenas a um grupo seleto de países. A estrutura do órgão, 

que remonta ao fim da Segunda Guerra Mundial, não acompanhou a evolução das últimas 

décadas da sociedade internacional.  

Países emergentes, como Brasil, Índia e Africa do Sul, poderiam contribuir ainda mais 

para a manutenção da paz e da segurança internacional se não fossem os impedimentos políticos 

e burocráticos que encontram no âmbito do órgão. Ele poderia se tornar mais representativo 

com a eleição desses atores estatais a membros permanentes.  

As operações de paz da ONU são instrumentos para o alcance da paz e da segurança 

internacional, estabelecidas pelo CS por meio do voto de seus membros. Elas têm sido 

relevantes para prevenir conflitos, observar o cumprimento de acordos de paz, manter a 

estabilidade política e socioeconômica em países atingidos por conflitos violentos, assegurar o 
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cumprimento de normas de direitos humanos, impor a paz pelo uso da força, quando necessário, 

reconstruir instituições e fomentar confiança entre os indivíduos na sociedade e prevenir uma 

nova escalada de violência. 

A Carta da ONU, em seus capítulos VI, VII e VIII, as normativas de direitos humanos 

e de direito internacional, dão às operações de paz o devido respaldo jurídico para a sua atuação. 

A observância desses dispositivos jurídicos pelo CSNU, mesmo que ocorram casos de crimes 

cometidos pelos capacetes azuis em operações nas quais estão atuando, é primordial para a 

atuação e para o alcance dos objetivos estabelecidos em cada mandato. 

O Brasil, como membro não permanente do CSNU, tem um histórico de discussão e 

decisão, no âmbito do órgão, acerca dos temas envolvendo a manutenção da paz e da segurança 

internacional, que datam da criação da Organização das Nações Unidas. O país é reconhecido 

por seu ativismo e anseio pela reforma da instituição, para que ela se torne mais representativa. 

O Brasil também defende a busca do consenso, a autonomia nas suas decisões e a defesa do 

multilateralismo na solução dos problemas internacionais.  

O Estado brasileiro, no período em que exerceu mandato de membro não permanente 

no CSNU (1993-2011), contribuiu para o estabelecimento de operações de paz e se respaldou 

nos seus princípios de política externa para isso. Os casos aqui examinados mostraram que em 

nenhum destes o país votou em dissonância aos princípios constitucionais, asseguradas no art. 

4º da CR de 1988, norteadores da sua atuação na sociedade internacional.  

Os votos do Brasil, no Conselho de Segurança da ONU, foram relevantes para os 

processos de estabelecimento de UNASOG (1994), MINURCA (1998), UNMIK (1999), 

INTERFET (1999), UNAMSIL (1999), UNTAET (1999), UNOCI (2004), MIF (2004), 

MINUSTAH (2004), UNMIS (2005), MONUSCO (2010), mesmo quando de abstenção, 

porque, em geral, o objetivo delas era de assegurar o cumprimento dos direitos humanos 

naquelas situações de conflito.  

Dentre esses casos, ressalta-se a preocupação do Brasil para a resolução desses conflitos 

internacionais que colocavam em risco a paz e a segurança internacional, assim como a atuação 

da ONU e de seu CS para a manutenção da ordem na sociedade internacional. Em especial, 

sublinha-se o papel elementar da Corte Internacional de Justiça (CIJ), no lítigio entre Líbia e 

Chade, acerca da anexação da Faixa de Aouzou, e a disposição que os representantes desses 

países tiveram para solucionar pacificamente as suas controvérsias. 

A abstenção do Brasil, no caso do estabelecimento da MIF, no Haiti, evidencia as 

características tradicionais da PEB quanto ao pacifismo em suas relações internacionais, ao 

respeito às suas normas internas, à observância ao ordenamento jurídico internacional e à 



156 
  

 

importância geopolítica dele para a América Latina, já que os demais países da região o viram 

como a melhor escolha para intervir na situação haitiana. 

A participação do Brasil nas operações de paz da ONU também foi norteada pelos seus 

princípios de política externa, demonstrando o quanto, para o país, é relevante atuar na 

sociedade internacional, respeitando não somente o direito internacional e os direitos humanos, 

mas também o ordenamento jurídico interno.  

A atuação do Brasil na MINUSTAH foi relevante para reafirmar a capacidade do país 

de intervir em situações de calamidade, liderar operações de paz dessa magnitude, contribuir 

para a paz e a segurança internacional, conquistar prestígio na sociedade internacional, reforçar 

a sua posição quanto a reforma do CSNU e buscar soluções de problemas por via das 

instituições e do multilateralismo. 

Na INTERFET e na UNTAET, o Brasil evidenciou, ao enviar as suas tropas para o 

Timor Leste, que os laços culturais que o liga aos demais países falantes de língua portuguesa 

pode ser um vetor que impulsiona a ação de sua política externa e a participação dele nas 

operações de paz da ONU. Além disso, a atução do brasileiro Sérgio Vieira de Mello foi crucial 

para a reconstrução da paz naquele Estado.      

A responsabilidade do Brasil, em contextos de relações recrudescidas entre os membros 

do CSNU, nos biênios em que foi membro não permanente do órgão (1993-2011), como 

ocorreu no caso da intervenção da OTAN no Kosovo e na invasão dos Estados Unidos ao 

Iraque, ambas sem a autorização do órgão, externam a maturidade e a credibilidade que o país 

cultivou, ao longo dos anos, diante de seus pares naquela organização. 

Apesar disso, as contribuições brasileiras para as operações de paz da ONU estão aquém 

da pretensão do país de ser membro permanente do Conselho de Segurança. Ainda há muito 

que se fazer quanto aos investimentos direcionados para a modernização das Forças Armadas 

e à segurança jurídica e institucional no processo decisório do envio das tropas barasileiras para 

estas atividades.   

O Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), criado desde 1993, é essencial para a 

participação do Brasil nas operações de paz da ONU. Ele é composto por um conjunto de 

ministérios, órgãos e instituições da república que juntas evidenciam a complexidade do 

processo decisório que possibilita o envio de tropas brasileiras para as operações de paz da 

Organização. 

Nesse processo, cabe salientar a responsabilidade do Congresso Nacional que, por meio 

do seu controle de constitucionalidade, autoriza o Presidente da República a enviar as tropas 

brasileira, com base nos princípios da PEB, para as operações de paz da ONU, a Missão 
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Permante do Brasil e o Itamaraty, que são as primeiras instituições a ficarem a par do convite 

da Organização, o MD que organiza a logística e recruta os militares para essas operações e o 

Ministério da Fazendo e do Planejamento que organizam o orçamento que viabiliza o envio 

deles. 

O fato de o Brasil não enviar as suas tropas para UNASOG, UNAMSIL e MIF, 

evidencia o quanto são criteriosas as decisões e as escolhas do país para se envolver em 

problemas dessa magnitude. O país verifica o retorno político de cada uma de suas ações na 

sociedade internacional.   

O Brasil é um país institucional e implementa a sua política externa por meio da sua 

atuação nas organizações internacionais, pois entende que compor os órgãos e as agências da 

ONU permite maior atuação dele na arena internacional e mais espaço para externar os seus 

posicionamentos, acerca dos temas relevantes na sociedade internacional. 

Os interesses do Brasil, por meio de seu voto e sua participação nas operações de paz 

da ONU vão além de contribuir para a manutenção da paz e da segurança internacional. Ele 

pretende ampliar a capacidade de influenciar nas decisões do CS, inserir-se plenamente no 

mecanismo de segurança coletiva da ONU, validar a sua candidatura a membro permanente do 

órgão e proporcionar experiência internacional para as Forças Armadas. 

O voto para o estabelecimento das operações de paz da ONU e a participação do país 

nelas, nos casos analisados, por fim, foram baseadas nos seus princípios de política externa. O 

Brasil atuou respeitando o seu ordenamento jurídico interno e, por isso, não resta dúvidas da 

constitucionalidade de suas ações em âmbito internacional.    
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ANO/PERÍODO MISSÃO MB EB FAB PM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA 

CONTRIBUIÇÃO BRASILEIRA 

 

 

48 - 49 

 

UNSCOB 

(Grécia) 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

 

 

 

1 

 

 

 

0 

O Brasil contribuiu com dois oficiais (um Capitão-Tenente da Marinha do Brasil e um Capitão do Exército 

Brasileiro) no período de 1948 a 1949. O General Anor Teixeira dos Santos integrou a Comissão de 

Investigação da ONU que avaliou os motivos do conflito. 

 

Jan 57 – Jun 67 

UNEF I 

(Sinai e Faixa de 

Gaza) 

 
0 

 
6.300 

 
0 

 
0 

O Brasil participou com um batalhão de Infantaria de aproximadamente 600 homens (o chamado Batalhão 

Suez) na Primeira Força de Emergência das Nações Unidas (UNEF I). 

Jul 60 – Jun 64 
ONUC 

(Congo) 
0 0 179 0 O Brasil cedeu tripulações e pessoal de terra para operar aviões de transporte e helicópteros. 

Ago 62 – Set 62 UNSF 

(Nova-Guiné) 
0 2 0 0 

Dois observadores militares brasileiros provenientes do Batalhão Suez foram enviados para a Força de 

Segurança das Nações Unidas na Nova Guiné Ocidental / Irian Ocidental (UNSF). 

Nov 65 – Mar 66 UNIPOM 

(Índia/Paquistão) 
2 6 2 0 

O Brasil cedeu observadores militares para a Missão de Observação das Nações Unidas na Índia e Paquistão 

(UNIPOM) para atuarem na fronteira entre esses dois países após o cessar-fogo da guerra de 1965. 

Jan 89 – Maio 91 UNAVEM – I 

(Angola) 
2 14 0 0 

O Brasil contribuiu com observadores militares para o primeiro mandato da Missão de Verificação das 

Nações Unidas em Angola (UNAVEM I). 

 

 

Abr 90 – Jan 92 

ONUCA 

(Honduras, 

Nicarágua, 

Guatemala, El 

Salvador e 

Costa 

Rica) 

 

 

16 

 

 

18 

 

 

0 

 

 

0 

A ONUCA foi estabelecida para verificar o cumprimento, por parte dos governos de Costa Rica, El 

Salvador, Guatemala, Honduras e Nicarágua, dos compromissos adotados para pôr fim à ajuda aos 

movimentos insurretos e impedir que os territórios desses países fossem utilizados como base para o 

lançamento de ataques contra outros estados. De 1989 a janeiro de 1992, o Brasil contribuiu com 

observadores militares para o Grupo de Observação das Nações Unidas na América Central. 

Maio 91 – Fev 95 UNAVEM – II 

(Angola) 

 

5 

 

72 

 

0 

 

39 

O Brasil continuou contribuindo para a nova missão em Angola - Missão de Verificação das Nações Unidas 

em Angola II (UNAVEM II) - com observadores militares e, posteriormente, com uma equipe médica de 

14 militares integrada por médicos e enfermeiro. 

Jun 91 – Abr 95 ONUSAL 

(El Salvador) 
3 48 12 16 

O Brasil contribuiu com observadores militares e uma equipe médica para a Missão de Observação das 

Nações Unidas em El Salvador (ONUSAL). 

Ago 92 – Dez 95 UNPROFOR 

(Ex-Iugoslávia) 
37 47 24 17 O Brasil enviou observadores militares para a Força de Proteção das Nações Unidas na Ex-Iugoslávia 

(UNPROFOR). 

Jan 93 – Dez 04 ONUMOZ 

(Moçambique) 
7 207 2 67 

O Brasil contribuiu com observadores militares na Operação das Nações Unidas em Moçambique 

(ONUMOZ). No período de junho a dezembro de 1994, o Exército manteve na missão uma companhia de 

pára-quedistas reforçada (170 homens) 
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ANO/PERÍODO MISSÃO MB EB FAB PM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA 

CONTRIBUIÇÃO BRASILEIRA 

 

 

 

Desde Ago 95 

 

 

UNFICYP 

(Chipre) 

 

 

 

0 

 

 

 

59 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

O Conselho de Segurança da ONU estabeleceu originalmente a UNFICYP em 1964 para evitar mais combates 

entre as comunidades cipriotas grega e turca. Depois das hostilidades de 1974, o CS instruiu a Força para 

executar outras tarefas adicionais. Na ausência de uma solução política para o problema de Chipre, a UNFICYP 

encontra-se na ilha para monitorar linhas de cessar-fogo, manter uma zona de separação, realizar atividades 

humanitárias e apoiar a missão de bons ofícios do Secretário- Geral. O Brasil integrou o batalhão argentino 

com dois militares brasileiros na Força das Nações Unidas no Chipre (UNFICYP) de 1995 a 2004. Em 2005, 
a participação brasileira passou para 1 (um) militar 

Maio 95 – Jan 96 UNCRO 

(Croácia) 
0 2 0 0 

O Brasil contribuiu com observadores militares Operação de Restauração da Confiança das Nações Unidas na 

Croácia (UNCRO). 

Mar 95 – Fev 99 UNPREDEP 

(Macedônia) 
0 5 3 0 

O Brasil cedeu observadores militares à Força de Desdobramento Preventivo das Nações Unidas na Ex-

Ioguslávia de Macedônia (UNPREDEP). 

Fev 95 – Jul 97 
UNAVEM –

III 

(Angola) 

760 3395 18 32 
O Brasil contribuiu com um Batalhão de Infantaria, uma Companhia de Engenharia, dois postos de saúde 

avançados, oficiais do Estado-Maior e observadores militares para a Missão de Verificação das Nações Unidas 

em Angola III (UNAVEM III) - 

 

Jan 96 – Jan 98 

UNTAES 

(Eslavônia 

Oriental) 

 

3 

 

6 

 

5 

 

0 
O Brasil participou com observadores militares na Administração Transitória das Nações Unidas na Eslavônia 

Oriental (UNTAES). 

Jan 96 Dez  02 
UNMOP 

(Península de 

Prevlaka) 

 

1 

 

4 

 

5 

 

0 

 

O Brasil participou com observadores militares na Missão das Nações Unidas na Península da Prevlaka 

(UNMOP). 

 

Nov 97 – Nov 98 

 

UNOPS 

(Angola) 

 

0 

 

1 

 

0 

 

0 

O Exército cedeu, em novembro de 1997, o major médico Derli da Silva Gouvea para servir durante um ano 

na Escola Técnica de Ação contra Minas de Angola, no âmbito do projeto de apoio ao Programa Nacional de 

Desenvolvimento de Capacidades nas Atividades de Remoção de Minas financiado pelo Escritório das Nações 

Unidas para Acompanhamento de Projetos (United Nations Office for Project Services-UNOPS). 

Jun 97 – Out 99 MONUA 

(Angola) 
50 12 3 16 

O Brasil contribuiu com observadores militares, oficiais de Estado-Maior e um componente militar médico na 

Missão de Observação das Nações Unidas em Angola (MONUA). 

 

Nov 97 – Nov 98 

 

UNSCOM 

(Iraque) 

 

0 

 

6 

 

0 

 

0 

A Comissão Especial das Nações Unidas (United Nations Monitoring, Verification and Inspection Comission 

- UNSCOM) foi um regime de inspeção criado pela Organização das Nações Unidas para garantir o 

cumprimento do Iraque com as políticas relativas à produção e uso de armas de destruição em massa após a 

Ago 93 – Set 94 UNOMUR 

(Uganda/Ruanda) 
3 7 3 0 

O Brasil cedeu dez observadores militares e uma equipe médica com três militares na Missão de Observação 

das Nações Unidas em Uganda-Ruanda (UNOMUR). 

Set 93 – Nov 93 UNOMIL 

(Libéria) 
0 3 0 0 O Brasil cedeu observadores militares da UNAVEM II para servir na Operação das Nações Unidas na 

Libéria (UNOMIL). 
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Guerra do Golfo. O Brasil participou com 6 oficiais especialistas. 

Jun 99 – Abr 00 UNAMET 

(Timor Leste) 
1 4 0 0 O Brasil participou com oficiais de ligação na Missão das Nações Unidas no Timor Leste (UNAMET). 

 

 

Set 99 – Out 99 

 

 

INTERFET 

(Timor Leste) 

 

 

0 

 

 

51 

 

 

0 

 

 

0 

De acordo com a Resolução nº 1264, de 25 Set 99, o Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU) 

autorizou o estabelecimento de uma Força Multinacional – Força de Intervenção no Timor Leste (INTERFET) 

- com o propósito de restaurar a paz e a segurança no Timor Leste, proteger e apoiar a UNAMET no 
desempenho de suas atividades e facilitar as operações de assistência humanitária. Ao Brasil, quando da 

chegada do seu pelotão no Timor Leste, coube a missão de segurança de instalações, segurança de autoridades, 

perícias e, posteriormente, em função da capacitação da tropa brasileira, a missão de ser empregado em controle 

de distúrbios. 

Out 99 – Maio 02 UNTAET 

(Timor Leste) 

 

0 

 

378 

 

0 

 

25 

A Administração Transitória das Nações Unidas no Timor Leste (UNTAET) foi criada em outubro de 1999. A 

participação do Exército Brasileiro foi representada com observadores militares, pessoal de Estado-Maior e um 

pelotão de Polícia do Exército com 51 militares (posteriormente foi aumentado para 70). 

 

 
ANO/PERÍODO MISSÃO MB EB FAB PM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA 

CONTRIBUIÇÃO 

BRASILEIRA 

Maio 02 – Mar 

03 
UNMA 

(Angola) 

 

0 

 

3 

 

0 

 

0 

O Brasil contribuiu com três militares para compor a assessoria militar do Escritório de Representação das 

Nações Unidas em Angola (UNOA). Por ocasião da criação da Missão de Assistência das Nações Unidas 

(UNMA), esses militares continuaram os seus trabalhos em Angola como oficiais de ligação da ONU. 

Mai 02 - Maio 05 UNMISET 

(Timor Leste) 

 

10 

 

478 

 

2 

 

12 

A Missão de Assistência das Nações Unidas para o Timor Leste (UNMISET) foi criada após a 

independência de Timor Leste, em 20 Maio 02. Os contingentes militares que estavam servindo a 

UNTAET foram transferidos para a UNMISET. Em 2004, o efetivo da tropa passou de 70 para 125 

militares. 

Maio 03 – Abr 

04 

MINUCI 
(Costa do 
Marfim) 

1 3 0 
 

O Brasil participo no período com militares exercendo funções de oficiais de ligação.. 

Abr 04 –Jun 17 UNOCI 

(Costa do 

Marfim) 

 

23 

 

63 

 

12 

 

0 

A participação brasileira iniciou-se na Costa do Marfim teve início na MINUCI, com observadores 

militares da ONU e com a criação da Operação das Nações Unidas na Costa do Marfim (UNOCI), em abril 

de 2004, houve o prosseguimento dessa missão, com observadores militares e oficiais de Estado-Maior. 

Nov 03 – Jan 09 UNMIK 

(Kosovo) 
0 0 0 11 
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Mai 04 - Out 17 

 

 

 

 

MINUSTAH 

(Haiti) 

 

 

 

 

 

6.335 

 

 

 

 

 

30.553 

 

 

 

 

 

438 

 

 

 

 

 

52 

A Missão das Nações Unidas para Estabilização do Haiti (MINUSTAH) foi criada por Resolução do 

Conselho de Segurança da ONU, em fevereiro 2004, para restabelecer a segurança e normalidade 

institucional do país após sucessivos episódios de turbulência política e violência, que culminaram com 

a partida do então presidente, Jean Bertrand Aristide, para o exílio. A presença da MINUSTAH assegurou 

a realização de eleições presidenciais em 2006 e 2010, com passagem pacífica do poder. A missão da 

ONU também atuou no esforço de reconstrução do Haiti após o terremoto devastador de janeiro de 2010. 

O Brasil comandou as forças de paz no Haiti, que teve a participação de tropas de diversos outros países. 

A atual contribuição brasileira é de um Batalhão de Infantaria - composto por uma Cia Ap, 3 Cia Fuz, 1 

Esqd C Mec e 01 GptOpFuzNav - e uma Companhia de Engenharia, além de oficiais de estado-maior da 

MINUSTAH. Participam, também, policiais militares dos Estados da Federação como International 
Police Officer (IPO) Em Out 2017, com o encerramento da MINUSTAH, o Brasil fez a repatriação final 

de seus meios e pessoal, marcando nesses 13 anos de participação, uma estória de sucesso para a história 

brasileira no contexto das Op Paz. 

Desde 04 
UNIOGBIS 

(Guiné-Bissau) 
0 9 1 11 O Brasil apoia a referida missão com um oficial na função de Assessor Militar e staff. 

Nov 04 – Mar 18 UNMIL 

(Libéria) 
5 25 9 

 
O Brasil vem apoiando a referida missão com Observadores Militares e Staff 

Maio 05 – Jul 11 UNMIS 

(Sudão) 
8 129 11 12 

Com o intuito de monitorar o processo de paz na Missão das Nações Unidas de Apoio à Paz no Sudão 

(UNMIS), o EB enviou em maio de 2005 Observadores Militares 

Mai 05 – Ago 06 UNOTIL 

(Timor Leste) 
1 1 0 3 O Brasil apoiou a referida missão com Observadores Militares. 

Maio 05 – Dez 

12 

UNMIT 

(Timor Leste) 
9 8 6 49 O Brasil apoiou a referida missão com Observadores Militares. 

Set 06 - 2008 
UNMEE 

(Eritrèia/Etiópia) 
1 10 4 

 
O Brasil participou com Observadores Militares na Etiópia – Eritréia. 

07 – 11 
UNOWA 

(Senegal) 
0 2 0 0 O Brasil participou com Conselheiros Militares. 

Jan 07 - Dez 10 
UNMIN 

(Nepal) 
12 12 2 0 O Brasil participou com Observadores Militares no Nepal 

 

 

ANO/PERÍODO MISSÃO MB EB FAB PM DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA 
CONTRIBUIÇÃO BRASILEIRA 

 

Desde Dez 07 

 

MINURSO 

(Saara 

Ocidental) 

 

 

 

20 

 

 

 

76 

 

 

 

23 

 

 

 

0 

A Missão das Nações Unidas para o Referendo no Sahara Ocidental (MINURSO) foi criada pela Resolução nº 

690 do Conselho de Segurança de 29 Abr 1991, de acordo com as propostas definidas em 1998 pelo Marrocos e 

pela Frente Popular para a Libertação de Saguia el-Hamra e Rio de Oro (Frente POLISARIO). 

O plano estabelecido, conforme aprovado pelo Conselho de Segurança, definiu um período de transição de 

preparação para a realização de um referendo em que o povo do Sahara Ocidental escolheria entre a independência 
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e a integração com o Marrocos. O Representante Especial do Secretário-Geral tem a responsabilidade única e 

exclusiva para assuntos relacionados com o referendo, sendo assistido nas suas funções por um grupo constituído 

por civis, militares e civis que integram a MINURSO. O Brasil vem apoiando a referida missão com Observadores 

Militares. 

Ago 08 – Ago 10 MINURCAT 

(Chade e 

RCA) 

2 4 1 0 O Brasil participou com Observadores Militares. 

 

 

 

Desde Jan 11 

 

 

UNIFIL 

(Líbano) 

 

 

 

3.989 

 

 

 

70 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

Originalmente, a UNIFIL foi criada pelo Conselho de Segurança em março 1978 para confirmar a retirada de 

Israel do Líbano, restaurar a paz e segurança internacional e ajudar o Governo libanês a restaurar a sua autoridade 

efetiva na área. Após a crise de 2006 Jul / Ago, o Conselho aumentou a força e decidiu que, além do inicialmente 

estabelecido no mandato: monitoramento do fim das hostilidades; acompanhamento e apoio às forças armadas 

libanesas na sua implantação ao sul do Líbano; e extensão da assistência para ajudar a garantir o acesso 

humanitário às populações civis e o retorno seguro e voluntário dos deslocados. O Brasil vem apoiando a referida 

missão com integrantes do Estado-Maior e tropa da MB. Ainda, integram a Bda Multinacional Espanhola, no 

Setor Leste, quatro oficiais e três ST/Sgt como Staff. 

 
 

 

 

 

Desde Jul 11 

 
 

 

 

UNMISS 

(Sudão do 

Sul) 

 
 

 

 

 

7 

 
 

 

 

 

63 

 
 

 

 

 

15 

 
 

 

 

 

32 

Em 09 de julho de 2011, o Sudão do Sul tornou-se o mais novo país do mundo. O nascimento da República do 
Sudão do Sul é o resultado de um processo de paz de seis anos que começou com a assinatura do Acordo de Paz 
Global (CPA) em 2005. Ao adotar a Resolução 1996/2011, em 08 Jul 11, o Conselho de Segurança determinou 

que a situação enfrentada pelo Sudão do Sul continuou a constituir uma ameaça à paz e segurança internacionais 
na região. Assim, foi estabelecida a Missão das Nações Unidas na República do Sudão do Sul (UNMISS) 
destinada à consolidação da paz e segurança, além de proporcionar as condições para o estabelecimento 

necessários ao desenvolvimento. Na sequência da crise que eclodiu no Sudão do Sul em dezembro de 2013, o 
Conselho de Segurança, por meio da sua Resolução 2155 (2014), de 27 Maio 14, reforçou a UNMISS e priorizou 
seu mandato para as tarefas de proteção de civis, monitoramento dos Direitos Humanos e apoio às ações de 
assistência humanitária. Visando a implementação do Acordo para cessar as hostilidades.O Brasil vem apoiando 

a referida missão com observadores militares e oficiais de estado-maior. Participam, também, policiais militares 
dos Estados da Federação como International Police Officer (IPO). 

 

 

Desde Jun 11 

 

UNISFA 

(Abyei) 

 

 

7 

 

 

8 

 

 

7 

 

 

0 

Força Interina de Segurança das Nações Unidas para Abyei (em inglês: United Nations Interim Security Force 

for Abyei, UNISFA) é uma força de paz das Nações Unidas em Abyei, que é uma região disputada entre a 

República do Sudão e a recém- independente República do Sudão do Sul. A UNISFA foi aprovada em 27 de junho 

de 2011 pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas na Resolução 1990, após um alargamento do conflito no 

Cordofão do Sul no início de junho de 2011. O Brasil vem apoiando a referida missão com Observadores Militares. 

 

Desde Ago 17 
UNAMID 

(Sudão) 

 

2 

 

5 

 

1 

 

8 

Em jul/11 o Brasil contribuiu com 3 militares que, com o término da UNMIS, foram realocados provisoriamente 

para a Missão das Nações Unidas e da União Africana em Darfur (UNAMID). A partir de Ago/17 o Brasil 

desdobrou 3 militares, sendo que atualmente o efetivo passou a 1. 

Maio – Ago 12 
UNSMIS 

(Siria) 
3 5 3 0 O Brasil apoiou a referida missão com Observadores Militares. 
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Desde Abril 14 
MINUSCA 

(RCA) 
8 35 6 1 O Brasil vem apoiando a referida missão com Observadores Militares e Staff. 

 

 

ANO/PERÍODO MISSÃO MB EB FAB PM DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

DA CONTRIBUIÇÃO 

BRASILEIRA 

 

 

Desde Jul 13 

 

MONUSCO 

(RDC) 

 

 

2 

 

 

46 

 

 

1 

 

 

0 

O Brasil liderou a missão com o Gen Santos Cruz como Force Commander no período de Jul 13 a dez 

15 juntamente com uma equipe de oficiais e sargentos encarregados de sua segurança. Em Set 2016 o 

Brasil retomou sua participação com 01 staff. Em maio 18 o Gen Elias assumiu o cargo de FC da 
missão juntamente com Of e Sgt encarregados de sua segurança. Em 2019 o Brasil iniciou a 

participação com uma Equipe Móvel de Treinamento com 13 militares. Em Jan 2020 o Gen Costa 

Neves assumiu o cargo de FC. 

 

 

Out 17 - Jul 18 

 

MINUJUSTH 

(HAITI) 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

1 

A Missão das Nações Unidas para o Apoio à Justiça no Haiti (MINUJUSTH) é uma missão de 

manutenção da paz no Haiti mandado pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas através da 
Resolução 2350 (2017). Em abril de 2017, o Conselho de Segurança concordou por unanimidade 
que os então 2.370 soldados servindo a Missão das Nações Unidas para a estabilização no Haiti 

(MINUSTAH) teve que ser gradualmente retirado até 15 de outubro de 2017 para dar lugar ao 
novo MINUJUSTH como a operação sucessora 

 

 

 

Desde Jul 19 

 

 

UNMHA 

(Yemen) 

 

 

 

1 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

Extrato da Resolução do Conselho de Segurança (DEZ18) 

- Solicita ao Secretário-Geral que apresente propostas o quanto antes sobre como as Nações Unidas 

apoiarão plenamente: o acompanhamento das operações de cessar-fogo e de reposicionamento mútuo 

das forças na cidade de Hodeidah e nos portos de Hodeidah, Salif e Ras Issa; desempenhando um papel 

de liderança no apoio do Yêmen Red Sea Ports Corporation na gestão e inspeções dos portos de 

Hodeidah, Salif e Ras Issa; e fortalecimento da presença das Nações Unidas na cidade de Hodeidah e 

nos portos de Hodeidah, Salif e Ras Issa, convida os Estados-Membros a ajudar as Nações Unidas na 
realização dessas tarefas, e relembra o compromisso das partes de facilitar e apoiar o papel das Nações 

Unidas. 

TOTAL 
12252 45169 806 449 

58676 
MB EB FAB PM 

Fonte: Ministério da Defesa (2021) 
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